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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.102 -e 21 DE NOVEMBRO DE 1903

Institue regras para o estabelecimento de Em-
prezas de Armazene GI,raei, dderminando os
direitos e as obrigações dessas empr zas

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretati o eu sancciono a seguinte resolução:

Dos armazene gemes

CAPITULO 1

ESTAULECiNIENTJ, OBRIGAÇÕES E DIREITOS
•,	 DAS EMPREZM DE AltMAZENs GERAES

•Art. 1. 0 As pessoas naturaes ou juridicas,
aptas -para o exereicio do commorcio, que

.pretenderemn estabelecer emprazais de arma-
zuns ganias. tendo por fim a gu trda o con-
servação de mercadorias e a emissão do titu-
les especiaes, qu 3 as rapresentem, deverão
declarar á, Junta Commercial do respectivo
districto:	 •

•• •

1 0 , a sua ,firma, ou, si S3 tratar .de socie-
dade anonyma„ a designação que lhe for pro-
pria„ o capital da empraza o o domicilio;

2., a denominaçà.C, a sietaçã,o, o numero;
a capacidade, a commolidado -o a segurança
dos arrnazons

3., a natureza das mercadorias C1119 rece-
bem em deposito;

4., as operações o serviços a que se pro-
põem.

A essas declarações juntarão:
a) o regulamento interno dos armazeno o

da sala do vendas publicas;
b) a tarifa remuneratoria do deposito o

dos outros serviços;
c) a certidão do contracto melai ou esta-

tutos, davidainento registrados, si se tratar
do pessoa juri lica.

§ 1. 0 A Junta Commercial, verificando que
o regulament ..) intorno não infringe os pre-
ceitos da presente lei, ordenará a matricula
do pretindente no registra do commorcio o,
dentro do prazo do um moz, contado do dia
desta matricula, fará publicar, par afita!,
as declarações, o regulamento • interno e a
tarifa.

§ 2.. Archivaila na secretaria da Junta
Commercial um exemplar das folhas em que
se fizera publicação, o emprezaria a,ssignara
termo de rosponsabilica.de, como fiel depo-
sitado dos gen aros o mercadorias que rece-
ber, e só dopais do preenchida esta formali-
dade, que se f irá conhecida do terceiros par
novo edital da junta, poderão ser iniciados
os serviços e operações que constituem ob-
jecto da empraza.

§ 3• 0 As alterações ao regimento interno
e á tarifa entrarão em vigor trinta dias de-
pois da publiCação, por edital, da Junta
Commercial, o, não so applicarão aos dopa-
sitos realizados a,té 'a vespera do dia em
que elas entrarem em vioor, salvo si
trouxerem vantagens ou beneficies aos de-
positantes.

§ 4.° Os administradores dos armazans
geraes, quando não forem os proprios em-
prazados. os fieis e outros propostos, antes
do entrarem em exorcicio, receberão do
prep mente uma nomeação escrip ta., que fa-
rão inscrever no registro do commercio.
(Codigo Cotnmercial, arts. 74 e 10, n. 2.)

§.5.° Não poderão ser emprazarias, ad-
ministra :ores ou fieis de armatens geraeS os
que tiverem Solfrido condenimaçao pelos
crimes do fallencia culposa ou fraudulenta,
estellionato, abuso de confiança, falsidade,
roubo ou furto.,

§ 0.0 As pablicações a que sereferecste
artigo devem ser' feitas no Diario Official da
União ou do Estado o no-jornal de maior
circulação da sd'..e dás armazons geraes o
á custa do interessado.

Art. 2.. O Governo Federal designará as
alfandegas que estiverem em condições do
~latir os titulo s de gim trata o capitu1.4)
sobro merca lenis hoolhidas em seus arma.
zens, o, por decreto expedido pelo Ministerio
da Fazenda, dará as instruções sobre o respe-
ctivo serviço o a.tarifa.

Ptragrapho 'mico. Os titules emanados
destas repartiçõeS serão em tudo equiparados
aos que as empreza.s particulares ernittirem,
e as mercadorias por enes rapethentailas
ficarão sola o rogimen da presente lei.

Art. 3. 0 Nas estações do estrada de forro
da União poderá o Governo, por intermedio
do Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas, estabelecer armazene garaes, expe-
dindo as noc3ssarit if1StrUCÇÕ39 e a tarifa,
sendo applicada ás ino:cadoria,s em deposito
e aos titules etnittidos, a dispoição do para-
gra.pho unico do art. 2..

Paragrapho unico. As companhias ou em-
prazas particulares do estrada do ferro fica-
rão 'sujeitas ás disposições do art. 1 0 si qui-
zerein etnittir os titalos do que trata o ca-
pitulo II, sobro mercadorias recolhidas a
armazeno de suas estações, devendo apre-
sentar com as decla.raçõosot que se refere
aquilo .artigo, autorizaçIo especial do Go-
verno qui lhes fez • a concessão.

Art. 4. 0 As emprazas ou companhias do
dóeas pqne recebem em soas armazena mor-
dadoriaS -de imp ort tção o exportação (do-
ceeto legislativo a.- 1.74(3, do 13 de outubro
do (Sol), art. 1 .) e os C01-16(3.i ,narios do en-
trepostos e trapiches alfanalegadus poderão
solicitar do Governo Federal autorização
para emittirem sobre merea,dorias em depo-
sito os tauloa do qus trata o capitulo 11,
declarando as garantias que olferecom
Fazendt Nacional o apresentando o rega-
latnanto interno dos armazene o a tarifa
reinuneratoria, do deposito e do outros ser-
viços a que se .propanham.

NOSte3 regulamentos serão estabeleclans•
as relações das companhias do decas c:con-
cessionarios do entrepostos o trapiches al-
famlegados com os empregados adu melros.

A autorização para a omissão dos titules o
a approvação do regulamento o tarifa serão
dadas por decreto expedido pelo Ministorio
da Fazenda.

Nenhuma alteração será feita ao • regula-
mento ou á t irifa sem as mesmas formali-
dades, prevalecendo a dispos.ção da segunda
parto do § 30 do art. 1..

Paragrapho uuico. Obtida a autorização,
as dóeas, os estrepostos particulares o 09
trapiches alfandegadas ficarão sujeitos ás
disposições da presente lei, adquirindo a qua-
lidade de armazena geras.

Art. 5. 0 Na porta principal dos ontrepos-
tas publicos ou armazeno das alfan lo ;as O
das estações do estrada de ferro da União
(arte. 2° o 3.), na das estabelecimentos man-
tidos e custeados por emprezaa partia dares
(arts. 10 e 4)) o nes salas de vendas publicas
(art. 23) serão affixadas, em dooar visivel,
as instrucções officiaes ou o regulamento in-
terno, e a tarifa e exemplares impressos
destas peças serão eatregues,gratuititmente,
aos intaressados que os saliiita,rom.

Art. 6. 0 Das mercadorias confiadas á sua
guarda, os armazons geraes p usarão recibo
declarando nono t natureza, quantidade,
numero e marcas, fazendo pesar, medir ou
contar, no acto do recebimento, as que
forete susceptivois de ser pesa-las, Medidas
ou Contadas.

No va s rso deste recibo serão annotadas
pelo armazena geral as retiradas parciaes
das inercaderias, durante o depiasito.

Esta disposição não se appliea ás mercado-
rias estrangeiras sujeitas a direitos de
partação, a respeito das quaes se observa.rao
os regulamentos fisca,es.
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Paragrapho unico. O recibo será restituide
ao annazem geral contra a entrega das
mercadorias ou dos títulos do art. 15, que,
a pedido do dono, forem emittidos. A quem
tiver o direito do livro disposição das merca-
dorias é facultado, durante o prazo do de-
posito (art. 10), substituir esses titulos por
aquelle recibo.

Art . 7. 0 Além dos livros mencionados no
art. 11 do Codigo Commercial, as emprazas
de armazens geraes são obrigadas a ter, re-
vestido das formalidades do art. 13 do mos;
mo codigo, o escripturado rigorosamente
dia a dia, um livro do entrada e sahida do
mercadorias, devendo os lançamentos ser
feitos na férma do art. 88, n. II, do citado
eodigo, sendo annotadas as consignações em
Pagainat'ito (art. 22), as vendas e todas as
circurastancias quo °acurarem relativa-
inelate as mercadorias depositadas.

As docas, entrepostos particulares o tra-
piches alfandegados lançarão naquelle livro
as mercadorias estrangeiras sujeitas a di-
reitos de importação sobre as quaes, a pe-
dido do dono, tenham de emittir os titules
do art. 15.

O Governo, nas instrucções. que expedir
para as alfandegas o armazens de estrada do
ferro da União, determinará os livros desti-
nados ao serviço do registro das mesaadorias
sobre as quaes forem emittidos os titulos do
art. 15 e seus requisitos do authenticidade.

Art. 8.° Não podem os arnsa,zens geraes :
§ 1.* Estabelecer preferencia entre os de-

positantes a respeito de qualquer serviço.
a' 2.° Recusar o deposito, excepto:
a) si a mercadoria que se deseja armaze-

nar não for tolerada polo 'aguiamento in-
terno;

b) si não houver espaço para a sua accom-
modação ;

c) si, em virtude das condições em que
alia se achar, pudor damnificar as já depo-
sitadas.

§ 3. 0 Abater o preço marcado na tarifa em
beneficio de qualquer depositante.

§ 4. 0 Exercer o commercio de mercadorias
identicas ás que se propõem receber em de-
posito, e adquirir, para si ou para outrem,
mercadorias expostas á venda em seus esta-
belecimentos, ainda que seja a pretexto do
conaimo particular.

§ 5.. Emprestar ou f tzer, por conta pro-
pila ou alheia, qualquer negociação sobre os
titules que emittirern.

Art. 9. 0 Serão permittidos aos interes-
sados o exame e a verificação das merca-
dorias depositadas e a conferencia das amos-
tras, podendo, no regulamento interno do
armazem, ser indicadas as horas para esse
fim e tomadas as c tutelas convenientes.

Paragrapho unico. As mercadorias de que
trata o art. 12 serão examinadas pelas
amostras que deverão sor expostas no ar-
mazena.

Art. 10. O prazo do deposito, para. os (efei-
tos desta artigo, começará, a correr da data
da ent..ada da mercadoria nos armazena ge-
raes e será de seis mezes, podendo sor proro-
gado livremente por accordo das partes.

Para as mercadorias estrangeiras sujeitas
a direitos de importação e sobre as qua,es te-
nham sido emistidos as titulos do ar t. 15, o
prazo de seis rnezes poderá ser prorogada
até mais uns armo pelo inspector da alfande-
.;:.a si o estado das mereadorias garantir o pa-
gamento integral daquoiles direitos, arma-
Zonagens e as despnzas o adeantainentoo refe-
ridas no art. 14.

Si estas mercadorias estiverem deposCalas
nas dacas, nos entrepostos particulares e nos
tsapiches alfande,gados,a prorogação do prazo
dependerá tambem do consentimento da re-
spectiva companhia ou concessionario.

a I ." Vencido o prazo do deposito, a mer-
cadoria rept:ar-sedia abandonada, e o arma-
zoin gorai dará aviso ao depositante, mar-

eando-lhe o prazo do oito dias improroga-
veia, para a retirada da mercadoria contra
a entrega do recibo (art. Go) ou dos titulos
emittidos (art. 15.)

Findo este prazo, qu 3 correrá do dia em
que o aviso for registrado no correio, o ar-
inazem geral mandará ven .er a mercadoria,
por corretor ou leiloeiro, em leilão publico,
annunciado com antecedencia de tres dias
pelo menos, observando-se as disposições do
art. 28, §§ 30 , 40, 6° e

§ 2. 0 Para prova do aviso prévio bastarão
a sua transcripção no copiador do armazom
geral e o certificado do registro da expodi-
ção pelo correio.

§ 3. 0 O producto da venda, deduzidos os
creditos indicados no art. 26, § 1^, si não for
procurado, por quem do direito, dentro do
prazo do oito dias, será depositado judicial-
mente por conta de quem pertencer.

As alfa,ndegas reterã n em seus cofres asse
saldo o administração da estrada do ferro da
União o recolli xá á repartição fissal desi-
gnada, polo Governo nas instruções expedi-
das na conformidade do art. 3.

§ 4." Não obstante o processo do art. 27,
§§ 2° e 30, verificado o caso, do § 1° do pre-
sente artigo, o armazem geral ou a eompe-
tento rep rtição federal fará vender a mer-
cadoria, scientificando com antecodencia de
cinco dias ao juiz daquolle processo.

D.Jduzidos do producto da venda os cre-
ditos indicados no art. 26, § 1 0, o liquido
será posto á disposição do juiz.

E' permittido ao que perder o titulo obstar
a venda, ficando prorogado o deposito por
mais troa mezes, si pagar os impostos fiscaos
e as despnzas declaradas no art. 23, § 60.

Art. 11. As emprazas do arraazens goraes,
além das responsabilidades especialmente es-
tabelecidas nesta loi, respondem :

1 0, pela guarda, conservação o prompta e
fiel entrega das mercadorias que tiverem re-
cebido em deposito, sob pena do serem pre-
sos os empreza.rios, gerentes, superintenden-
tes ou administradores sempre que não offe-
atuarem aquela entrega dentro de 24 horas
depois que judicialmente forem requeridos.

Cessa a responsabilidade nos casos do ava-
rias ou vicias provenientes da naturaza ou
acondicionamentos das mercadorias, o de
força maior, salvo a disposição do art. 37,
para,grapho unico ;

2°, pela culpa, fraudo ou dolo de seus em-
pregados e propostos e pelos furtos aconte-
cidos aos goneros e mercadorias dentro dos
armazena.

§ 1. 0 A indemnização devida pelos arma-
zena geraes nos casos referidos neste artigo
será correspondente ao preço da mercadoria
em bom estado no lagar e no tempo em que
devia ser entr agua.

O direito á indemnização prescrevo em
tros mama, contados do dia em que a mer-
cadoria foi ou devia ser entregue.

§ .2. 0 Pelas alfandegas e csi,radas de ferro
da União responde directamente a Fazenda
Nacional com acção regressiva contra seus
funceionarios culpados.

Art. 12. Nes armazena geraes podem sor
recebidas mercadorias da mesma natureza e
qualidade, pertencentes a diversos donos,
guardando-se misturadas.

Para este gene,ro de deposito deverão os
armazeno geraes dispor de legares proprios
e se apparolhar para o bom desempenho do
ser viço.

A's declarações de que trata o art. 1° jun-
tará o emprazado a discripção minuciosa do
todos os aprestos do armazena e a matricula
no registro do cominarei° simonte será feita
depois do exame mandado proceder pela
Junta Comnajecial, por profissionaes e á
custa do interessa lo

§ I." Neste deposito, ablin das disposicains
espociaos na presente lei, observar-se-hão as
s:eguintes

ls, o armazena geral não é obrigado a re-
stituir a propria mercadoria recebida, mas
pódo entregar mercadoria da mesma quali-
dade ;

2o, o armazom geral respondo pelas per-
das e avarias da mercadoria, ainda mesmo
no caso do força maior.

§ 2.° Relativamente ás docas, entrepostos
particulares e trapiches alfandegados a attri-
buição acima conferida á Junta Commercial
cabe ao Governo Federal.

Art. 13. Os armazena goraes ficam sob o
imrnediata fiscaliz tção das juntas commer-
ciaes, ás quaes os emprezarios remotterão
até o dia 15 dos mezes de abril, julho, outu-
bro e janeiro do cada anno um balanço, em
resumo, das mercadorias que, no trimestre
anterior, tiverem entrado e sabido o das que
existirem, b3m como a demonstração do mo-
vimento dos titulas que emittirom, a impor-
amola, dos valores que com os mesmos titulos
forem negociados, as quantias consignadas,
na conformidade do art. 22, e o movimento
das vandas publicas, onde existirem as sal ‘,s
do que trata o capitulo III.

Até o dia de março 15 as emprazas apre-
sentarão o balanço detalhado de todas as
operações e serviços realizados, durante o
anno anterior, nos armazons geraes e salas
do vendas publicas, fazendo-o acompanhar
de um relatorio circumstanciado, contendo
as considerações que julgarem uteis.

§ 1. 0 As alfandogas, docas, entrepostos
particulares o trapiches a lfandegados ficarão

rém, sob a exclusiva fiscalização do Mi-
nisterio da Fazenda, e os armazena das es-
tações de estradas do ferro da União sob a
do Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas.

Os inspectores das alfandegas, emprazas
ou companhias de docas, concessionarios do
entrepostos e trapiches alfandeaados e di-
rectores do estradas de ferro federaes en-
viarão nas épocas acima designadas os ba-
lanços trimensaes o o balanço e o relatorio
annuaes ao respectivo ministerio.

§ 2. 0 O Ministerio da Fazenda, o da In-
dustria, Viação o Obras Publicas e as juntas
commorciaes poderão, sempre que acharem
conveniente, mandar inspeccionar os arma-
zena sob sua fiscalização, afim de verificarem
si os balanços apresentados estão exactos,
ou si trem sido fielmente cumpridas as in-
strucções ou o regulamento interno e a
tarifa

Art. 14. As emprazas de armazena geraea
toem o direito de retenção para garantia do
pagamento das armazenagens e despozas
c.ina a conservação e com as operações, be-
neficios e serviços prestados ás mercadorias,
a pedido do dono; dos adeantamontos feitos
com fretes e seguro, e das commissões e
juros, quando a; mercadorias lhes tenham
sido remettidas em consignação (Codig,o Com-
marcial, art. 189).

Esse direito de retenção póde ser opposto
á massa falida do devedor.

Tambem teem as emprazas do armazons
gerara direitos do indemnização pelos pre-
juizos que lhes venham por culpa ou dolo do
depozitan te.

CAPITULO

EMISSÃO, CIRCULAÇÃO E EXTINCÇÃO DOS TI.
TULOS EMITTIDOS PUAS EMPREZAS DE AR-
MAZENS GERAES

Art. 15. Os armazena gemes emittirão,
quando lhes for pedido polo depositante, deus
titulos unidos, mas sepa,raveis á vontade,
denominados — conhecimento de deposito e
warrant.

§ 1. 0 Cada um destes titulos devo ser a
ordem o conter, além da sua designação
particular:

1 0 , a denominação da empresa do arma-
zena geral. e sua sede;
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20, o nome, profissão e domicilio do de-
positante ou de terceiro por este indicado;

30 , o togar o prazo do deposito;

40 , a natureza e quantidade das mercado-
rias em deposito, designadas pelos nomes
mais usados no commercio, sou poso, o es-
tado dos envoltorios e tódas as marcas e in-
dicações proprias para estabelecerem a sua
identidade;

.	 a qualidade da mercadoria, tratando-
se daquellas a que se refere o art. 12;

60, a indicação do segurador da mercadoria
o o valor do seguro (art. 16);

a declaração dos impostos o direitos
fiscaes, dos encargos e despczas a que a
mercadoria está sujeita, o do dia cm que
começaram a correr as armazenagens
(art. 26, § 2°)

80 . a data da omissão dos titules e a assi-
gnatura do emprezario ou pessoa devida-
mente habilitada por esto,

§ 2. 0 Os referidos titulos serão extrahidos
do um livro do talão, o qual conterá todas
as declarações acima mencionadas e o nu-
mero de ordem correspondente.

NO verso do respectivo talão, o deposi-
tante, ou terceiro por esto autoriza lo, pas-
sará recibo doa titules. Si a eloproz o a
polido do depositante, os expedir polo cor-
reio mencionará esta circumstancia e o nu-
mero o data do certificado do registro pos-
tal.

An notar-se-hão tambern no verso do talão
as occurroncias que se derem com os -liados
deite extra,kidos, como substitui4), resti-
tuição, perda, roubo, etc.

§ 3. 0 Os armazens goraes são responsavels
para com terceiros pelas irregularidades e
inexactidões -encontradas nos titules que
emittirom, relativamente á quantidade, na-
tizreza. o pezo da mercadoria.

Art. 16. As mercadorias, para servirem
y do base á omissão dos titules, devem ser se.

guraolas contra riscos de incendio do vator
designado pulo depositante.

Os armozens gemes poderão ter a.polices
especioes ou abortas para este fim.

No caso de sinistro o armazem geral é o
competente para receber a indemnização
devida pelo segurador, o sobro esta exerce-
rão a Fazenda Nacional, a empraza do ar-
mazens geraes e 03 portadores do conheci-
mentos de deposito o warranl o 3 mesmos di-
reitos o priviiegioá que tenham sobro a mor-
caloria segurada. -

Parirgrapho unico. As mercadorias do
que trata o art. 12 sorao seguradas em
nome da empraza do armazeiti geral, a
qual fica responsavel pela indemnização no
caso de sinistro.

Art. 17. Emittidos os titules de que trata
o art. 15, os goneros e mareadoeias não po-
derão soltrer embargo, penhora. sequostro
ou quo tquor outro embaraço que prejud hum
a sua livre e plena disposição, salvo nos
casos do art. 27.

O conhecimento de deposito e o warritnt,
ao contrario, poluiu ser penhorados, arroo-
tolos por dividas do portador.

Árt. 18. O coultecimento de deposito e O
warrant p(nlepa ser transferidos, unilos ou
separados, por endosso.

§ 1.0 O endosso pôde ser em branco; neste
caso confere ao portador do titulo os direi-
tos do cessionario.

§ 2. 0 O endosso dos tilados unidos confere •
ao cess:onario o direito de livro disposição
da mercadoria depositada; o do warrant se-
parado do conhecimento da deposito o direito
de penhor sobro a mesma mercadoria o o do
conhecimento de deposito a faauldade de dis-
por da mercadoria, salvo os direitos do cre-
dor, portador do wurrant.

Art. 19. O primeiro endosso do warrant
declarará a importando do credito garantido
pelo penhor da meace brio, a taxa dos juros
o a data do vonchnor so.

Essas declarações serão transcriptas no co-
nhecimento de dopo , to . o assig-, nadas pelos
endossatarios do wa;:.ant.

Art. 20. O portador dos dons titulos tem
o direito de pedir a divisão da mercadoria
em tantos lotos quantos 1,110 convenham, e a
entrega do conhecimentos de deposito o
warrants corrospondeates a cada um das
lotes, sendo restituidos, o ficando annullados
os titules anterioraiento emit•sidos.

Esta divisão sómente será facultada si a
mercadoria continuar a garantir os creditos
preferenciaes do art. 26, § 10.

Paragra,pho unico. Outrosim, é perinittido
ao portador dos dou s títulos pedir nove
titules á sua' ordem, ou de terceiro que in-
dicar, em substituição dos primitivos, coo
serão restituidos ao arznazem geral e an-
nullados.

Art. 21. A mercaloria depositada será
rotirada do armazom geral contra a en-
trega do conhecimento de deposito e do war-
rant correspondente, liberta pelo pagamento
do principal e juros da divida, si foi nego-
ciado.

Art. 22. Ao portador do conhecimento de
deposito é permittido retirar a mercadoria
atros do vencimento da divida constante do
warrart, coro ignan to no armazem geral o
principal o juros até o vencimento o pa-
g indo os impostos fisc -.0s, armazenagens
Yenchias o mais despozas.

Da quantia consignada o armazem geral
passará recibo, , extrahido do um livro do
talão.

§ 1. 0 O amuam geral dará por carta At
gistrada immed iate avis desta consignação
ao primeiro enlossador do warrant

Este aviso, quando contestado, será -pro-
vado nos termos do art. 10, § 20.

§ 2. 0 A consignação equivale a real e effo-
ctivo. pagamento, e a quantia consignada
será promptamente entregue ao credor me-
diante a restituição do zearrarit com a devida
quitação.

§ 3. 0 Si e ~mini não for apresentado ao
animem geral até oito dias depois do vero
cinionto da divida, a quantia conoignada
será levada a dopoeito judicial, por conta de
quota pertencer. 	 .

N is altandogas e estradas de ferro fede.
raes, essa quantia, 'terá o destino declarado
no art. 10 § 3 0 , ia fine.

§ 4. 0 A perda, o roubo ou extravio do
eoirron1 não projudicárão o exercicio do
direito que este artigo confore ao portador
do conhecimento de deposito.

Art. 23. O portador do warrant que, no
dia do Voncinunto, não for pago, e que não
achar consignada no armazem geral a im-
portancia, do seta et-edito e juros (ara. 22),
deverá interpor o , oespectivo protesto nos
prazos o pela fórrirt applicia vais ao protesto
das lettras de camba), no caso da não paga-
mento.	 •

O otfieirtI dos protoetos entregará ao pro-
testante o respectivo instrumento, dentro do

prazo de tres dias, sob pena de responsabili-
dade e de satisfazer perdas o damnos.

§ 1. 0 O portador do warrant fará vender
em leilão, por intermedio do corretor mi
leiloeiro, que escolher, as mercadorias (raio-
cificadas no titulo, indepondento do forma,11-
dados ju liciaes •

§2. 0 Igual direito de vend t cabo ao pri-
meiro ondossa.dor que p.,gar a divida do
warrant, sem que seja neoessario constituir
em móra os oraiosse,doro3 do conhecimento
do deposito.

§-3 -0, O corretor ou leiloeiro, encarre-
gado d venda, depois de avisar o adminis-
trador do armazom geral ou o chefe da com-
petente repartiçao federal, annonciará pela.
imprensa o leilão, coro antecodencia do qua-
tro dias, especificando as mercadorias con-
forme as declarações do warrant e doei i-
rando o dia o hora da venda, as condições
dessa e o logar onde podem ser examinadas
aquellas moreadorias. •

O agente da venda conformar se-ha em
tudo com as disposições do regulamento in-
terno dos armazene o das salas de vendas
publicas ou com as instrueçOes Alatoes, tra-
tando-se de repartição federal.

§ 4. 0 Si o arrematante ião pagar o preço
da venda, appiloar-eedat a disposição do
art. 28, §

§ 1S. 0 A perda ou extravio do conheci-
mento de doposito (art. 27, § 1 0), a fallencia,
03 meios preventivos de sua declaração o a
morto do dova.'or não suspendem nem ias
terrompem a vencia annunciada.

§ 6.0 O devedor poderá evitar a venda até
o momento do ser a merca lona adjudicada
ao que maior lanço Mamaram, pagando hl-i-
mediatamente a divida do warrant, 03 im-
postos fiseaes, despezas devidas ao armazeno.
e todas as mais a que a oxecuç5o dou legar,
inclusive custas do protesto, commissões
do corretor oa agente de leilões o juros da
móra,.

§ 7," O porta lor do warrunt quis, em
tempo util, não interpuzer o protesto por
falta do prgamento, ou que, ~too de dez
dias, contados da data do instrumento do
protesto, não promover a -N onda da merca-
doria, c mservará tão ~cinta acção contra
o primeiro endossador do 1.0 lrrant o contra
os endossadores do conhecimento do de-
posito.

Art. 24. Enatando, a vendi, o corretor
ou leiloeiro dará a nota do cont -acto ou conta
de venda ao armazoni geral, o qual recebera
o preço o entrogará ao comprador a merca-
doria,

§ 1.0 O ai-mazela atirai, immedialamento
após o rocebiznen to do produto da venda,
fará as deducções dos credites preferenciaes
de art. 26 § I°, e, com o liquido, pagará o
portador do tparrant nos Pormos do art. 26,
principio.

§ 2.0 O portador do warrant. que II atr in-
tegralmente pago, entregará ao amuem
geral o titulo com a quitação; no caso con-
trario, o arma zent geral numehmará no irar-
rant O paaronanto parcial folho e o restituirá
ao portador.

a' 3. 0 Pago o credor, o oxcuden to do preço
de, venda será entregue ao portador do co-
nhecimento de deposito contra a rostituiçã.o
deste titulo.

§ 4. 0 As quantias roservadas ao portridor
do mai-rant ou ao do conhecimunto de dope-
oito, quando não reclamadas no prazo do 30



134.70
aPagramma~

dias despois da venda da mercadoria,aterão o
dostiroodeclarado no art. 10, a 3°.'

Art. 25, Si o portador do warránt não
ficar integralmente pago, em virtude da in-
suffic!encia do producto liquido da'venda da
mercadoria ou da indemnização do seguro,
no caso de sinistro, tem acção para haver o
saldo contra os endossadores anteriores soli-
dariamente, observando-se a esse respeito
as mesmas disposições substanciaes o pro-
cessuaes (do fundo e de forma) relativas ás
lettras do cambio.

.0 prazo para a prescripção de_koçção re-
gressiva corre do dia da venda.

Art. 26. O portador do warrant será, pago
do seu credito, juros convencionaes e da
mora a razão de 6 0/,, ao aniso e despozas do
protesto, precipuamente, polo producto
venda da mercadoria.

a 1. 0 Preferem, porém, a esto credor:

1 0, a Fazenda Nacional, pelos direitos ou
impostos que lhe forem devidos;

20, o corretor Ou leiloeiro, palas com.
missões taxadas em seus regimentos ou re-
guladas por convenção entre ollo e os com-
mittentes, e ,pelas despezas com annuncio
da venda;

3', o armazom geral, por todas as des-
pesas declaradas no art. 14, a respeito das
sitinon lhe é garantido o direito de retençãoa

a 2. 0 Os crelitos do a 1 0 , os. -1 e 3 devem
ser expreseamente referidos nos titulos
(art. 15, a 1 0 , n. 7), declarando-se a quantia
exacta dos impostos devidos á Fazenda Na-
cio nal e de todas as despezas liquidas até ao
momento da emissão daquelles titules, pena
do perda da preferencia.

Todas as veies que lhe for exigido polo
portador do conhecimento de deposito ou do
warrent, o amuem geral é obrigado a liqui-
dar os creditos que preferem ao warrant e
forno= a nota da liquidação, datada e assi-
gnada, referindo-se ao numero do titulo e ao
nome da passoa ti ordem de quem foi emito-
tido.

Art. 27. Aquello que perder o -titulo
avisará ao aramem geral o .annunciará, o
facto durante ires dias, polo jornal de maior
circulação da séde daquellearmazem.

a 1. 0 Si se tratar do conhecimento de
deposito e correspondento warrant, ou só do
primeiro, o interessa:do poderá obter dupli-
cata ou a entrega da mercadoria, garantid )
o direito do portador do warrant, si este foi
rogociado, ou do saldo á sua disposição, si a
mercadoria foi- vendida, observando-se o
processo do § 2°, que correrá perante o juiz
do conarnercio em cuja jurisdicção se achar o
armazem geral.

• ••
a 2.. O interessado requererá a notificação

do armazem geral para não entregar, sem
ordem judicial, a mercadoria ou saldo dispo-
nivel no caso do ser ou doaer sido cila ven-
dida na conformidade dos a.rts. Ø a 40 o 23
a 1°, o justificará summariamente a sua pro-
priedade.

O requerimento devo ser instruido com
um exemplar do jornal em que for 'annun-
ciada a perda e com a cópia fiel do tarão do
titula psrdido, fornecida pelo armazom ge-
ral e por este authenticada.

•
O arinazem geral terá scioncia do dia e

da hora da justificação, e . para e,aa, ai o
ecirrant foi negociado e ainda não voltou ao
armazain geral, será citado o co loseatario
dosso • titulo, cujo nome dévia constar do
‘o-,Irrospondento conhecimento do deposito
perdido (art. 19, 28 parte).

DIARIO OFPICIAL

O juiz na sentença, que julgar procedente
a justificação, mandará publicar editaes com
o prazo de 30 dias para reclamações.

Estes editaes produzirão todas as declara-
ções constan;es do talão do titulo perdido o
serão publicados no Diario Official e no jornal
onde o interatsado annunciou a referida
perda e afixados na porta do armazeno e na
sala do vendas publicas.

Não havendo reclamação, o juiz expedirá
mandado conforme o requerido ao armazem
geral ou depositario.

Sondo ordenada a duplicata, della constará
esta circumstancia.

Si, porém, apparecer reclamação, o juiz
maocará o prazo do dez dias para prova, C,
findos estes, aMazoando o orobargante -e o
embargado em cinco dias cada um, julgará
afinal com appollação semeffeito suspensivo.

Estes prazos serão itnpro sagas eis e fa,taes
o correrão em cartorio, independente de lan-
çamento em audiencia.

3.w No caso do perda do warrant, o inte-
ressado, que provar a sua propriedade, tem
o direito de receber a importancia do cre-
dito garantido.

Observar•se-ha o mesmo processo do a 2°
com as seguintes modificaçõos:

a) para justificação sumniztria, serão ci-
tados o primeiro endessaolor o outros que
forem conhecidos. O armazem Será ' avisado
do dia o hora dajustificação. e notificado
judicialmente da peada do titulo.	 •

1)) O maniato judicial de pagamento sorá
expedido contra o primeiro endoosadoiaou
contra quem tiver em. Consignação ou depo-
sito a importando correspondente á divida
do warrant.

-
O referido mandado, si a divida não está

vencida, será aprosent do áluolEo primoiro
endossador no dia do vencimento, sendo ap-
plicavel a disposição do art. 23 no caso de
não pagamento. ••

a 4. 0 Cessa a responsabilidade do armazem
geral e do dovaloo quando, em virtudo do
ordem judicial, . einittir duplicat ou en-
tregar a me .cadorin, ou o saldo em seu
poder ou pagar a divida. O prejudicado
terá acção amente contra quem Lalevida-
monto dispoz da mercadoria ou embolsou a
quantia.

a 5. 0 O que fica disposto sobre perda do
iatulo appliaa-se aos casos de roubo, furto,
eitravio ou destruição.

CAPITULo III

SALAS DE VENDAS PUBLICAS

Art. 28. Annexii,s aos seus estabelecimen-
tos, as etnprez s de armazens geraes p0-
(lerão ter salas apropeiadas para vendas
publicas, volun terias, dos generos o merca-
dorias em deposito, observando-se as se-
guintes disposições:

;.§ 1. 0 Estas Salas serão franqueadas,ao pu-
blico, o os depositantes poderãO ter ahi ex-
posição do amostras.

a 2. 0. E' livro aos interessados escolher o
agente da venda dentro 03 corretores ou
leiloeiros da respectiva praça.

•
§ 3.° A venda será annunciada polo cor-

rem/. ou Mita& ro, nos jornaes locaes, dada-
mudo-se o dia,'Itora e condições do leilão o
dá entrega da more /Orla, numero, natureza
e quantidade do cada lote, armazeno onde
se acha, o ao horas durante as quites pôde
sor examinada. ,
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a 6. 0 Si o arrematante não pagar o preço
no prazo marcado nos annuncios, o, na falta
destes, dentro de vinte e quatro horas depois
-da venda, será a mercadoria levada a uivo.
leilSo por sua conta e risco, ficando 'obrigado.
a completar o preço por que a comprou o
perdoado em beneficio do vendedor o signal
que houver dado..

, Para cobrança da diferença tora a parte
interessada a acção executiva dos arts. 309
o seguintes do decreto n. 737, de 25 do no-
vembro de 1850, devondo a petição inicial
ser instriti,La com certidão extruhida dos
livros do corretor ou agente de leilões.

- a , 7. 0 Tratando-se das mercadorias • a que
Se refere o art. 12, observar-se-ha• o disposto
no a 1 0, n. 1, do mesmo artigo, •

Art. 29. Onde existirem salas do vendas
publiaas serão nellas effoctuadaa as vendas
do que tratam os aots. 10, a 1°, e23 a 1 0 , não
sondo então applicavel a disposição restei-
ctrictiva do art.-28, a 5o.
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Além disso, afixará aviso Jia praça do
commercio e na sala onde tenha de elTectuar
a venda.

a 4. 0 O publico será admittido a examinar
a mercadoria annunciada á venda, sendo
proporcionadas todas as facilidades pelo
administrador do armazem ondo Cila se
achar.

a 5. 0 A venda será feita par atacado," não
podendo , cada lote ser da valor inferior a
dom contos de réis, calculado pela cotação
média da. mercadoria.

CAPITULO IV

DISPO51;k3ES PISCAES E rENAES

Art. 30. Sio sopitos ao solto fix ) do tro-
motos réis:

1. 0 O recibo das mercalorias depásitIdas
nos armazons geraos (art. O).

2. 0 O conhecimento do deposito.

O mesmo solto das lettras do cambio o do .
torra pagará a warrant quando, separada do
deposito, for pela primeira vez endossada.

Art. 31. Não, podem ser taxados poios Es,
lados nem pelas Municipalidades os depositod -
nos armazeno geaaes, bom como as dompaa9 -
cs vendas eealizadas nas salas annexas a es-	 •
tos armatens.

Art. 32. Incorrerão na multa do 200$ a
5:000$ os emprezarios de armazeno geraos
que não observarem as prescripções dos
:loto. 5o , 70 o 8°, §§ l o a 4S , 13, 22, a 3°, 24,
§§ 1 0 o 4°, 26, § 2. , ultima parte,

Paragrapho unico. A multa será imPosta
por quem tiver a sou cargo a fiscalização do
armazem, e cobrada executivamente . por
intermelio do minioterio publicó; si não for
paga dentro de oito dias depois do ,notifi-
cada, revertendo em beneficio das mi ori-
cordias e orphanatos existentes na séde dos
armazeno.

Art.33, Será cassada a matricula (art. 10,
§ 1 0) ou revogado , a autorização (art. 40),
por quem a ordenou ou concedeu, nos casos
seguintes

1 0, fallencia e meios provontivos ou liani-
dação d respectiva ompreza

20. cessão ou transferencia da emp ecza a
terceiro som prévio aviso á Junta Commer-
ciai, ou sem autorização , do Governo. nos
casos em caio esta for necessaria
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3., infracçito do regulamento interno em
prejuizo comniorciu ou tia Fa sonda, Na-
cional.

Paragrapho uniu. A disposiçãa deste ar-
tigo não prejudica a imposição das multas
comminadas no art, 32, nem a applicaçã,o
das outras penas em que, porventura, te-
nham incorrido os empvezarios de armazene
e seus propostos.

Art. 34. As poisas estabelecidas para os
casos dos arts. 32 o 33, ns. 2° o asso poderão
ser impostas depois de ouvidos o emprozario
do armazoin gorai, o gerente ou superinton-
dento das companhias elo docas e os micos-
sionarius de entsepostos e trapiches alfande-
gados, em prazo razoavel, facultando-se-lhe
a leitura do inquerito, relatorio, denuncia e
provas colhidas.

Art. 35. Incorrerão nas penas do prisão
cellular por um a quatro annos o multa de
100a 1:000:

I.° Os que emittirem os titules reforidos
no capitulo II, som que tenham cumprido as
disposições dos arts. 1 o 4 desta lei.

2.° Os emprezarios ou administradores de
armazena goraos que emittirom os ditos ti-
tulos sem que oxistam em deposito as mer-
cadorias ou generos noites especificados ; ou
que emittam mais do um conhecimento do
deposito e de warrant sobre as mesmas mor-
cadorias ou genoros, salvo os casos do
art. 20.

3. 0 Os emprezarios ou administradores do
armazene goraos que fizerem emprestimos
ou qua.esquor negociações, por conta propsia
ou do terceiro, sobre titulos que emittirem.

4.° Os omprezarios ou administradores do
armazens geraos que desviarem, no todo ou
em parto, fraudarem ou substituirem por
outras,as mercadorias confiadas á sua guarda,
sem prejuizo da pena do prisão do que trata
o art. II, n. 1.

5. 0 Os omprezarios ou administradores de
armazene geraes que não entro-gsrom no de-
vido tempo, a quem do direito, a importara-
cia das consignaçõos de que trata o art. 22
e as quantias que lhos sejam confiadas nos
termos desta lei.

§ I . 0 Si a empraza, for sociedade anonyma
ou comma.nditaria, por aeções, incorrerão
nas penas acima comminadas os seus admi-
nistradores, superintendentes, gerentes ou
fieis do armazene que para o facto criminoso
tenham concorrido directa ou indirecta-
mente.

§ 2.° Si os titules emittidos pelas repar-
tições federaos, do que tratam os art. 2 e 3,
incorrerão nas penas anima os fieis ou quaes-
quer funceionarios que concorram para o
facto

§ 3.° 1%1 n 18.3e53 Crimes cabe a acção publica.

CANTULO V

DISFOBIÇõES GERAES

Art. 36. Ficam comprehen lidos na dispo-
sição do art. n. 19, §3 0 do decreto n. 737,
de 25 do novembro de 1850, os deposites nos
armazene gerasse e as oporações sobre os titu-
les que as respectivas omprezas emittirem
e os contractos de compra o venda a que se
reftsro o art. n. 28.

Art. 37. São fluidas as convenções ou
clausulas que diminuam ou restriutja,m as
obrigações e responsabilidades qug, por esta
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lei, são impostas ás emp sozas da armazena
gomes. e J.o, que figssar,sat nus tilados que
cilas omittirem.

Poragrapho unico. Ao contravio podem os
armazene geraes se °brisas, por convenção
com os depositantes e meliante a taxa com-
binada, a indemnizar os projuizos aconteci-
dos á mercadoria por avarias, vicios intrin-
socos, falta de noondicioaamonto o mesmo
pelos casos do for,,,a. maior.

Esta convenção, para que tenha offeitos
para com tercoiras, devera constar dos ti-
tulos do que trata o art. 15.

Art. 38 A presente lei não molifica, as
disposições do capitulo V, do titulo III, da
parte I do Codigo Commercia.1, que conti-
nuam em inteiro vigor.

Ki.t. 39 Rovosa,m-se as diposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1903,
50 da Republica.

• •
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1.103 — DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1903

Dispõe sobre facturas consulares

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu ssncciono a seguinte resolução

CAPITULO I

DAS FACTURAS CONSULARES

Art. 1.. As facturas consulares de que
trata o art. 1° da lei n. 651, do . 22 de no-
vembro de 1899, so..ão organizadas de con-
formidade com o disaosto no Cap. IV art. 13,
attsndidas as disposiçõos do presente regula-
mento.

Art. 2. 0 As mercadorias que forem expe-
didas do paiz estrangeiro para consumo no
Brazil, quer venham por via maritima,
quer por via terrestre, com excepção das
mencionadas nu art. 3 ., deverão ser acom-
panhadas de facturas consulares.

Paragrapho unico. São consideradas mer-
cadorias, para os fins deste regulamento, a
prata ou ouro amoedados bilhetes do banco
e titulos, coados em bolsa.

Art. 3.° Não é exigivol a factura con-
sular

a) das encommentlas postaos de qualquer
valor, procedentes de paizos com os quaos
tenha o Brazil firmado convenções ;

b) das encommondas ou amostras cujo
valor commoocial na praça exportadora não
exceder de 10 libras twterlinas ou equiva-
lente em moeda de outro typo, in -latidas as
dospozas de freto, COMMiSSãO, empacota-
mento, etc. Quando as oncommonda,s exce-
derem o limito estabelecido, serão cilas su-
jeitas a despacho, na fórma de todas as de-
mais mercadorias ;

c) das bagagens dos passageiros, do que
tratam os arte. 5 a 7 das instrucçõea que
baixaram com o decreto n. 3.529 s da. -"so t.
dezembro de 1899, ainda uno acompa-

lannn	 seus donos;

s
das mercadorpiaras iztr°cedentes de qual-

quer porto ou do oterrestre do paiss
limitroplios,, nau existam autoridades

observando-se neste
3,so n a

eca°sLia" jaddicrisp"(;:-.34,.) do art. 60 dosto regulas
mento. /As facturae consulares serãArt.	 -As 	 apre-
sentadas iam ti'os vias ao agente consular, o

4.0,

qual, do ois de authontical-as, lhes dará. osl destinosseguinte,	 :
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a) a l a via será entregue ao carrogador
para sor enviado ao consi gas:atares afim de
(Pue, apoesen ;aia por osto á Alfuslosa,
pute ou ponto d.) destino da more tdoria,
sirva para o despacho aduauoiro ;

b) a 2s via será enviada som demora á Re-
partição do Serviço do Estatistica Cotamos-
cial, no Rio de Janeiro ;

e)a 3s via ficará no archivo do Consu-
lado.

 5.. A ls via das facturas será
cr:pta a mão ou a machina,	 tinta ide-
levei, e devera sor sellada autos de visada,
pelo agona) eon saltar. As outras vi ts pode-
rão ser copiadas por qualquer 'mucoso), com-
tanto que ssjam facilruInt° logivois.

Ast. 6. 0 Na falta do autoridade consular
no porto de embarque ou no ponto do expe-
dição, quando esta se fizer de paiz limitropho
para o Brazil, por via terrestre, os consi-
gnatarios das mercadorias ou sons propostos
serão obrigados a aprosont ar, para o dospa-
CISO respecávo, duas copias das facturas com-
raerciaes. cm substituição das facturas con-
'Jularos; devendo uma das vias sor selada
com solto do valor idontico ao das facturas,
o ficar archivada na repartição ashousoira,
e a outra ser enviada pela Alfandoga,
primeira opportunidade, á Repartição do
Serviço do Estatisaca Commercial.

Art. 7.° As mercadorias importadas dire-
ctamente para o serviço da União ficam su-
jeitos ao rogimon das facturas consulares,
das qtes,es, porém, não serão cobrados caio-
lumentos.

Paragrapho unico. As disposioões destes
artigos serão applicadas aos objsetss impor-
tados pelos agentes diplorna,ticos estrangeiros
ao ?editados junto ao flovorno da Republica,
o pelos navios de guerra das nações amigas
fundeados em portos do Brazil.

Art. 8.. A falta da factura consular, nos

casos do artigo anterior, poderá, ser relevada
pelo Ministro da Fazenda, na Capital Fe-
deral, e pelos dolosados fiscaos nos Estados,
mediante doclaração dotal/saia das mercado-
rias, seu peso, qualidade, quantidade, valor
e origem.

CAPITULO II

LEGALIZAÇÃO DAS FACTURAS

Art. 9.. A legalização das facturas consu-
lares peado sor feita em qualquer consulado
ou agencia consular do Bra,z11, quer nos
portos do embarque, quer nos pontos do
expedição da mercadoria.

CAPITULO III

EMOLUMENTOS

Art. 10. Os emolumentos das facturas
continuarão a sor os ostabelecidus polo de -
ereto n. 741, do 26 de dezembro do
(3000 ouro, ao cambio de 27).

Art. 11. Na falta de estampilha , o solto
sara cobrado por meio do verba innç ida no
documento competente. .

Art. 12 . os aocuoossfas tos apresentados para
)rava de or issgén das mercadoria . ; serão le-osasizados gratuitamente pelas autoridadesconsulares.

CAPITULO IV

MODELO DAS FACTURAS CONSULARES

Art. 13. As facturas cansularos deverão
satisfazor as seguintes formalidades

a) numeramo da fae!ara — Compete exclu-sivamente á autoridade con3ular que hou-
ver aulientica,do a factura, curneçaudo-a emcada anuo polo n. 1;
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b) (1,.cluraç, —Deverá ser firmada pelo ex-
.portialor, carregador ou seu prepoato, que
garantirá a exactidão da mesma

e) nome e nacionalidade do navio—Dever-à:o
sor mencionados, assim como si o navio é á
vala ou a vapor

frur to de embarque das mercadorias-
aquella em que a mercadoria for offe,cti-

vamante embarcada cum destina ao Brazil;
e) porto do destino da mercadoria — E'

o ultimo porto aduaneiro para o qual a mer-
cadoria tiver sido despachada. No caso de
opção para outro porto, deverá ser feita de-
claraeão neste sentido, na factura

f) valor total di ,cbtrad,)— nave representar
o valor total da factura, inclwive frete e
despezas approximadas ;

II) frete e despeza -- Serão entendidas por
deapezaa (lua . o tizaeant dapois da compra da
mareadoria

(mie, riu nvmdtt	 poi2 tia 7» . rwerle;rcia-
Quando a mercadoria for procedente ela pa.iz
em que a moeda não tiver valor fixo ou o
respectivo cambio não for cotado na praça
do Rio de Janeiro, é indisperaavel decla-
rar-se no togar competente da factura o
agi() do ouro ou o cambio á visai. sobre
Londres.

Temia actualm arte cotação na praça do
Riu de Janeiro as taxas ao cambio sobro a
Crr:trBret Lnlia, França, AllamanIrt, Estados
Unidos da Amarica do Norte, Portugal o
'Lana;

i) marcas e ~aros — Deveaão soa escri-
ptos no verso da factura, em suas colem-nina
respectivas o em devida ordem;

.;) quantidade e especic dos volantes — Sob
()saia rubricas deverão ser mencianadas,
guardando lambem a devida uniam, a quan-
tidade o espado de volumos, isto a, si são
caixas, barris, bunacas, gigos, fardas, de.;

h) especifico" das mercadorias — Ao car-
ayael..r fira facultado fazer a descriPção das
un-er.c.adarias, (111(31' de accordo coai a no-
menelain ta	 approvada pela circular
n. 1, do Ministorio da Fazenda, de le de ,ja-
noiro do 18a0, annaxa a este rogo lamento,
quer segundo o sun uso commercial, desi-
gnando o material de que se compõe ca
artigo em separado.

1) pesas e»t hdos — Na columna — pesa
bruto dos volnmes — se lançará o peso total
destes; na culmina — peso liquido real — o
da mercadoria, oxcluidos os seus envoltorios
tanto externos, como internos; na calumna
— peso bruto da mercadoria — o peso desta
com os onvoltorios, qut são excluielos para
a cobrança dos direitos, taes como latas,
saceos, caixas, ou caixinhas de papelão, etc.,
o que se acham descriptas na tarifa.

Assim, quando a mercadoria prgar di-
raitas a peso liquido real, bastará qua a
factura menaione colo o peso bruto (total)

1:olume ou volumes o peso real da mor-
ja. coni exclusão de todos os envoltorios,

-raios, quer intarnos, que a acondi-
am.

Sem e 1 han te, mai neaa, quando a mercadoria
pagar direitos a peso bruto nos envoltorius
designados na tarifa, a a;;aatara , declarará
asso peso na columna respectiva.

Para as mercadorias, como os obus essen-
ciaes ou essencias ou oloos volatois, para os
piles é obrigatoria a taxa da tarifa, é bas-
tante a declaração do peso bruto no envol-
torio immediato á mercadoria.

m) valor parcial declarado—Nesta cole-
moa se mencionará o valor de cada artigo
facturado;

n) paiz de oriqem —Para a mataria, prima
á o da sua prodacção, e para os artefactos
de qualquer capeei() avalie era que a ma-
taria prima tiver recebido beneficio;

o) quant latia da mercadoria—Esta columna
será aproveitada para as mercadorias que
forem sujeitas a direitos sobro unidade di-
versa da peso, tal como duzia, milheiro,
cento, metro cubico, etc.

Paragrapho IBliCO. Quando em uma mesma
factura tiverem aido incluidas mercadorias
de diversas origens, o exportador ou ca,r-
regado.. (levará mencionar na cclumna ra-
spectiva, a origem de cada um eia separado.

Art. 14. A especificação da mercadoria
poderá eia. feita no idioma do paiz da expe-
dição, devendo, porém, o consignatario apre-
sentar para despacho traducção da mesma
por traductor publico ou particular.

Art. 15. Os axpartadorns ou carregadores
velarão mandar i enpeamir as facturas con-
:miaras como traducaão intarlinoar (parcial
ou integra.!) am qualquer i lioma europeu,
c.ontanto que não s;_,ja feito a menor altera-
ção na farina e dizaro; da modelo,

Arb. Os cansulados fornecerão gattui-
tainonte ao expa: .tador ou carrega lar for-
mulas das fia:tetras imprassaa 13111 portuguo Z.

CAPITULO V

DEv•uEs DOS CONSULES

Art. 17. Além dos deveroa já, estabelecidos
no proseute regulaananto, incumbe mais
aos consules e agen:,es consulares remetter
p.mtull o ragularmanto. logo após a authen-
ticação, á 11, , yartição do Serviço do Esta-
tística Commercial no Rio de Janeiro, as
segundas vias das facturas, mencionando nos
°Meios de remas a, o num ,ro e quantidade
das mesmas.

1, e) No maz em ' pie não Influa,' rotulas,
aueoridadee aonanla e communicará o facto

á sobredita repartição.
2. 0 A rui nessa das facturas (lavará ser

feita por via postal °atinaria, quando
paso não axcadee de 50 grammas. Escoei
este pesa, sarãe) mis mesm is enviadas como
enconunandas postaes ou como papeis do no-
gacio, registradas.

Art. 18. O consul não poderá reter a fa-
ctura ou deixar de lagalizal-a sob pretexto
algum, nein IlleS1110 quando se tratar do mer-
cadorias isentas da exhibiç'eo desse do-
cumente), si o export olor entender fazel-o.

Art. 19. No caso do omissão da qualquer
dos requisitos exigidos no presente regula-
mento, o conaul convidará o exportador ou
carrogador p era preenchei-o na propria fa-
ctura, e, si não for attendido, fará declara-
ção neste sentido IA dita factura, o que o
oxiinirá da rasp msabilidade dessa omissão.

Art. 20. Feita a declaração de que trata
o artigo anterior. , é responsava pela omissão
dos requisitos indispensaveia na factura
consular o carregador ou O exportador na
possoa do dono ou o consignatario da merca-
doria.

Art. 21. Os agentes consulares assignarão
do proprio punho as e 2as vias das fa-
aturas consulares.

Art. 22. Os consules acceita.rão como
prova saeisfaetoria de origem de qualquer
dos documentos seguintes
a) factura, “mithentica do fabricante da

mercadoria
b) certidão passada 'nela alfandega, ou ca-

mara commercial do 1'3 -atoda exped ção da
suamercadoria, declarando aa	 verdadeira

origem.	 -
Paragra,pho unico. Na impossr: ',li mado do

aprwentação de qualquer dosaocue,,w_'„+^s
que trata este artigo, o interessatE uapui°du-",
zirá documentos do outra natureza, "le com-provem a origem da mercadoria, al am do
serem visados.

CAPITULO VI
DAS A LFANDEGAS E MESAS DE RENDAS

Art. 23. Incumbe ás alfandegas e mesas
de rendas

1 0, não pormittir o despacho das merca-
dorias, som ejuo o consignatario apresento
a primeira via da factura consular, a menos
quo assigno termo responsabilizando-se por
apresentar osso documento dentro do prazo
que Hm for marcado

2a acceitar, era caso do extravio da pri-
moira via da lactara, certidão da segunda-
passa.da pelo serviço de Esta,tistica Com;
marcial, para servir ao despacho aduaneiro,

30 . exigir o reconhecimento da firma do
conaul, exarada nas facturas, quando sus-
peitar que a mesma não é verdadeira

4", exigir do consignatario a apresentação
(1:1 tralucção da factura consular

50 , arrecadam' por meio de sello os aluo-
lurnentos, na hypathese prevista no artigo 11
deste regulamento

rematter impreterivelmente do 15 em
15 dias, sob pena do responsabilidade, á
Repartição de Estatistica, a terceira via,
nesta data arcada, de todos os despachos,
qua,esquer que saiam, de importação, reex-
portação, baldeação, transito o quaesquor
documentos de receita que interessom ao
serviço de Estatistaca, taes como despachos
maritimos o de arrematação em praça, diffe-
ranças do qualidade o quantidade, etc.

Art. 24. As terceiras vias dos despachos,
rovestidas de todas as form tilda les logaes,
serão, na Alfandeg t do Rio, rubricadas pelo
porteiro da alfandega e remottidas humo-
diatamonte em protocollo ao directa', da Es-
tatistica. Nas domais alfa,nda ?as os inspe-
ctores designarão um empregado para osso
serviço, quando não forem providas do por-
teiro ou quando este oxercer cumulativa-
mente as funcçõos de administrador das
capataziaa.

Nessas morrionadas terceiras vias do des-
pacho a alfandega dostinataria lançará o
numero o o consulado da . factura consular
que lhes correspon ler.

Art. 25. As alfandogas o musas do rondas
só daverão exigir prova de origem quando
estiver estabelecida a tarifa diferencial para
qualquer paiz.

Para apresentação das provas do origem,
fica cone (dido o prazo de 9.) dias, que Ode
ser prorogado por mais Ires mezes.

CAPITULO VII

OBRIGAÇÕES E DEVERES DA REPARTIÇIO DO
SERVIÇO DE ESTATISTICA COMMERCIAIl

Art. 26. A' Repartição do Serviço do Es-
tatistica Commercial incumbo:

,5 1. 0 Organizar a estatistica geral da im-
portação directa do mercadorias o valores
que se offectuar nos portos da Republica, do
accordo com o apanhamento das terceiras
vias dos despachos e das segundas vias *das
faaturas consulares o com a nomenclatura
offlcial approvada pala circular n. 7. do 6 de
fevereiro do 1899, do Ministerio da Fazenda.

Servirá do modelo para a eatatistica o que
se acha officialmente estabelocido na Alfan-
cle,ga do Rio de Janeiro.
, 5 2. 0 Prestar as informações que lhe forem

roquisitadas pelas repartições de fazenda e
pedts autoridades consulares.

5 Communicar ao chefe da repa,rtição
respectiva as irregularidades, lacunas e
erros que p nwentura sejam verifica .os nas
3eg vias dos despachos.

5 4. 0 Passar certidão da 2° via da factura,
quando requerida e em caso de extravio da

cobroondo os respectivos emolumentos em
estampilhas inutilizando-as na propria cor-ótidão.
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CAPITULO VIII

NOMENCLATURA DAS MERCADORIAS

Art. 27. A descripção das mercadbrias
nas facturas deverá, sor feita do conformi-
dade com a nomenclatura officio' annexa ou
detalhada, declaran.lo-se neste caso a natu-
reza do material (art. 13, lettra h, do pra-
senta regulamento) sob pena de multa osti-
pulada no art. 28, § 1-, que será applicada
ao consignatario como unico rospons toei.

CAPITULO IX

DAS :MULTAS

Art. 28. Os infractores do presente rogu-
lamento serão punidos com as seguintes mul-
tas, que lhos serão impostas pelos chefes das
repartições (Escoes.

§ 1. 0 Pela divergoneia, da factura consular
com o conteúdo do volume ou volumes, veri-
ficado em acto de conferencia, será, imposta
a multa dos direitos em dobro ao consi-
gnotario da mercadoria nos casos seguintes.

§ 2. • Si da divergenc:a resultar diferença
para monos nos direitos, quer se trato de
peso, quer se trate de mercadorias do taxa
inferior, a imposição da multa só terá loga,r
na hypothoso prevista na 2° parto do art.190
da consolidação das Leis das Alfandogas o
Mesas do Rondas.

§ 3. 0 As divergencias por diferenças de
qualidade, que importem em pagamento de
direitos superior ao que o dono ou consigna-
tarjo do mercadoria se propunha pagar, sio
passiveis da multa de direitos em dobro
quando o valor do accrescimo exceder do
100$000.

§ 4. 0 As divergencias em peso só serão
passiveis da mesma multa, quando o acere-
acima exceler do 10 co, do poso declarado na
factura.

o 5.. Pelo não cumprimento das obriga-
ções impostas polo presente regulamento
aos consules e outras autoridades consulares,
ficarão os mesmos sujeitos á multa de 50$ a
500$, que lhes será imposta pelo Ministro do
Fazenda, em vista de informação do chefe
da Repartição do Serviço de Estatistica,
Commercial.

CAPITULO X

DISpOSIOES GERAES

Art. 29. As despezas dos consulados com
o serviço das facturas consulares serão feitas
por conta dos emolumontos arrecadados
poios ditas facturas.

Art. 30. E' prohibida, tanto nos consu-
lados, como na Repartição do Serviço do Es-
tatieeica. CommerciaI e nas alfandega,s e
mesas de rendas, a exhibição das facturas
consulares a pessoas estranhas ao objecto
das mesmas. •

Art. 31. Nos casos omissos neste regula-
mento o que forem de natureza urgente, os
consule.a s e os chefes das estações flsca,es o
da Repartição do Serviço do Estatistica Com-
mercia,1 resolverão como julgarem conve-
niente, dando, porém, conta do seu acto ao
Ministerio da Fazenda para decisão final.

Art. 32. O prosonte regulamento entrará
em vigor em todos os consulados cincoonta
dias depois de sua publicação no Diario

exceptuando-se os consulados da India
o Nova Zelandia, em que o prazo será de
sessenta dias, o nas alfando,gas o mesas do
rendas logo que forem recebidas as novas
facturas enviadas pelos consulados.

Art. 33. Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1903,
150 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODIWGUES ALVES.

Leopoldo de 4telhões.
• •

DECRETO N. 1.101-DE 21 DE NOVEMBRO DE 1903

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao
Ministerio da Fazenda o credito extraordinario
de 32:864300, para °ocorrer ao pagamento de-
vido a João da Cruz Secco em virtude de
accbrdão do Supremo Tribunal Federal

O Presidente da Ropublica dos Estados
Unidos do Brazie

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou o ou sanceiono a seguinte resolução

Art. 1. 0 Fica o Presidente da Ropublica
autorizado a abrir ao Ministerio da Fazenda
o credito extraordina.rio de 32:802$300, para
occorrer ao pagamento dos ordenados de-
vidos a João da Cruz Socco, bem como os
,juros da mora e custas em virtude do accor-
dão do Supremo Tribunal Federal de 28 de
novembro de 1901.

Art. 2. 0 Revogarnse as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1903,
15° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA Roortosees ALVES.

Leopoldo de Bulhões.,

DECRETO N. l.105-us2I DE Nov EMBRO DE 1003

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao
Ministerio da Fazenda o credito extraordina-
rio de 602:7046‘30, para °ocorrer ao pagamento
divido a Gurjão Tavora, em sirtude ao
sentença do Supremo Tribunal Federal

O Preoidsnte da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Faço sabor que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a seguinte resolução

Art. 1. 0 Fiea o Presidente da Republica
autorizado a abrir ao Ministerio da Fazenda
o credito extraordinario do G02:701$600,
para satisfazer a Gurjão & Tavora a impor-
torreja da in iernnização o das custas que a
Fa.zonda foi conderunada, a lhos pagar por
sentença do Supremo Tribunal Federal do 7
do maio do 1902.

Art. 2.. Revogam-se as disposiçõ as em
contrario.

Rio do Janeiro, 21 do novembro de 1903,
15. da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES.ALVES.

Leopoldo de Bul1mo3s.

--

DE :METO N. 1.107-DE 24 DE NOVEMBRO DE 1903

Autoriza o Poder Executivo a prorogar por um
aniso. com ordenado, a licença em cujo gozo
se acha o conductor de 3 . classe da Estrada de
Ferro Central do Brazil Antonio Toscano de
Brito.

O Peesidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e eu sancciono a resolução seguinte:

E' o Presidente da Ropublica autorizado a
prorogar, por um armo, com o respectivo
ordenado, a licença em cujo gozo se acha o
conductor de 3° classe da Estrada do Ferro
Central do Brasil .Antonio Toscano de•Brito,
afim de tratar de sua surde onde lho con-
vier; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1903-
15° da Republica. •

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro .S'everiano .1511er.

t.CTOS PO ME EXECUTIVO

MENSAGENS
Sr. Presidente do Senado Federal- Tendo

sido por mim sanccionado, a resolução do
Congresso Nacional que institue regras para
o ostabelechnen to de ~prezas de armazeno
geraes, determinando os direitos e as obriga-
ções dessas emprezas, cabe-ice restituir-vos
dous dos autographos que acompanharam a
vossa mensagem n. 121, de 18 do corrente

Rio do Janeiro, 21 de novembro de 1903,
150 d Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODEIGUES ALVES.

Ministerio da Fazenda, 27 de novembro
de 1903 - N. 28.

Sr. o Secretario do Senado Federal -
Tenho a honra do transmittir-vos, para os
fins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, concernente á,
resolução do Congresso Nacional que institue
regras para o estabelecimento do • omprezas
do armazens gentes, determinando os di-
reitos e as obrigações delias.

Saloio o fraternidade. - Leopoldo de Bu-
lhões.

--
Sr. Presidente do Senado leedoral-1 lambi()

sanccionado a resolução do Congresso Na-
cional que dispõe sobro facturas consulares,
cabo-mo restituir-vos dou dos autographos
que acompanharam a vossa mensagem n.123,
de 18 do novembro corrente.

Rio de Janeiro, 21 da novembro de 1903,
150 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Fazenda, 27 do novembro do
1903-N. 29.

Sr. lo Secretario do Senado Federal -
Tenho a honra de transmittir-vos, para os
lhos convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica concernente á
resolução do Congresso Nacional que dispõe
sobro facturas consulares.

Saudo e fraternidade.- Leopoldo de Bu-
lhões.

St. Presidente do Senado Federal-Commu-
nicando .vos ter sido por mim sanceionada,
resolução do Congresso Nacional que auto-
riza o Governo a abrir ao Ministerio da Fa-
zenda o credito extra.ordinario de 32:862$3o0,
para °ocorrer ao pagamento devido a João
da Cruz Socco, em virtudo do a,ccordão do
Supremo Tribunal Federai, tenho a honra
de restituir-vos dons dos aditographos que
acompanharam a vossa mensagem n. 120, do
18 do corrente.

Rio de Janeiro, 21 do novembro de 19o3,
15. da Republica.

FRANCISCO DE PAULA Roortroues Moves.
-

alinisterio da Fazonda, 27 do novembro do
1903.-N. 30.

Sr. 1' Secretario do Senado Federal-Tenho
a honra do tra.nsmittir-vos, para os fins con
veniente, a inclusa mensagem do Sr. Pre-
sidento da Republica concernente á roso-
lução do Congresso Nacional que autoriza o
Poder Executivo a abrir o credito extraor-
dinario de 32:862300, para ocaorrer ao pa-•gamonto devido a João da Cruz Secco, ora
virtude do accordão do Supremo Tribunal
Fedor-bal.

Saude o fraternidade.-Leopoldo de Bulhões.

Sr. Prosidonto do Senado Federal - Tendo
sanccionado a resolução do Congresso Na-
cional que autoriza o Poder Executivo a
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prorogar por um atino, com o respeetivo
ordena.lo, a licença em cujo gozo se acha o
conductor de 31 classe da lattrada do Ferro
Central do Brazil , Antonio Toscano tio Brito,
passo ás vossas mãos douã dos autographos
da referida resolução, que acompanharam
vossa mensagem n. 125, da 19 do corrente.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1903,
15° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.
--

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Viação
--Rio de Janeiro, 27 do novembro do 1903.

Sr. 1 0 Secretario do Senado Federal —
Romotto-vos, afim de ser , presente ao Sr.
Presidente do Senaelo, a mensagem junta do
Sr. Presidente da Republica, acompanhando
deus dos autographos resolução do Con-
gresso Nacional, que autoriza o Poder Exe-
cutivo a prorogar por una an no, com orde-
nado, a licença em cujo gozo se acha o con-
dutor de 3, classe da Estrada de Ferro Cen-
tral do 13razil Antonio Toscano de Brito.'

Seaide e fraternida lo.— Lauro S'everiano

Ministerio da ' Marinha

Por decreto de' 26 do corrente foi exone-
rado o almirante reformado J(W3 Pinto da
Luz do cargo de c msultor olfactivo do Con-
selho Naval. .

l'plinisterie	 quer-ra
Por decretos de 26 do corrente
Foram promovidos :

Na arma do cavallaria
A coronel, por merecimento, o tenente-c°.

ronel Sebastião Bandeira, do 4 0 regimento
A tenente-coronel, por antiguidade, o

major João José da Luz, para o 7 regimento;
A major, por merecimento, o capitão

José da Silva PJSS03., para o 11 0 regimento ;
A capitão, por antiguilade, o 'tenente

Cenobilino Pereira da Silva, para ajudante
do 13° regimento ;

A' tenente, por antiguidade, o alferes Josd
Gomos de Sant'Anna ;

A alferes, de accordo com o disposto no
decreto 1 egislativo n. 932, de 7 de jane i ro do
corrente anno, o alferes-alumno Martinho
Horacio da Costa Santos.

Na arma de infantaria
A major, por merecimento, o capitão

Olympic Agobar de Oliveira, para o 33 0 ba:
talhão

A eapitã.'o, por antiguidade, o tenente
Adolpho Guilherme do Miranda Lisb5a, para
a 4 a companhia do 37 0, batalhão;

A tenente, os alferes Fausto Monteiro, por
estudos, e Arnado Marques Salgado, por an-
tiguidade ;

A alferes, de accordo Com o decreto acima
referido, o alferes-aluem:1p Alberto Portolla.

— Foram manda,ndos incluir no quadro
ordinario da arma do cavallaria os alferes
Antonio do Oliveira Rego, Angelo Fiorentino
da Cunha o José Nunes Sardonberg, •no da
arma de infantaria os alferes Amorico •Ves-
puelo Pinto da Rocha, Braulio de Freitas
Brandão o Ildefonso Apparicio do Carmo,
que se acham aggregados por excederem dos
ditos quadros.

— Foram transferidos
Naarma de cavallaria, para o 1° agua-

drã.o do 1 0 rogimento, o capitão ajudaeite do
130 João Baptista Noiva de Figueiredo ;o na
arma de infantatia,„ para a 4.° companhia do
70 batalhão, o capitão da 4° companhia do
37° João 13runo Pereira Gonçalves ;
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Para a 2a classe do exercito, ficando ag-
gregado á arma a que, pertence, o alferes
do 150 b tatlhaa do infau Ti lacaio Riboiro
do AbJin, jalg ido sotfeor de molestia, in-
curável que o torna incapaz do continuar no
serviço do mesmo exercito.

Mini$terio tia ,1!,,huztria, Viação
o Obras Piiblivas

Por decreto de 27 do corrente, foi conca-
dida a Eduardo Valonlim -Magalhães a apo-
sentação que requereu no legar de inspector
de 1° classe da Repartição Geral dos Tolo-
ganhos.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministeriu d. Jmtiça, e NegociQs

Interiores

Expediente de 26 de novembro da 1903

DIRECTORIA D.S. JUSTIÇA

Foi concedida a Francisco Joaquim Gomes
Corrêa a exoneração, que poliu, do loaar do
1 0 supplonte do substituto do juiz federal
na circumscripçã,o de Rezende, da secção do
Rio de Janeiro.

— Foram autorizados
O chefe de policia desta Capital a despen-

der a quantia do 500$ com a acquisiçio do
alguns moveis necessarios á secretaria da
Casa de Detenção
• O general commandante da brigada poli-
cial desta, Capital :a providenciar sobro a
baixa do- serviço da brigada 'do soldado João
de Oliveira Barbosa, apresentando substi-
tuto idoneo e indemnizando a Fazenda Na-
cional do que estiver a dever-the

O conamandante superior interino da guar-
da nacional no Estado da Bailia a concider
guia do mudança, conformo requerer, rara
a capital daquelle Estado, onde pretende
fixar residencia, ao capitão -assistente da 25e
brigada de eavallaria da guarda nacional
da comarca da Matta de S. João Gandencio
Serbeto Pereira do Barros.

— Transmittitase ao presidente do Su-
premo Tribunal afim do ser julgado
em supnior e ultima instancia, o processo
instaurado contra o sol lado da brigada po-
licial desta Capital Augusto do Oliveira.

— Rem aitterafn -se :
Ao general cornmandante superior da

guarda nacional desta Capital as patentes
do capitão da mesma miada Pedro Antunes
Ferreira e dos tenentes Abilio Mala, João
Blunck e Virissimo Ricardo Vieira; e as pa-
tentes apostilladas d, capitão octaciano da
Costa Nogueira o do tenente Jorgo Augusto
Petiz

Ao coronel commandanta superior interino
da guarda nacional no Estado do Amazonas
13 patentes de offleiaes da guarda nacional
das comarcas da capital o 'de Pitrintins, na-
quelas Estado;

Ao presidente do Tribunal Civil e Cri-
mifial, afim de sor informado, o requeri-
inento em quo Manoel do Nascimento Oli-
veira., preso na Casa de Detenção; podo per-
dão do resta do tempo que lhe falta para
cumprimento da pena do uni anuo e novo
mezes a que foi et:Meninada pela Camara
Crimirral do referido tribunal.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado .brazkleiro o subdito ita-
liano Francisco Castaldi, residente no Estado
do S. Paulo.—Remetteu-so a portaria ao
presidente do referido Estado.

—Declarou-se:
Ao delegado fiscal do Governo' junto sao

Cultuai° Anelliota, em Nova Friburgo, em
resposcu ao officio n. 65, de e.0 do coerente
moa, em que consultou si não deverão ser
considera los igualmente reprovados o Ma-
milo que não entra etn prova oral e aquolle
que sorteia o ponto para essa prova, mas,
por não sabei-o, deixa de prestal-a; que,
quanto á primeira parte, na conformidade
do art. 187 do codigo do ensino vigente.
não devo o alarmo ser consadera,do repro-
vado, mas sim como não tendo effectuado o
exame; em relação . á segunda, que a falta
do prestação da prova suppra alludida do . •
pois de sorteado o ponto, por não sabol-o,
importa na reprovação do alumno na re-
spectiva materia;

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Lyceu Alagoano, em rosposta, ao telograin-
ma de 24 do corrente inez, que o trecho
para a prova escripta do linguas 'nos ex-
ames de propariatorios deve sor dictado. 	 •

—Restituiu-se ao 1° secretario da Camara
dos Deputados, do,vidamente informa to, o
requerimento em que Victorino José Loo-
nardo, mestre de afinação e afinador do
piano, harmonium e orgão do Instituto .
Isenj unin Constant, pede se restabeleça o,
vencimento que tinha polo regulamento an-
nexo ao decreto n. 3.901, - de 12 de janeiro
do 1901.

Rnuerimento despachado

Luigia Guido, professora do Instituto Na-
cional do Musica.—Deferido. Dirigiu-ele avi-
so ao director do referido estabelecimento.

Expediente de 26 de novembro de 1903

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

ACOUSJII-Se:
Ao inspector de saude dos portos do Estado

do Rio Grande do Norte o recebimento do
officio n. 199, de 5 do corrente;

Ao director do 2° districto sanitario mari-
timo idem dos ()Meios as. 221 e 226, de 16
e 20 do corrente;

Ao inspector da Alfandega idem do Bo-
letim n. 20, do 31 do outubro findo.

— Solicitaram-se :
Ao Sr. Ministro, em vista da approxima-

ção da época cm que mais intensa se torna'
a epidemia da fel:1m amarella, autorização
para contractar-se o pessoal nocossario em
substituição ao que foi destacado do serviço
de prophylaxia especifica da febre amarella
para o da matança dos ratos, no Desinfecto-
rio Central;

Do director geral da Contabilidade pro-
videncias para que saia dada quitação ao
almoxarife do Lazareto da Ilha Grande da
quantia de 4:4614;700, que recebeu para effe-
ctuar o pagamento do pessoal j Jrnaleiro da-
quolle estitimleciinnto no mez do agosto
ultimo.

— Recommendou-se aos chefes dos 10,20,
3°, 40,5°, 6°, 7 0,80, 9° o 100 districtos sana
tarjes que se remetiam a esta directoria,,
com a possivel brevidade, uma relação com-
pleta do todos os rios, riachos, valias e pan-
tanos existentes em cada districtea

—Conamunicou-se ao ajudante em serviço
na visita externa do porto que, attondendo
á noticia ofilcialmento comprovada da "ei-
tincção da epidemia de peste bubonica
cidade de Iquique, por portaria do 25 do
corrente, foram revogadas as de 28 de maio
o 3 de setembro ultiruos e declarados limpos
a referida cidade e todos os portos chilenos
a partir, de 1 cio corrente,
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Reguerimento despachado
• Dia 26 de novembro de 1903

Alfredo Pereira da Cruz.— Sim.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos do 26 do corrente
Foram nomeados
,Para o cargo de inspector seccional da

13". oircurnscripoão Carlos Frederico Pam-
plona na vaga de Gabriel Freire da Silva,
fallecido nesta mesma dita;

Para exercer interinamente os cargos
do inspectores de alumnos da Escola Corroo-
eional Quinze de Novembro os cidadãos Ma-
noel domes de Oliveira o R ',u1 Faria.

Foram transferidos 03 inspectores sec-
eioriaes Ifygino Soverino dos Santos, da ia
circumscripção urbana para a 6o , tambom
urbana., e Adelino João de Carvalho, desta
para oquella.•

111.nisterio das Relações
Exteriores

Requerimentos despachados
Dia 26 de. novembro do 1903

Dr. João Baptista Guedes Lopes.—A carta
do modioo passada, por faculdade ou escola
estrang,oira não produz offoito n Braoil sem
a leg ‘lização da firma do consta braziloiro e o
registro do documento na -eatação compe-
tente. Queira apresentar a certidão donas-
cimento.

Dr. Claudio do Souza Junior.—E' acceita
provisoria.mento a justificação, devendo o
requerente apresentar no prazo do um moz
a certidão de nascimento ou idade e declarar
desde ja o logar o data do seu nascimento.

Dr. Claudio do Souza Junior. — Não pode
sor attendido.

Ministerio da Fazenda

Por titulo do 27 do corrente foi exonerado,
a pedido, Honor Duarto Gomos do logar do
collector das rendas Moraes em Cangussú,
Estado do Rio Orando do Sul.

—Por portarias da mesma data foram con-
cedidas as seguintes licenças, com venci-
mentos, na forma da lei, para tratamento
do saude, onde lhes convier:

Do tres mons, ao 30 oscripturario da Al-
fandoga de Manaus, Estado do Amazonas,
Emiti° José Moreira Junior ;

Do igual t rropo,aoconforente da Alfandega
do Estado da Bahia, João Damascono Vieira
Fernandos;

D ) 90 dias, ao thesouroiro da Alfandega do
Sant'Anna do Livrarhento, Estado do Rio
Grande do Sul, José Antonio Martins ;

Do dons mens, em prorogação, ao 3° es-
cripturario da Alfandega do Rio do Janeiro,
Minoel Cutogipe Milanoz.

—Por portarias do igual data foram con-
cedidos 90 dias de licença, com soldo.na forma,
da lei, para tratamento de nulo, onde lhos
convier, a cada um dos guardas da Alçam-
doga do Santos, Estado do S. Paulo, José
Maria de Almada e Olympio Marques.

1/1.nn•n

Circular n. 47 (') — Ministorio da Fazenda
—Em 26 de novembro de 1903.

Em additamonto á circular ia. 23, do 10 de
junho do corrente anno, declaro nos Srs. de-
legados fiscaes, para seu conhecimento e
devidos offoitos, que a porcentagem a que
teom direito os collectores e escrivães das

(•) Reproduz-se por ter sabido com incor.
recções.	 •

rendas foderaes, de accordo com a classi-
ficação das colleotoriaa, deve ser n le luzida
differoiroa entre o maxilar) do renda fixado
para cada unia dolla,s o o producto da renda

sello adhosivo, do que é apenas devida a
porcentagem de 5 st , na fórma, daquolla cir-
cular. —Leopoldo de BulhOes.

Diretoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
• Dr. José Alexandre do Moura Costa, pe-
. dinclo sejam accoita,s as apolices que .offerOee
em garantia da responsabilidade de Antonio
dó Moura Costa no legar do cobrador da
Fazenda Nacional do Santa Cruz.—Do ac-
cordo com o parecer, deferido. Exlaeça-se
guia para o recolhimento das apolicos o la-
vro-se o respectivo termo de fiança.

Seja, este proóosso presente ao Tribunal do
Contas e, oppertunamento, dê-se conheci-
mento á Siiperintendencia, da Fazenda do
Santa Cruz.

Companhia Mercado Municipal do Rio de
Janeiro, pedindo entrega do um terreno á
praia do D. Manoel e propondo-so cinnolir
um barracão no mesmo existente, mediante
as condições que apresenta.— c) que pode a
Companhia Mercado Municipal do Rio do
Janeiro no requerimento de fls. 7 só pódo
ser attenclido nos termos propostos pelo
Dr. zelador dos.proprios nacionaes na infor-
mação de fis. 8. Dê . so conhecimento á com-
missão das obras do porto do ()ocorrido
afim do providenci Lr sobre a urgente reti-
rada db material ) demolição do barracão.
Officio se ao Miniaterio da Jus -iça, de accordo
coai o parecer.

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 27 de novembro de 1903

Sr. Ministro da Marinha:
N. 91 — Transmitto-vos o incluso reque-

rimento de Autran, Rocha & Comp., relativo
á mudança de ancoradouro do pontão flu-
otuanto para deposito de inflammaveis do
proprieda,cdo daquella firma, no porto do
Belém, afim de vos dignardes tomal-o na con-
sideração que merecer, visto tratar de as-
surnpto da competencia desse Ministerio.

—Sr. Presidente da Commisaão de Ma-
rinha e Guerra do Seaado Federal.

N. 27—Attandendo ao polido feito em
vosso Officio n. 38, de 20 do corrente. mez,
cabe-me iaforniar-vos que D. Cybello
do Mondont Souza Monteiro percebe, na
qualidade do viuvo do tenente honoro.rio d
exercito Heloodoro Avelino do Souza Moa-
toiro, a porisõ.', mensal do 100$, sendo 54)00
concedidos pelo decreto do Governo' Provi-
sono do 31 do janeiro do 1890; o igual
quantia em virtude do decreto legislativo
e. ,837, de 31 do dezembro de 1901, como se
verifica da apostilla do 22 de setembro do
1902,1ançada moi seu primitivo titulo.

—Sr. director da Estrada de Ferro Central
do Brazil.

N. 38—Em deferimento ao que revoarei'
o 2 1 eseripturario da Alfan lega de Para-
naguá, Antonio da Cruz Silva Filho, p:,xço-vos
providencieis no sentido de sor-lho conce-
dida nessa estrada p ssagoin do l o classe
desta Capital até á do Estado de S. Paulo,
em cuja Delegacia Fiscal vai servir em Com-
MiSSãO.	 •	 •

EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOR

Dia 27 de ', novembro de 1903

Sr. inspector da Alfandega, do Rio de
Janeiro

N. 396— Cornmunico-vos, para 03 devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo

que solicitou Tire 1Vester4 Telegraph Com-
peny. L ;mited , resolveu, p r (les:pacho do 24
do coevo', O, conceder is:mçitu tio diseit.•s,
conformidade do decreto n. 3.307, do 6 de
junho do 1899, , clausula 2, o circulares
as. 27, do 21 de janeiro do 1874, o 22, de 21
do março de 1900, para o material constante
da inclusa relação o que a referida com-
panhia pretende importar da Europa, com
destino ao seu serviço tolographico nesta
Capital.

N. 337 —Communico-voi, para os fins con-
venientes, quo o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o requerimento enviado com o vosso
officio n. 683, do 24 do moz proximo findo, o
no qual a Companhia do Achados reclama
contra a isenção do direitos dos envoltories
do chumbo em que vem importado do es-
trangeiro o acido sulphorico, resolveu, por
despacho da 19 de corrente, que, á vista do
disposto no § 18 do art. 2 .) das Preliminares
da Tarifa, só o Poder Legislativo tem com-
petencia para decidir a respeito da alludida, •
reclamação. •

— Sr. director da Casa da Moeda
N. 74 — Em obrodiencia ao despacho do

Sr. Ministro, de 21 do corrente, exarado no
officio da Caixa do Amortisaoão n. 200, de 14
do inesinã mez, peço-vos providencieis no
sentido de ser impresso, nosso estabelecimento
a oautela substitutiva da apolico da divida
publica, extraviada, n. 130.907, da emissão
do 1869 (4a serio), do vaio; nominal de
1:000$, juro antigo do 6 0/c,, hoje 5 o is

'
 papel,

e do propriedade do João Generoso do AI-
maida o Silva.

— Sr. director gorai da Imprensa Na-
cional

N. 41 — Communico-vos
'
 para. os devidos

efroitoo que tendo o Ministorio da Marinha
solicitado em aviso n. 1.583. de 10 de setena- •
bro ultimo, a audiencia. do Ministerio da Fa-
zenda a respeito da recusa por parto dessa,
repartição ao cumprimento do disposto no
art. 2$ do regulamento aunexo ao decreto
n. 946, do 1 de novembro do 1890, resolveu
o Sr. Ministro, por despacho de 18 do cor-
rente, recommendar-vos informeis por quem
sã,o entregues, nas rospootivas repartições,
as encorumondas que pelos diversos Minis-
terias são feitas a essa estabelecimento, uma
vez observado o que dispõe o § 12 do art. 15
do regulamento annoxo ao decreto n. 4.680
de 14 do novembro de 1902.

—Sr. director da Rocobodoria da Capital
Federal

N. 60— Communico-vos, para os fins con-
venientes, que . ° Sr. Ministro, tendo presente
o requerimento em que a Companhia Aguas
Superaris tio Brazil,com (deposito ri. rua de
S. Pedro n. 221, pediu para sor facultado o
uso dos soltos do imposto do consumo pela
forma estabelecido no art. 85 do regula-
mento anuro) ao decreto n. 3.622, do 26 do
naarço do 1903, nos appa,relhos do syphão,
coita a capacidade de 45 litros, nos quaos é
vendido a Lucilo producto, resolveu, por dos-
pacho do 18 do corronto, deferir o mesmo
requerimento por se tratar do appa,rolhos
assomolh tveis aos pipotes contendo cerveja
para chopps.

— Sr. Presidente do Tribunal do Contas.
N. 107. De accordo com o despacho do Sr.

Ministro, do 21 do correcto, remotto-vos,
para os devidos fins, o incluso processo a
que si! referem os ofilcios da Delogacia Fiscal
em S. Paulo as. 138, 191 e 216,de 22 do julho,
22 do agasto e l f do outubro ultimes, rela-
tivo á fiança, 1-ra immovois, no valor do
25:009$, prestada por Manoel Hippodyto
Moreira para garantia do sua rosponsabili,
d ido no loga,r do thesoureiro da Alininistra-
çã,o dos Correios daquilo Estado,
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— Sr. delegado fiscal no Ceará'.
N. 67 — Doclaro-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. Ministro, attendando ao
que solicitou a Santa Casa de Misoricordia
dessa Capital, no requerimento que acom-
panhou v0330 oficio n. 70, de 21 de outubro
ultimo, resolveu, por despacho do 24 do cor-
rente, conceder iscação de direitos,de accor-
do com o g 29 do art. 20 das Preliminares
da Tarifa, para o material constante da
relação junta e que o referido estabeleci-
mento pretendo importar da Europa, com
destino ao sou serviço funerario, excluindo-
se, porém, os 20 metros do alcatifa para
tapetes e os 103 kilos do obras do gesso.

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco.
N. 186—Communico-vos, para os devidos

effeitos, que o Sr. Ministro, ;atendendo ao
que requerem a South American Cable G'on-
pany, Limited,na petição encaminhada com o
vosso oficio n. 141, do 27 de outubro ultimo,
resolvoupor despacho de 17 do corrente..au-
torizar-vos a providenciar para que seja
despachado livre de direitos, na Alfandega
dessa Capital, do accordo com os decretos
n. 128, de II do abril do 1891, clausula 8s , e
n. 965 A, do 30 do julho do 1892, o material
constante da inclusa relação o que a refe-
rida companhia pretende importar, com dos-

' tino ao seu serviço telographico nesse Es-
tado.

—Sr. inspector da Alfa.ndega de Macalaé.
49—Afundo que possa ser restituida

ao 2° escripturario dessa alfandega, José
Maria do Souza, a importanda do solto que
pagou, em 1902, corno praticante de 2 a classe
da Administração dos Correios do District°
Federal, conforme pede no requerimento en-
caminhado com o vosso oficio n.27, de 22 de
junho proximo findo, torna-se preciso, á
vista do despacho do Sr. Ministro, de 18 do
corrente mez, que o requerente apresento
certidão do sello que lho foi cobrado polo
jogar qua exerce, com indicação do ordenado
e quotas que serviram do base a essa Co-
brança.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo.
N. 201—Communico-vos, para os fins cone

valiontes, que o Sr. Ministro, attendendo
ao que solicitou o Instituto Pasteur dessa
Capital, no requerimento encaminhado com
e vosso oficio n. 240, do 10 do corrente, re-
solveu,por despacho do 23 deste mesmo moz,
conceder isenção do direitos, de accordo com
o art. 2°, g 29, das Preliminares da Tarifa,
para o material constante da inclusa rala-
çao e que o referido estabelecimento preten-
de importar da Europa, co ii destino ao seu
t3orviço.

N. 202—Declaro-vos, para os devidos atrei-
tos, atro o Sr. Ministra, por despacho do 18
do corrente, resolveu deferir o requerimento
em que o 2° esdripturario da Alfandega de
Paranaguá, Antoalo da Cruz Silva Filho,
designado para servir nessa delegacia, pediu
proroga,ção por 30 dias do prazo que lhe foi
marcado para se apresentar a essa mesma
repartição.

—Sr. delegado fiscal em Sergipe.
N. 60—Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 20 do corrente,
nomeando Francisco Vieira do Sá para o
logar do collector das rendas federaes em
Laranjeiras, - Riachuelo e Soccorro, nesse
Estado.

SUperintandencia de Seguros Terrestres
e Maritimos

EXPEDIENTE DO SR. SUPERINTENDENTE

Dia 27 de novembro de 1903
--N. 487 — Ao Sr. Ministro da Fazenda, re-

matando informado o requerimento da Com-
panhia L' Union.

Ministerio da Marinha
EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇÃO

_	 Dia 26 de novembro de 1903

Ao Commissariado Geral da Armada, re•
commendando providencias, visto sor incon-
veniente aos interesses da Fazenda Nacional
que a concurrancia do dietas para o Hospital
de Marinha e Enfermaria de Beribericos de
Copacabana se realize onglobada,mente, afim
do que 03 licitantes apresentem propostas
em separado, incluindo-se nos respectivos
grupos o fornecimento do carne (aviso
n. 2.08a).

—Ao Sr.contra-almiranto director do Hos-
pital de Marinha, rogando, do ordem do Sr.
Ministro, visto não terem sido determinadas
no impresso que se lhe remette (Grupo n.12
—Roupa para hospitaes e enformarias) as
dimensões do cortinado, fronhas o guarda-
napos, que providencie para que seja pre-
enchida semelhante lacuna (oficio n. 2.087).

Requeri,nentos despachados

Dia 27 de novembro de 1933

Joanna Dias da Cunha.— Indeferido.
Gastão Soares.—Compareça na Secretaria.

Ministerio da Guerra
Expediente de 19 de novembro de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda :
Remettendo, para que se digno providen-

ciar a respeito, papeis relativos ao pagamen-
to de vencimentos reclamados pelo capitão
reformado Co,nd ido Forjaz

Solicitando pagamento da quantia do
3:352$080, sendo : a Arthur Fernandes
372$050; á Companhia leio de Janeiro City
Improvements, _United 419$710 ; a João Ca-
muyrano 678$800 ; a Leandro Martins &
Comp. 1:612$; a .Luiz Macedo 121$920 o
a Merino & Comp., 117$ (aviso n. 853).

Ao chefe do Estado Maior do Exer-
cito

Concedendo licença aos paizanos Belmiro
Raymundo dos Santos e • Abrahão Lincoln
M trtins, para em 1904, se matricularem,
este na Escola de Porto Alegro o aquelle na
do Realengo.

Mandando incluir no Asylo do Invalidos da
Patria o cabo de esquadra reformado Silve-
rio do Lima.

Permittindo ao alumno da Escola de Porto
Alegre Luiz de Mello Portella presar,
em março vindouro, exame vago do 2° anuo
de inglez, conformo pediu.

Ministerio da Guerra—N. 3.394 —Rio de
Janeiro, 19 do novembro do 1903.

Sr. chefe do Estado Maior do Exercito —
Tendo o commandante da Escola Militar do
Brazil consultado em oficio n. 1.506, do 14
do corrente sobre a fórnaa do kepi e sobre o
distinctivo do castollo emblerna.tico não só
neste, mas tombem no dolman o na tunica
para os aluamos das escolas militares, em
face do-disposto nas alteraçõ'es que acompa-
nharam o decreto n. 4.966, do 16 do setem-
bro ultimo, vos declaro, para que o scienti-
fiqamis ao commandantq, da Escola Prepara-
toda o de Tactica do Porto Alegro, que de-
verão ser de metal os distinctivos das golas
dos dolma.ns das tunica.e, tendo os kepis
forma o distinctivo identicos aos dos kepis
dos alferes-alumnos:

Saude o fraternidade.— Francisco de Paula
Argollo.—Cornmunicou-tie aos commandantes
da E cola Militar do Bro.zil e Preparatoria e
de Tactica do Realengo..

Dia 20

Ao Supremo Tribunal Militar, romottendo,
para os fins convenientes, cópia do decreto
do 18 do corrente, que concedo reforma ao
coronel de cavallaria Antonio Adolpho
Fontoura Menna Barreto.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito,
mandando:

Continuar a servir: -
No 1° batalhão de artilharia, o 2° tenonta

Fran isco Ayres de Miranda;
No contingente destacado no Coará, por

mais 40 dias, o alferes do 16° batalhão de in-
fantaria, Remigio Ribeiro Alvim;

No 37° batalhão de infantaria, até segunda
ordem, o alferes do 32° Belisio Caetano For-
nira Leite;

Servir na bateria do 5° batalhão de arti-
lharia que guarnece o farto do Brum, em
Pernambuco, o alferes-alumno Octavio Felix
Ferreira e Silva, que se acha no 6° batalhão
da mesma arma.

Dia 2/
Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando

providencias para que:
Soja distribuido á Delegacia Fiscal em

Cuyabá o credito de 1:743$316, por conta do
g 15. n. 33;

Soja paga a Balbina Augusta do Espirito
Santo a pensão annual de 300$ a que tem
diroito, na qualidade de sobrinha do contri-
buinte do montepio civil Antonio José do
Valle e Silva, e bem assim o quantitativo
da 200$ para funeral ou luto (aviso n. 863).

—Ao intendente geral da guerra, fixando
03 seguintes valores para o semestre vin-
douro:

Bagé — Etapa, 953 réis; extraordinarios,
451 réis; forragem, 1$901; ferragem, 133 réis.

D. Ped rito — Etapa, 1$166, ex traordi na-
rios, 820 réis; forragem, 2$353; forragem,
200 réis.

Alegrete — Etapa, 1$243; extraordinarios,
981 réis; forragem, 2$864; ferragem, 333
réis.

Pelotas —Extraordioarios, 967 réis; ferra-
g' em, 12 .) réis.

Uruguayana,—Ferragem, 233 réis.
S. Gabriel—Etapa, 1$056.
Fizeram-se as devidas communica.ções.
—Ao chefe do Estado Maior do Exercito,

concedendo licença aos paizanos Mario Coe-
lho da Silva, Mario Gomes de Araujo o Vir-
gilio Condido da Silva, para em 1904 se ma-
tricularem na Escola Praparatoria e de Ta-
ctica, do Realengo.

Ministerio da Industria Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 26 de novembro de 1903

Foram solicitados ao Ministeeio da Fazenda
os seguintes pagamentos:

Do 48$200 a diversos, fornecimentoa á Es-
trada do Ferro do Rio do Ouro, em agosto e
setembro ultimos, requisitado por oficio
n. 872 (aviso n. 3.101) ;

Do 1:438$951 idem, idem á mesma, em
agosto o setembro ultimos, requisitado por
officio n. 873 '(a viso n. 3.102)

De 8:000$000 a I. F. Marques, idem á
mesma, em outubro ultimo (aviso n. 3.103) ;

De 630$ á Repartição Geral dos Telegra-
phos, trabalhos executados para a Inspecção
Geral das Obras Publicas, em setembro ul-
time (aviso n. 3.104) ;

De 3$672 a diversos, fornecimentos á Es-
trada da Ferro Central do Brazil, em agosto
ultimo, riquisitado por oficio n. • 1.125
(avisem. 3.1i5)

•	 •



De 384$651 idem, idem á mesma, em
agosto ultimo, requisitado por officio numero
1.127( aviso n. 3.106) ;
• Do 056069 idem. ideal á, mesma, em agosto
o setembro ultimos, requisitado par officio
n. 1.181 (aviso n. 3:107);

Do 30:17(4147 idem, Rim á mesma; em
abril, junho o agosto unimos, reinisitado por
officio n. 1.355 (aviso o. 3.108) ;

Do	 19.717-2-7 o u 397:530$673,
cambio da 11 59/61, (e Brazilian Coei Company,
Limited, carvão cardilr fornecido á Estrada
do Ferro Central do Brazil, em outubro ul-
time) (aviso o. 3.110) ;

Do i 15-10-10 ou 3141)9, ao mesmo
cambio, á Drazilian Contritas Corporation,
fornecimento á mesma, em satombro ul-
timo (aviso a. 3.111).

Requerinee)tos despachados

Dia 27 de novembro de 1903

D. Maria José Paes Leme, viuva do Ja-
eintho BoneVides Paes 1.21110, conferente de
1' classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil, pedindo se providencie afim de que
seja conferida, a seu filho Jacintho a poasão
do montepio, cujo titulo fui expodido
favor do sua filha Carmon, qu é fallecida.
—Prove, por meio de Justificação, a exis-
toncia de Jacintho e o &dto do Carmen.

D. IdaLna do Moram Pereira da Silva,
pedindo os favores do montepio, na quali-
dade) de VitIVa de Antonio Pereira da Silva,
dou f,3ren to do 2a classe da El trada de Ferro
Central do Brazil.—Apresente a cortidão do
sou casamento, ou documento proluzido de
accordo com a lei o as certidões do nasci-
mento do seus filhos Do/ores, Mario e frJne,
extrabidas do registro civil. Além disso,
provo qual o estado civil de Dotares e qu
a verdadeira data do nascimento do Maria
do Latirdes. si 7 ou 9 do setembro de 1901.

Eduardo Valentim de Magalhães, aposen-
tule no lo o.ar do inspector do l a classe da
.Repartição bGeral dos Telegraphos. — Apre-
sente certida'o (1) seu timpo do serviço, ex-
trahida elas folhas de pa.gamen

Directoria Gorai da Industria

Expediente de 27 de novembro de 1903

Foram remottidos ao direct )r do Archivo
Publico Nacional os desenhos em original o
as cópias referentes aos privilogius concedi-
dos pelas patentes ns. 2.051 e 3.451, do 25
do maio do 1895 o 26 do novembro de 1001,
do vida me ri to 3.0 the n ticad as.

—Cominunieolaso ao Ministerio da Guerra
haver a Inspecção Geral das Obras Publicas
providenciado no sentido do ser construido
um ramal derivado do encanamento que
abasto 'm os estabelecimentos militares do
Realengo para as cavalariças do 50 regi-
mento do artilharia.

Requerimento despachado
Dia 27 de novernb'r.) de (903

Dr. Graciano Alves do Azambuja, pe 'ando
novamonte reconsideração do despacho que
indeferiu sua protenção acorci do paga-
mento de ~cimentos na qualidade do
membro da Commissão Brazileira, da Exposi-
çãO do "Chicago. — Confirmados os despachos
anteriores que indeferiram esta reclamação.

DirectJria Gur.d cie Obras e Viação

Expediente de 20 de novembro de 1903

Autorizou-se a Directoria Geral dos Tolo-
graphos a providenciar paxá' que soja in-
cumbido um engenheira ô mesma rapar-

• •

tição de dirigir e fiscalizar as obras urgentes
de que carece o edificio em que funcciona a
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em
Goyaz conforma a esto ministerio solicitou
o da Fazenda.

ilweemelmen

Requerimento despachado

Dia	 ..2(i de novembro de (903 .

João Vivian i e João Papara,expkoradores
industrio, de lenha na estação Sebastião de
Lacerda, da estrada do Ferro Central do
Brazil, pedindo modificação da tarifa actual
para o transporto da mesma industria. —
Não podem ser aatendi•las; o freto de lenha
por tonolada kilometro é actualmente infe-
rior do metade ao custeio do transporto.

--
DIRECTORIA GERAL DOS CORREI03

Por portarias de 26 elo corrente:
Foram concedidas as segui ates licenças:
—De 90 dias, ao praticante do 2' classe

dos Correios de Pernambuco Polycarpo Gon:
çalves Ramos de Andrade;

—Do 00 dias, para tratamento de saude,ao
agente da cidade de Mogy Mirim, em S.Pau-
lo, Joaquim Pachoco;

—De 60 dias,a.o carteiro do Goyaz José Au-
gusto do Moraes Jardim;

—De'30 dias, ao carteiro dm Correios 'do
S. Paulo Manoel Gomos da Silva;

Fui mandadO que de ora em deanto passo
denominar-se do Paracamby a agencia, de

Macacos, no Estado do Rio de Janeiro.
Foram declarados som elroito:
A nomeação do José Pires Camargo para

o logar de thesoureiro da agencia da Botam-
ta, em S. l'aulo;

A croação das linhas de Catalão a Relia
Vista, por Entre•Rios e Santa Cruz o do
Santa Cruz a Campo Formoso.

Fol arearia uma linha da Boinfino a Cata-
lão, passando por Campo Formoso, Santa
Cruz o Entre Rios.

SECÇÃO JUDICIARIA
Côr to do Ta ppollt-t.Çrt0

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 26 DE NO-
VEMBRO DE 1903

Presilencia do Sr. desembargadir
aos—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gon-

zaga

Compareceram os Srs. desembargadores,
Cintra, Tavares Bastos

'
 Pitanga., Salvador

Moniz, Lima Drummond,EsainolaaDias Lima,
Miranda Ribeiro o Villaboim, procurador
geral do District°.

JULGAMENTOS

Aggravos de peticiio

N. 1.969—Re/ator, o Sr. desernbarg,a lor
Pitanga ; aggra,vam te, José Ferreira da Silva
Arauj ; aggravados, baxoneza do Vascon-
collos (Rodolpho) o seu marido.—Negarain
provimento ao aggravo.

N. 1.933—Roattors, o Sr. desemb.4rgador
Pitanga; aggravants, Vicente Joa, mim Al-
ves; ag,gra,vada, The Leverpool London- Glob
Ltsurance Company—. De i•a, M provi men to ao
aggravo para que o juiz a quo, reformando
o despacho aggrav'ado, receba a appallitção
no effeito devalutivo, contra os votos dos
Srs. desembargadores Pitanga o G. Cintra.
Foi designado o Sr. desembargador Salvador
aIoniz para lavrar o accordão.

•
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N. 1.997—Relator, ó Sr. desembargador
Salvador Moniz ; a.ggravante, Pedro Arêas ;
aggravados, Lips, Fontes .& Co m p . —Deram
provimento ao aggravo, para mandar que o
juiz a que, reformando a decisão aggravada,
indefira o pedido de fallencia.

N. 2.00e—Relator, o Sr. desembargador
Lima. Drummond ; aggravantes, Marinho Al-
ves & aggravada, a massa fallida de
Costa Leito Comp.—Deram provimento ao
aggravo para mandar que o juiz a quo, re-
formando o deapacho aggrava,do, julgue pro-
vados os embargos.

N. 2.004—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; aggravanto, Jusé Maria do
Lima; aggravados, José Maria Campos, por'
si o COMO successor do José Maria Campos
& Comp.—Negaram provimento.

N. 2.006—Relator, o Sr. desembargador
Pitanga; aggravan Les, Joaquim Vieira Moura
o antros; agara,vados, os syndicos da li-
quidação forçada da Companhia Viação do
lirazil.—Não tomaram conhecimento dos a,g-
gravos.

N. 2.007—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz '• aggravante, D. Maria Bar-
bosa Corrê de Brito ; aggravados, D. , Jose-
phina, Adelaide Echahor o outros.—Negaram
provimento, contra o voto do relator.

N. 2.008—Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; aggravante, Frederico
Rodrigues de Faria ; aggravados, D. Maria
Leopoldina Schmidt e sou filha—Não toma-
ram conhecimento do aggravo por tea sido
interposto fóra do prazo legal, unanime-
monte. Por ser impedido o Sr. desembarga-
dor Pitanga, tomou parto no julgamento o
Sr. desembarga:1°r Espinola.

N. 2.010—Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummoad ; aggravante, Antonio da
Cruz Almeida ; agg,ra.vada, D. Estephania
Brami Corrêa da Silva —Deram provimento
ao aggra,vo para mandar que o Juiz a que,
refdrmando o despacho aggravado, receba os
embargos para discus;ão e prova.

N. 2.011 — Relator, o Sr: desembargador
Guilherme Cintra ; ag,gravantos, Dr. José do
Castro Rebello e sua mulher; agravada, a.
Companhia de Seguros sobro vida «Sul Ame-
rica». —Deram provimento ao aggravo para
que o juiz a que, reformaJalo o despacho ag,-
gravado, indefira a petição do lis. 207
prosiga nos termos ulteriores dos embar-
gos, unanimimente. Sondo impedidos os Srs.
desembargadores Tavares Bastos o Lima
Drummond, tomaram parte no jalgamento os
Srs. dosombargadoros Espinola o Dias Lima.

N. 2.013— Relator, o Sr, desembargador
Tavares Bastos; ag,gravanto, José Custodio
Teixeira da Silva; • aggravado, José Pereira
da Silva Caldas. —Tomando-se conhecimento
do aggravo, contra os votos dos Srs. desem-
bargadores Moniz o Lima Drummond, ne-
gou-se provimento, unanimemente.

Appellaeito commercial

N. 2.746 — Relatar, o Si'. desambargador
Souza Pitanga ; appollantes, D. Atitonia
Amelia Soares o outros; appallados, Qttartim
Silveira & Comp. — Negaram provimonto a
appelação, contra o voto do Sr. desembar-
gador Salvador Moniz. Por serem impedidos
os Srs. deembargadorea Guilherme Cintra,
Tavares Bastos o Lima Dminmond, tomaram
parte no jul_ame ito os Srs. desembarga-
dores Espinola, Dias Lima, o Miranda Ri-
beiro.

• A ppellaçiio civel

N. 2.403 (Embargos do dsclaração)— 10-
ator, o Sr. desembargador Pitanga; appel-

Janto, Joaquim José Forroira Leal; appolla-
dos, José Victormo de Carvalho Mag .lhães
e sua mulher. — Receberam os embargos
para, declarando o accorditio embargado,
converter o julgamento em diligencia, con-
forme o vencido, unanimomonte.
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NOTICIAM
Tribunal do Contas-Ordens do

pagamento sobre as quaJs prõferiu despacho
de registro, em 27 deste mez, o Sr. Dr.
Presidente deste tribunal:

Ministerio da F.tzonda:
Meios
N. 717, de 12 de setembro findo, da Casa

da Moeda, pagamento de 744$240 a Ma,cha lo
Bastos S, Comp., do materiaes nreecidds
para as obras da casa orkle funcciona o corpo
da guarda nesse estabelecimento

N. 113, de 16 de outubro proximo pas3a.do,
da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado do Pará,. creditos de 39$480, ouro,
o 172,$230, papel, para despazas da verba
-Reposições e restituições

Telegramma da Delegacia Fiscal no Es-
tado do Pernambuco, credito do 800$ para
pagamento de ajudas do custo para preparos
de viagem e do primeiro estabelecimanto ao
escripturario Ulysses Fragoso.

Requerimentos:
Da E. Lambart, pagamento de 4:12:;$926,

de fornecimento de 200.030 cedulas do. 10$,
remattidas pela Papeterie da Morais de
Paris

De D. Rita Augusta Ribeiro Campos. Cre-
dito-- do 22.1737 Fi,,..;a1 ilu-
so:iro relera/ em Min ,s GJraes, para o
pagamento do pansões que competem d ro-
quarenta no período do 12 do ma,ia a 31 de
dezembro do corrente anno

De D. Joa,nna Artiaga. de. Mesquita, paga-
mento de 6:200$450, de pensões de montepio
à meio-soldo a que tem direita nos exerci-
Cios do 1896 a 1902.

- Reprasenta,ção do porteiro do Thesouro
Federal, Nom do 411$, de aluguel de deus
earros para serviço do Miuisterio.

- Ministario da Guárra --• Avisos:
N. 833, de 10 do corrente, cm lito de 65$700

á Dolegacia Fiscal do Thesouro Federal no
ritado do Amazonas, para pagamento do
voncimento g ao soldado reformado do exer-
cito Reginaldo Marcellino Gonçalves

N. 843, de 13, idem de 1:884$144 á Dele-
gacia do Thesouro em Londres, para atten-
der a despezas com a acaulsição e transporto
do pilvora sem fumaça.

Externato do Gyaranasio Na-
piou:31-0 resultado dos exames do pre-
para Aries, realizados no dia 26 do corrente,
roi o seguinte:

Portug• uez-Appeova.dos: com distincção,
Paulo Alfonso Franco; plenamente, Guara-
Ciaba Leitão Timotheo; e simplesmente, Da-
goberto Senra de Oliveira.

Inhabilitados, 5.

Imlez-Approvalos: plenamente, Antonio
Pereira Braga; e simplesmente, Josino do
Araujo Medeiros, Alva,ra. Surgia Pacca, Lan•
defino Ramos, Joaquim Nunes Tassara. o Au-
gusto Santos.

Inhabilitados, 2.

Arithmatica atõ proparçõ as -Approvad o
plenamonte, Gene Vieira Luiz Lopes.

Inhabilitaclos, 4.

G oometri - Approvad.is : plenamente,
E'dgard Fradorico Ilassehria,nu; o simples-
mente, Edga.rd Pereira da Silva o Mario
Ramos Verani.

Geometria e trigonometria-Approvado:
plenamente, Nuno Infante Vieira da Cunha;
e . simplesmen te, Dagobarto Pagani.

Historia natural (elementos)-Approvados
simplesmente, Amorico Salgueiro Autrau,
Francisca da Vasconcellos Passos Costa, Jo--
ronymo José de Carvalha, Aquila da Rocha .
Miranda e João Antonio Teixeira Bastos. 	 •
- Historia geral o do Brazil-Approva 'os:
plenamente, Arlindo Vieira da Costa e Eu-
genio Gomes de Mattos; e simplesmente,
Luiz Gonzaga Soaros Dutra, Raul de Souza
Carvalho, Agenor Mafra e Mario Luiz Mon-
teiro da Silveira.

°bisar ~ glorio do Rio do Zalizzolro-;- Boletim meteorologico Di 25 de novembro de 1903.
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Ellrfbetorla de Meteorologia da Marinha- Repartição da Carta Maritima-Renumo meteorologia° e magnata°
do dia 2i3 de novembro de 1903 ( quinta-feira).
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• •



1S4.80 Babbado 28
	

DIARTO 0FFICIAL
	 Novembro — 190d

Directoria de Meteorologia
—Serviço Meteorologieo Nacional — Secção
Urbana—Resumo das observaçõea correspon-
dentes aa dia 23 de novembro de 1933:

klian~s~srumw	 ~Immo.	

Escola 1Polytechnioa-0 resul-
tado dos asamos effactuados liontem foi o se-
guinte:

Exercicios praticos do 1 0 anuo do curso
funda men tal—A pp ro vados plenamente: Al-
varo Ferdinando de Souza da Silveira, Mano
Dutra de Oliveira Torres, Carlos da Gama
Lobo e Joaquim Procopio de Araujo Car-
valha.

si 8o

o

o

ELEMENTOS .4

OBSERVADOS o.
o

o o

u;

m/m mim mim ralna
Evaporação á

sombra 	 2.6 18 3.3
Chuva cahida 	
Temperatura mé-

dia de hontem. 23°. 00 24°. 2a) 24°. 25

Correio — Esta repartição expedira
malas pelos seguintes paquetes

Hoje
Pelo Cordoba, para Bahia e Europa, via

Lisboa, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6 1/2,
ditas com porto duplo e para o exterior
até às 7.

Pelo Itaipava, para os portos do sul, rece-
bendo impsessos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 11 1/2, ditas
com porto duplo até ás 12 e objectos para
registrar ata ás 10.

Pelo Mayrink, para Cabo Frio, portos do
Espirito Santo até S. alatheus, Cuavella.s o
portos da Bahia, recebendo impressos até
ás 12 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até ás 12 1/2 da tardo, ditas com porte
duplo até á 1 o objectos para registrar até
,ás 11 da manhã.

Pelo Glendevon, para Paranaguá, receben-
do impressos até ás 2 horas da tarde, ,cartas
para o interior até ás 2 1/2, ditas com porte
duplo até ás 3 9 e objectos para registrar até
á I.

— Amanhã
Pelo Alagoas, para Victoria o mais portos

do norte até Mandos, levando malas para Gua-
rapary, recebendo impressos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6 1/2,
ditas com porte duplo até ás 7 o objectos
para registrar até ás 6-11a tarde de hoje.

Pelo Marajó, para Bahia, PernaMbuco e
Pará, recebendo Impressos ata ás 7 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porto duplo até ás 8 o objectos para
registrar até ás 6 da tarde . de hoje.

Pelo Esperança, para Bahia e Aracaja, re-
cebendo impressos até ás 5lioras da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2,, ditas
com porte duplo até ás 6 e objectos para re-
gistrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Micrupy, para Victoria o° Aracaja.
recebendo impressos até ás 4 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 4 1/2, ditas
com porto duplo até ás 5 e objectos para re-
,gistrar lité ás 6 da tarde de hoje.

—

Nota — Saques para Portugal e vales
postaes para o interior nos dias ateis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

Recebimento de encommenda,s para Por-
tugal, Açores o Madeira, nos mesmos dias,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, até a
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando 03 da Com-
pagnie Mdssageries Ma.ritimes, e entrega,
tambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da tarde.

MARCAS FEGISTRADAS

Transferencia de marcas

N. 2.5341
Por despacho da Junta Commercial, em

sessão do hoje, annotou-se no registro nu-
mero 2.811, a transferencia feita por Adria-
no Corrêa Bandeira, da sua marca de par-
fumarias e sabonetes As 3 violetas, com o
rospectivo estabelecimento, a Alves Maga-
lhães & Comp. Rio do Janeiro, 12 do novem-
bro do 1903.-0 secretario, Ces«r de Oliveira.

N. 3.023
Por despacho da Junta Commercial, em

sessão de haja annotou-se no registro nu-
mero 3.623 a transferencia feita por Adria-
no Corrêa Bandeira, da sua marca do perfu-
marias e sabonetes Violeta Tribolet, com o
respectivo estabelecimento, a Alves Maga-
lhães & Comp. Rio de Janeiro, 12 do novem-
bro de 1903.-0 secretario, Cesar de Oli-
veira.

N. :3.8,10
Sampaio, Avelino Camp a negociantes, es-

tabelecidos nesta praça, á rua Primeiro da
Março n.44, com commorcio de f izendas e rou-
pas por atacado, voem apresentar á morais.
sima Junta Commercial a marca acima soa
Ioda, adoptada pelos supplicantes para a seu
commercio de importação de morins, cassino-
tas, brins, chitas, casimiras, flanellas, cassas
o outros artigos congeneres, a qual consiste
no seguinte: Um largo rotulo todo dourado,
de fôrma rectangular, guarnecido por dous
filetes azues grosso e fino e bordaduras do
arabescos no interior dos ditos filetes. No
centro uru grande losango branco marcado
por um grosso filete azul, onde si vê a figura
a perfil e no todo, de uma zebra, lindo animal
malhado de listras azues, parado em um
sólo verdejante, com palmeiras latteraes ao
longe e abaixo as palavras : Rio de Ja-
neiro. Na parte superior do losango vê-so,
ern duplicata, uma faixa circular azul prosa
por uma /Ivona com a inscripção: Espe-
ciaUj for o noutro da faixa. ont typos
brancos o grandes, o Monogramma dos sup-
plicantes S. A, tgc C. en trelaçados, na parte
inferior, em typos branços as palavras
Trade Marh, divididas, se:saindo-se logo
abaixo, em duplicata, dous estreitos quadros
brancoa-cora as pautas ponteagudas o as pa-
lavras : Quality No, terminando pela ia-
scripsa'o, em typos grandes ames sombreados
de branco : Zebra Mills. A referida marca
será applicada pelos supplicantes no fronte-
sp' cio das fazendas em gorai já descriminadas,
do seu colmarei° de importação,afim de bem
distinguil-as e assim molhos garantir os seus
direitos de propriedade. Sobre duas estam-
lanas no valor total d.e 600 réis inutilizava
o seguinte : Rio de Janeiro, 23 de outubro
do 1903.— _Sampaio, Avelino & Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da. Capital . Federal, ás 11 licitas da
manhã de 23 de outubro do 1903.— O secre-
tario, Cèsar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.849, por despacho da
Junta Commercial, em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 12 cio novembro
de 1903.-0 secretario, Cesar de Oliveira.
(A' margem estava o carimbo da Junta Com-
marcial da Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.)

N. 3.85,2
Alves Magalhães & Comp., negociantes,

estabelecidos nesta praça, com fabrica o com-
meneio de sabonetes e perfumarias, á tra-
vossa S. Diogo n. 8, veem apresentar á
meritissima Junta Conomercial a marca aci-
ma, denominada: Capricioso (Capr:choso),
adoptada pelos supplicantes para distinguir
os sabonetes de toilette de sua fabricação e
commercio, a qual. consiste no seguinte:
Um rotulo em papel branco com um dese-
nho do fórum circular tolo raleado do flua-
mas sinuosas, do côr vermelha o dourada e
intercalando-as pequenas columnatas verdes,
da arabescos ou com flores da mesma côr e
outras dousadas. O dito circulo do côr verde
contém outro interior dourado de pequenos
triangulos vermelho e lacteo e no centro ou-
tro ainda menor, dourado, contendo a marca
tres violeto,s,já registrada pelos supplicantes,
attravessado por uma faixa com Os dizeres:
Sabonetes de toilette. Na parte superior em
tinta verde, lô-se em sentido curvelineo
palavra: Capricioso (Caprichoso) o Industria
Nacional, e na parto inferior, ainda em li-
nhas cur aclimas, os dizeres: Alves Magalhaes
& Comp.—Travessa de S. Diogo n. 8—Rio de
Janeiro. A referida marca será usada pelos
supplicantes em papel e tintas de toda e
qualquer côr o servirá para envolucrar os
sabonetes da sua fabricação e commercios
afim do bem garantir e melhor distinguir os
seus direitos de peopriedade. Sobre uma es-
tampilha do 301 réis inutilizava o seguinte:
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1903.—.41-
vesde Magalhaes.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã do 15 do outubro do 1903.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.852, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exomplar 6$600 de solto por es-
tampilhas. Rio de Jaueiro,de 16 do novembro
do 1903. O secretario, Cez ir do Oliveira.
(A' margem estava o carimbo do grande salto
da Junta Commercial da Capital da Ropu-
blica dos Estados Unidos do Brazil).

N. 3.83
4

Alves Magalhães & Comp., negociantes, es-
tabelecidos nesta praça, com fabrica e com-
meneio do sabonetes o perfumarias, á tra-
vessa S. Diogo n. 8, voem apresentar á
moritissima. Junta Cominercial a marca aci-
ma coa:Ida, denominada (Rosolina), adopta-
da pelos supplicantos para distinguir um sa-
bonete extrafino de sua fabrica o commercio,
a qual consiste no seguinte :—Um rotulo, em
papel branco, tendo no centro uma rosa
com folhas sobrepostas a ama faixa estreita
vermelha, em formato de cruz, que se esten-
de em linhas sinuosas para as quatro extre-
midades do rotulo, vendo-se no alto, em um
pequeno circulo preto, a marca 3 violetas, já
registrada pelos supplicantes, e em sentido
curvelineo a palavra ultosolina>» e entre
arabescos vormolhos, seguidamente, os dize-
res : «Sabonete extrafino — A. M. & Comp.
Travessa de S. Diogo, 8 — Rio de Janeiro —
Industria Nacional». — A referida marca
será usada poios supplica.ntes em papel o
tintas do toda o qualquer côr e servirá para
envolacrar os sabonetes da sua fabricação e
commercio, afim de bem garantir e melhor
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distinguir os seus direitos de propriedade.
Sobre urna otampillia de 300 réis inutilizava
o seguinte: Rio de Janeiro, 15 do outubro
do 1003.- Alves JlagalAttes c£.. Comp.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federai, ás 11 horas da
manhã do 15 de outubro de 1903.- O secre-
tario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.853, _por despacho de
Junta Commercial, em sessao do hoje. Pagou
no primeiro exemplar 64600 do sello par
estampilhas. Rio do Janeiro, 16 do novembro
do 1903.- O secretario, Cesar de Oliveira.
( A' margem estava o carimbo do grande
solto da Junta Comrnercial da Capital da
Republica dos Estados Unidos do Brazil.)

N. 3.830
A marca ao lado collada, que distingue o

producto denominado : Uroformina, consiste
no soguinto : Um rotulo, que pôde variar
de côros o dimensões, tendo na parto su-
perior, entre vinhetas e em lottras grandes,
a palavra - Uroformina - tomando quasi
toda a largura do rotulo e logo abaixo os
dizeres : Granulado — .1Zervescente. Appro-
vado pela Directoria Geral de Saude Publica.
Preparado pela pharmaceutico Francisco Gif-
foni. Após urna vinheta, lé-se o seguinte
A Uroformina tem por base a hexamothy-
linatetramina o é um precioso diuretico e
antiseptico dos rins, da bexiga. da urothra e
dos intestinos. Na parte inferior leern-se as
indicações,o modo de usar e, por fim, as indi-
cações do deposito, fabrica, ruas, numero,
etc. Este rotulo é uzado polo supplicanto
nos frascos o envolucros do dito preparado,
reivindicando como de sua propriedade todos
os dizeres na parte superior dello, especial-
mente a donorninação-Ureformina-, creada
adoptada polo supplieante para distin guir
sse sou producto, sorvindo o registro que
ra faz para garantir a sua propriedade de
abricação o commercio, podendo, como

acima disso, o dito rotulo ser alterado nas
dires e dimensões. Sobre uma estampilha
do 300 ré.s inutilizava o seguinte : Rio de
Janeiro, 13 do outubro do 1903.— Fran-
cisco Antonio Giffoni.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
mercia.1 da Capital Federal, as 11 horas
da manhã do 13 do outubro de 1903.- O
do 1903.- O secretario, Cesar de Oliveira
Registrada sob n. 3.858, por despacho ds
Junta Commercial, em sessão do hojo. Pagou
no primeiro exemplar 64600 do solto por
estampilhas. Rio do Janeiro, 19 do no-
vornbro.-0 secrotario, Cesar de Oliveira.
(A' margem estava o carimbo do grande
sello da Junta Commercial da Capital da
Republica dos Estados Unidos do Brazil.)

RENDAS PUBLICAS

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda de dia 27 de novembro de 1903

Interior. 	 	 6:2064072
Consumo :

Fumo 	 2:3534500
Bebidas 	 3:1054100
Phosphoros.... 4:2004000
Calçado 	 8304000
Velas 	 6254000
Perfumarias 	 704100
Especia1idade3

pharma.ce ti-
ticas 	 2244300

Chapéos 1:%50$0/0
fecidos 	 11:1664000
Bengalas 	 504030
Registro 	 104002

— _

Extra.ordinaria, 	
Doposito 	
Ronda oom applienção es-

pecial 	

Total 	
Renda dos dias 3 a 26 de

novemtro de 1903 	

Tata/ 	
Em igual periodo de 190'1 	

Difforenea ps. sa mais. 	

EDITAES E AVISOS

Externato do (31-ymnasio
Nacional

EXAME DE PREPARATORIOS

Segunda-feira, 30 do c)rrente, á 1 1/2

hora da tarde, sorão chamados:
Portuguas-21 mesa

(Ultimo dia)
Fernando Ferreira Quintas,
Edgard Sá Andrade Figueira.
Antonio Alvos Cordeiro Junior.
Egberto de Albuquerque La,nd.

Geometria e tr:gonametria-l a mesa
(Diversos cursos)

2a chamada
Gustavo Candido Caetano da Silva.
Eugenia Martins Toledo Cruz.
Manoel Joaquim de Carvalho Junior.
Pedro José Marques de Magalhães.
Luiz Antonio Lopes.
Accacio Antunes Pereira.
Joaquim Vieira da Silva Borges.
Luiz Osvaldo de Carvalho.
Israel Soares Junior.

sisithnietico-l s mesa
(Diversos cursos)

2s chamada
Alvaro do Castro.
Firmino do Oliveira.
A vres Campos.
Lafayette Ainorim Vieira.
Antonio Rodrigues da Costa Carvalho
Ambrosina Luiza Gomes.
!listaria gral, cspecialneate do Draail -

• l a mesa'	 •
(21 chamada)

Alvaro de Lacerda Cardoso?
Cypriano de Lago e SjIva.
.Tustiniano Martins Moiro] les.
Edgard Peroira da Silva.

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Ronda dos dias 1 a 26 de no-
vembro de 1903 	  5.261:9954249

Idem do dia 27:
Em papel 	  183:8854021
Em ouro 	  55:8874766

	
219:5524787

5.481 :518$036
—

Em igual perlai° do 1902... 6.243:574089
riscEssnoara DO ESTADO DE MINAS agRAR9

NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no dia 27
de novembro do 1003 .... 	 l7:1594351

Rem idem (lis 'ias 1 a 27. 	 496:G251910
Em igual periodo de 1902

	
450:1414002

24:4734900

63:9814400
84900

1:7354288

96;4074660

2.257:9594872
—	 --
2.354:367032
2.178:9814758

175.:385$774

•

Novembro - 190c;	 411n111,	 ,

Manool ltodrigues Leite o Oiticica.
Eduardo Floriano do Lemos.
Historia geral, especialmente do Bra3il -

2a mesa
charnatla

(Ultimo dia)
Anton!o Pereira Braga.
José de Olivoira Bonança.
Ivan Gaivão.
Mucio Jansen Vaz.
Armando Fragoso Costa.
Leoniro Gomes da Silva.

Os examinandos do arithinetica e trigono-
metria devom trazer taboas do logarithmos.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 27 do novembro do 1903.-Pauto
Tavares, secretario.

Brigada 'Policial da Capital
Federal

O conselho administrativo receberá no dia
3 de dezembro, as 11 horas da manhã, pro-
postas em duplicata o fechadas (sendo rima
sellada) para o fornecimento de fardamento,
durante o atino vindouro a saber

Para praças - Apitos com corrente do
metal, botinas do bezerro (par), botões
grandes de metal branco para musico, botões
pequenos de metal branco para musico, bar-
bicachos do lã, bora:tos do brim branco,
calças do patino mescla, calças do brim
branco, calças de brim pardo, capas do brim
branco, capas de oleado, capotes do panno
azul, cordões prateados para kepi do musico,
distincti vos diversos de metal (par), emble-
mas do metal branco para musico, gravatas
de couro envernizado. kepis de parmo mes-
cla, luvas do algodão (par), platinas do cor-
rente para cavallaria (par), poncho de panno
azul, pernoiras (par), polainas do couro ama-
rello (par), tunicas do panno mescla, tunica.s
de brim pardo.

Para sargentos ajudantes o quartel-
mostro -Barbicachos de retroz preto, bo-
tas de couro da RW3Sia (par), calças do
patino mescla, calças de brim branco, capas
do brim branco cap ;is do oleado, dolman do
panno mescla com listinctivos e platinas,
kepis do panno mescla, luvas flo"de escossia
(par), luvas do pollica (par), platinas do me-
tal branco (par), tunicas de patino mescla.
com distinctivos, tunicas do brim branco.

Para presos -- Calças de baeta, calças
de zuarte, camisas do algodão, camisolas de
baeta, camisolas do zuarte, gorros do baeta,
tamancos (par).

Os concurrentes deverão enviar até a
vospera requerimento dirigido ao commando
da brigada pedindo para serem admittidos,
juntando ao mesmo o respectivo bilhete de
imposto do ultimo semestre.

At6 ás 3 horas da tarde do dia anterior ao
tia concurrencia, devorão depositar na con-
tadoria da brigada a quantia de 5004000
-para garantia do suas propostas, sem o que
não sorão as mesmas acceitas.

Na a,ssistencia do material encontrarão os
concurrentes quaesquor esclarecimentos a
respeito.

Quartel á rua Evaristo da Veiga, em 23 de
novembro de 1903. --Eduardo	 Doederlein,
major-assistente.	 (.

O Conselho administrativo receberá no
dia. 3 de dozombro. ás 11 horas da manhã,
propostas em duplicata e fechadas (sendo
uma adiada) para o fornecimento do 70 ca-
vallos'do Rio do Prata, sadios o sem defei.
tos, devendo ter do altura minima Pu 52, to.
inasla, do solo ás cruzas o a rnaxima uni ror
midado nas cores,sondo preferivel as escuras -

.	 •
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Os concorrentes deverão enviar até a vá-
Pera requerimento dirigido ao commandante-
da brigada, pediroo para serem admittidos,
Juntando documento de idoneidade.

Até ás 3 horas da Urdo do dia anterior ao
da concurrencia, deverão depositar na con-
tadoria da brigada a quantia do 500$000 para
garantia do suas propostas, sem o que não
serão as mesmas tomadas em consideraoão.

Quartel á rua Evaristo da Veiga, 23 do no-
vembro do 1903. — Eduardo E. Doederlein,
major-assistente.	 (.

Corpo de Bombeiros
CONCURRENCIA DE DIVERSOS ARTIGOS

De ordem do Sr. c oronel commandante
faço publico que, no dia 28 deste mez, ao
meio-dia, sorão recebidas o abortas, na se-
cretaria, propostas para o fornocimento, du-
rante o t o serneátre do exercieio vindouro, de
diversos artigos para pintura, forragem, fer-
ragens, ferramentas, madeiras, materiaes,
cburos e artigos para correeiros, ("a...dali:lento,
artigos para luzes o para ma.chinaO, ferro,

taes o a lavagem da roupa da enfermaria.
, As amostras e impressos acham se á dispo-
sição dos Srs. proponentes nesta secretaria,
onde se informarão das condições do forno-
'cimento, das 10 horas da manhã ás 3 horas
da tarde.	 •

As propostas deverão sor aprosontadas em
duplicata. em carta foehala, sém emendas
nem rasur.s, estampilhadas o ássigna das
podo proponente ou acompanhadas da respo-
ctiva procuração, dovidamente legalizada.

Nenhuma proposta será acceita, som que
esteja nas condições acima, devendo da
Srs. signatarios depositar na contadoria do
corpo a q uantia do 100$, que reverterá em
favor dos coires publicos si o proponente, no
caso do ser a:c3ito, doixar do assignar õ de-
vido contracto até tres dias depois do notifi-
cado para osso fim.

Po: occasião da assignatura será deposi-
tada na mesma contadoria, para garantia
da execução dos respectivos contractos, a
importancia equivalente a 10 o/. do fornoci-
monto provava' de um mez, nao devendo,
porém, essa importancia ser inferior a
100$030.

Secretar ia do áirp) do bombeiros da Ca-
piei!. Federal, 20 de novembro de 1903.—
Tenente Á. J. Ferreira Coelho, searetario.

rindesou.ro Federal

CONCURSODE SEGUNDA ENTRANCIA PARA
'EMPREGOS DE FAZENDA.

.Do ordem da comoaissão fiscalizl.dora; faço
publico nos termos do art. 7? do decreto
n. do • 13 de janeiro do 1894, que,
tendo .o Sr. Ministro da Faionda, Par por-
taria n. 184, do 9 do corrente moz, mandado
abrir concurso, nesta Capital, para o provi-
mento de togares de segunda entranCia das
repartições de Fazenda, 'doncuráo que sà
effectuaráoem urna das salas do ',edificio da
Imprensa Nacional, nesta data fica marcado
o prazo de 60 dias para a respectiva ia-
scripção .

Os Srs. candidato-o deverão apresentar à
cot:missão fiscalizadora cartidão das notas
que tiveram no ponto do sua repartioão e
attestado do Competente chefe sobro a sob
aptidão para o serviço publico.

*Manterias do concrias° são: legialação de
!fatentia e pratica do aopam'odt.o.

O C.1.: ;ne SC: Iara. :ta a.c.o•aeio C.)m. PS [11 , po-
sicõ..fs . .3.pplicavois da circular n. 0, do 28 de
junho do 1890, e questionaria publicado pelo
Thesouro Federal a 2 de setembro do mesmo
ar no.

As petições convenientemente documen-
tadas na fôrma acima deverão ser entregues,
dentro do prazo marcado, ao abaixo assigna-
do, na Directoria do Contencio,so do Thesouro
Federal.

Rio de Janeiro, 10 do outubro de 1903.-0
secretario, Josd Carlos Pereira de Azevedo.

--
Caixa do Amortizaçã.o

De ordem do Sr. inspector, faço publico
que, tendo se extraviado o titulo represen-
tativo da apolice da divida publica do valor
nominal de 1:000$, juro annual de 5 (an-
tigo 6 o/.) papel, e n. 34.303, da 4a serie,
emittida em 1845, pertencente a D. Cypri eia
Maria Rodrigues Couto, vao ser expedido
n tvo titulo si, dentro do prazo legal, não
houver reclamação em contrario.

Caixa d Amortização, 14 do novembro de
1903—. O 40 escripturario, Emilio da Silva
Guimaraes.

--
Imprensa Nacional

CONCURRENCIA PARÁ O FORNECIMENTO DE
MATERIAL PARA 1904

De ordem do Sr. Dr. director geral faço
publ'co que fica marcado o prazo do 10 dias
uteis, a contar do hoje, dentro do 'qual serão
recebidas propostas para o fornecimento de
material e mais artigos neeessatios ao con-
sumo deste. estabolociruento no proximo anuo'
do 1961.

As propostas deverão sor apresentadas sem,
emendas nem rasuras, oiro o sello adhesivo•
Inutilisado na fórma do regulamento em
vigor, as quaes serão abertas no dia 30 do
corrente, ás 12 horas da manhã, em presença
dos proponentes.

Os proponentes exhibirão documento com-
probatorio do haver sido satisfeito á Fazenda
Federal o imposto do industrias o profissões
relativo ao ultimo semestre vencid e á
Municipalidade o de alvarás de licença para
negocio.

Deverão, outrosim, logo que sejam appro-
vadas pelo Thesouro as suas propostas, fazer
alli, mediante guia passada por esta socção,
o deposito da quantia de 500$ para garantia
da assigna,tura do contracto, que terá do sor
lavrado na Directoria do Contencioso, rever-
tendo essa importancia a favor dos cofres
publicos no ciso do se recusarem a assignal-o
no prazo do cinco dias, contados do aviso que
lhes for expedido por esta secção.

Depositarão, nas mesmas condições, a
quantia de 1:000$ para garantia da fiel exe-
cução das clausulas do referido contracto,
'perdendo o direito a easa, caução si o não
cumprirem, além da pena de roscisão.

Aquelles proponentes cujas propostas fo-
rem acceitas são obrigados a satisfazer, com
toda a pontualidade, os pedidos de material
que lhes , forem feitos pela.repartição.

São condições preforenciaes para amena-
ção dos propostas a boa qualidade do mate-
rial, o. preço mais vantajoso o a idoneidade
dos proponentes,

A relação dos objectos nocessarios ao
consumo do C.Stabelecimento acha-53 nesta
secção á disposição dos proponentes.
' Fica deste modo substituido o edital do 31

do mez passado.
Secção Contrai da Imprensa Nacional, 19

de novembro de 1903, — O chefe interino,
Francisco Comuto Emerenciano. 	 (•

• AVII0

Tendo sido alterada a relação a que Se
refere o ediLat supra, aquelles que já se
ae b 4t • Oril '1 ;; idg iO	 !11P3TIla 1Ittlira ;ri apr,‘-
sultal-a on.jtsees;..ru anta do á

Secção Central,' 27 de novembro de 1.973.
—O chefe interino, Francisco Canuto Ente-
renciano

Imprensa Naciónal
AVISO

De ordem do. Sr. Director Geral declaro,
para conhecimento dos interessados, que fica
transferida para o dia 5 do dezembro pro-
ximo a abertura das propostas para o forne-
cimento do material e mais artigos necessá-
rios ao consumo deste estabelecimento no
exereicio de 1904.

Sução Central da Imprensa Nacional, 28
de novembro do 1903. — O chefe interino,
Franciscts Canuto Entel'enciáno.

Directoria das. Rendas riu-
blioa• do 11'nesouro Federal

CONCURRENCIA PUBLICA ABERTA DURANTE O
PRAZO DE 30 DIAS A CONTAB. DA DATA DO
PRESENTE EDITAL, PARA 'VENDA ÓU AFORA-
MENTO DE UM TERRENO NAcióNAL com 25ro,40
DE FRENTE, CoNTIGUO Ao PREDIO r:t.,223 'DA
RUA DE S. CEIRISVOVÃO

Polo proSente. edital . desta diráCtoria, e do
conformidade COQ o despacho do ,Sr. Minis .oro
da Fazenda, do lowfie outubro ultimo, se do-
clara que se acha aberta a cOncurrencia
acima referida, , cujas Condições São as que
abaixo se seguem:

Os Srs. concurrontes deverão apresentar
suas propostas nesta directoria no prazo ci-
ta,do,em cartas fechadas,devidarnen te soltadas
e assignadas, sem rosa 'as ou emendas ou
outro qualquer defeit-a) que dó logar a du-
vi,las.

O aforamento será feito sob a base de 5;3
por metro do frente para o Oro, como
venda sob a base do 200$ pormetio de frente.

O aforamento Ocra feito com a condição do
ser o terreno edificado dentro do prazo de
um anno.

.Todas as despesas correrão por conta dos
compradores.

'Os Srs. concorrente; deverão caucionar
prOviamente suas propostas com 20 o/. do
preço ofibreoido ou o valor do um anuo do
Oro, para garantir a assignatura do con-
tracto.	 •

As propostas serão recebidas nesta dire-
ctoria até o dia 26 do mez proximo futuro,
á 1 hora da tardo, dia o hora em que serão
abertas as mesmas propostas.

A planta do terreno acha-se nesta dire-
ctoria, onde poderá ser examinada.

Rio do Janoiro, 26 de novembro de 1903.—
Luiz R. Cavalcanti de Albuquerqué, director
das Rendas Publicas. 	 (•

Iteeebecloria do ¡tio de
-Janeiro

De ordem do Sr. Dr. director interino,
faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que, de aceordo com o art. 9° do
regulame.ito annexo ao decreto n. 2.792, de
li de jantiro de 1898, esta repartição está
procedendo ao recebimento das declarações
dos contribuintes do imposto de industrias
e profissões, para a confecção do respectivo
lançamento relativo ao anuo proximo vin-
douro, devendo os interessados apresentar
as suas collectas atO 31 do dezembro do cor-
rente anno, adie pena de multa de valor
igual á quota de um semestre do imposto,
não excedendo do 200$000.

Outrosien, declaro que, no caso de ter
havido, com relação aos collectandos, mu-
dança do local em que soja a industria ou
profissão exercida, ou transferencia de firma;
deverão os meámos menCionar na collecta
essa circumstancia, que será, comprovada
mai os doaaraentos noreaaarioS, que jun-

á respooti-ça cotlocta, rondo devem
mencionar tombem o primitivo local do onde
se tiverem mudado.

Itecebodscia, 2 de outubro do 1903. —
O sub-director Pereira da Cruz.	 (•

• •

(-



Sabbado 28	 DIARIO OPirrerAT,	 Novembro - 11)03 U41513

Conamjswariado Geral da
Armada

CONCURSO
Tendo sido annullado pelo Sr. centra-

almirante Ministro da Marinha o concurso
ultimamente realizado para o preenchi-
mento do uma vaga de escrevente deste
Comnaissarlado, faço publico que, eu cum-

•primento ao aviso do Ministorio da Marinha,
sob n. 1.937, do 31 do outubro do corrente

•armo o por ordem do Sr. vice-almirante
graduado chefe 'do Cominissariado Gorai da
Armada, acha-se aberta na Secretaria do
commissariado, na Ilha das Cobras, a con-
tar desta data, por espaço de 30 dias, nova
inscripção do concurso para preenchimento
da mesma vaga.

O concurso versará sobre calligraphia, co-
nhecimentos da grammatica nacional o do
arithmetica até proporções inclusive; de-
vendo 03 candidatos no acto da inscripção
apresentar documentos em que provem ser
cidadãos brazileiros, ter bom procedimento
o ter mais do 21 e monos do 40 annos de
idade, de accordo com os arts. 105, §9 1 0 e
20, o art. 106, §9 1 0, 2°, 30 o 4 0 do capitulo I,
titulo VII, do regulamento que baixou com o
decreto n. 946, de 1 de novembro de 1890.

Secretaria do Commissariado Geral da
Armada, 7 de novembro de 1903.- O se-
cretario, Pedro Nunes Corrêa de Sd. 	 (•

Commismariado Geral da
• Armada

CONCURRENCIA
Grupo 4-Dietas e carne verde ao frospital de
• Marinha e Enfermaria de Beriber:cos de

Copacabana
De ordem do Sr. vice-almirante graduado

chefe do Commissariado Geral da Armada e
em cumprimento ao aviso da Secretaria de
Estado dos Negocius da Marinha n. 2.036,
de 25 do corrente mez e anuo, faço
publico que eoa concurrencia, do Conselho
Economico, a realizar-se no dia 5 do dezom
bro de 1903, neste cominissariado, ás 11
horas da manhã, serão recebidas o abertas
propostas para o fornecimento dos artigos
supra mencionados ao Hospital de Marinha o
Enformaria de Beribericos do Copacabana
durante o anno do 1904.

Os concurrentes deverão observar as con-
dições já publicadas em edital neste Diario e
no Jornal do Commercio de 12, 15 e 18 de
novembro.

Esses artigos deverão ser entregues na-
quolles estabelecimentos, correndo as dos-
puas do transporte por conta dos fornece-
dores.

A inscripção encerra-se no dia 4, ás 2 horas
da tardo.

Commissariado Geral da Armada, 27 do
novembro de 1903.-0 secretario, Pedro
Nunes Corrêa de Sd.	 (.

Collegio
De ordem do Sr. coronel conarnandanto

presidente do conselho econoinico, contracta-
se no dia 3 de dezembro, ás 12 horas da ma-
nhã, o fornecimento do generos para o ran-
cho dos alumoos, bem como` a forragem e
forragem para os animaes deste estabeleci-
monto,durante o primeiro samestre de 1934,
devendo ser tudo de primeira qualidade.

Por kilo-arroz do Iguape, assucar do 1a,

2e e 3° qualidades, bo.calháo, batatas de Lis-
136a, ditas nacionaes, banha refina la do Rio
Grande do Sul, chocolate em pé, café ein
grão, dito torrado, dito moido, chá preto,
dito verde, carne do va.cca, dita do carneiro,
dita de porco, dita do vitolla, dita socca,
canana em pó, fubá; do milho, goiabada,
lenha em . achas, lombo do porco de Minas,
massa italiana para sopa, dita nacional para
sopa, manteiga nacional, dita Demagny, dita
Bretel, dita Lepolletier, queijo nacional o es-
trangeiro, ma,r.ne.ladl do Lisbaa,_dito, nacio-
nal; matto em folha, pado, pão dfl, 90 a 200
grammas, peixe fresco, pilenlis, do reino em

grão, sabão viagem, massa de tomates, tou-
cinho do Minas e dita americano.

Por litro-az mito refin te Lisboa, ean-
gica nova, ervilhas sacieis, farinha d.e aLtal,
dita do Suruhy, dita do Porto-.alegre, feijão
preto, dito de cir. , leito de Minas, sal com-
mum, vinagre tinto nacional, dito branco do
Lisboa.

Por cento-alhos, bananas, cebolas e la-
ranjas.

Por latas-azeitonas, doco nacional, massa
de tomates e patits-pois de Folippe Canaud.

Por unidado-lingtia do Rio Grande soma o
dita de salmoura,tijolo de arear, verduras o
temperos (rações).

Forragem, por kilo-alfafa, capim, farâlo,
fubá e milho.

Ferragem-cravos as. 6o 7 (milheiro).
Os Srs. coneurrentea deverão dirigir suas

propostas ona cartas fechadas em duplicata e
solladas ao dito conselho, no dia acima desi-
gnado, em que serão abertas o julgadas polo
referido conselho na presença dos 111031110S,
declarando mais nas referidas propostas a
procedencia e nomes dos fabricantes dos ge-
noros que se propuzerárn a fornecer.

Os Srs. concurrentes declararão ainda em
suas propostas sujeitar-se ás condições dos
arts. 29 o 31 o seus §9 1°c 2 0 e art. 33 do
regulamento para o fornecimento ao serviço
do exercito, approvado por decreto n. 2.213,
do 9 d3 janeiro do 1896, publicado np Diario
Official de 16 do mesmo mez.

Os Srs. contractantes serão obrigados a
vender osgeneros pelos preços dosrospectivos
contractos aos officiaes e demais empregados
do Collegio.

Até o dia 5 do moi seguinte ao do forneci-
mento deverão apresentar suas contas para
serem conferidas.

No dia do pagamento deverão comparecer
ou se fazerem legalmente representar para o
recebimento da importancia das contas do
que houverem fornecido.

O mesmo Sr. coronel commandante e pre-
sidente do c niselio man la declarar qu 1, con-
forme dispõe o regulamento citado, aio é ne-
cesarie sor negociante m ttriculado para po-
der concorrer ao fornecimanto.

Secretaria do Collegio Militar, era 24 de
novembro de 1903.- Alferes Epaminondas
Cunha, sub-secretario.	 (•

--
Escola Preparatoria e de 'Ta-

etien do Realengo
De ordem do Sr. general comma,nlanto e

presidente do conselho economia°, faz-se pu-
blico que, no dia 7 do dezembro, ás II horas
da manhã, na sala do conselho desta escola,
rec,ebem-so propostas para ' o fornecimento
dos genoros e artigos abaixo mencionados
para o primeiro semestre do anno do 1904.

Rancho e enfermaria
Por kilogramma-Arroz nacional, assu-

car refinado do l a , 2° e 3e qualidades, ba-
calhau de caixa e do tina ; banha nacional
marcas : Alves, Victoria, Duas bandeiras,
Pavão, Itajahy ; batata ingleza ; café em
grão, typo 7 ; carne do porco, dita do vacai,
dita seeca do Rio Grande, dita seco. do Rio
da Prata ; chá preto; goiabada, lombo de
Minas, marmelada do Rio Grande e Thore-
zopolis ; massas nacionaes e estrangeiras
para sopas, brancas o amarellas ; mame em
folha ; pão, paio, roscas do Barão o de man-
teiga, sabão cummum e virgem e toucinho
de Minas ; manteiga nadou d e estrangeira.

Por litro-Azeite doce de Lisboa, ervilha
do Lisboa, farinha de Magé, faijão preto, sal
grosso, vinagre bratco e tinto de Listoa,
vinho nacional do Rio Grande.

Em garrafa Vinho virgsam, vinho Fi-
gueira.

Em unidade-Bananas, laranjas, linguas
seccas do Rio Grande, ovos, queijos do Reino
e de Minas, tijolos do arcar, vassouras gran-
des de piassaba o sapolios.

Em maços-Palitos pequenos lixados.
Em latas-Azeitonas (latas pequenas).

Forragem

Por kilo- 11fafa de S. Pulo, Rio Grande
O Rio da Prata. tirano • naciun al e do Rio da
Prata, milho miado, vermelho e limpo.

Lavagem de roupa

Por peça-Calças do chita, camisas de al-
godão o de Lnho, cobertores de lã, colchas
adamascadas e do chita, fronhas, lenções do
cama o de banho, pannos do botica, toalhas
de pratos, ditas de rosto, do •.rnosa (com
cinco metros do comprimento) aventaes,
guardanapos e moias (pares).

Os coneurrentes ao fornecimento do carne
de vacca declararão em suas propostas os
preços para a carne, coro osso ou som osso,
e que se obrigam a fornecer, da carne pe-
dida, duas terças partes dos quartos tra-
zeiros da rei, e bem assim a entregai-a do
vespora no estabelecimcuto, até ás 9 horas
da noute.

Os contractantos da lavagem obrigar-se-
hão a passar a forro toda a roupa, o bem
assim a concertai-a e collour os aviamentos
que faltarem, fazendo menção destas coii-
diçõe; em suas propostas.
• Os licitantes, cujos generos o mais artigos
forem contractadas, ficam. oh .igados a for-
necer pelos mesmos preço dos respectivos
contractos aos corpos docente, administra-
tivo e aos offlaiaes aluamos, modianto paga-
mento immediato.

Todos os generos o demais artigos acima
mencionados deverão sor do primeira quidi-
dade o entregues no estabelecimento, Par
conta e risco dos respectivos fornecedoras.

As propostas (levam ser em du rs via9
(uma sAlada), assigna,das pelos proprios pro-
ponentes ou por seus procuradores, o serão
recebidas em conselho naquilo (lia marcado,
qu traio se procederá á leitura em presença
dos respectivos coucurrentes.

Ca la proponente preferido caucionará a
quantia do 100$ a,té a assigna,tura do coa-
tracto, quando fará, a, eauçtie definitiva, de
5 0/0 sobre o valor provava' dos g meros e
outros artigos a fornecer durante o semestre
citado.

Os interessados obterão nesta secretaria.
das 10 ás 2 1/2 horas da tarde, arn t :chis
os dias utois, todos os esclarocimantoo da que
praciatrem.

Sacretari:0 da Escola Proparatoria o do
Tactica do Realengo, 25 da nove.nbro de
1903.-Segundo t3nent 3 Jansen Tavares, 13W.).

soare tario .	 (.

3Iinisterio da Industrio,
:Viação e Obras Publicas

COMIIISSÃO CONSTRUCTORA 'DA AVENIDA
CENTRAL

Do ordem do Sr. Ministro da . Industrio.,
Viação o Obras Publicas, convido oa Srs.. pro-
prietarios dos pradios constantes da relação
infra, desapropriados pelo decreto n. 4.909,
de 18 do setembro de 1903, a comparecerem
do meio dia ás 3 horas da tarde, do 26 do
corrente a 5 do dezembro proxiino futuro,
no escriptorio proviiorio da Corninissão,
rua 1 0 de Março a. 127, 20 andar, afim de
accordarern sobre o valor O t, indemnização
relativa ás suas propriedades.

Rio do Janeiro, 25 do novembro de 1903.
- Paulo de Fronlin, engenheiro-chefe.

Relação dos predios:
• Mias: da Prainha ns. 1 a 31, lado impar,
S. Bento es. 34 a 56, 21 a 41, Municipal
ns. 2 e4, as. 1 a 9, Benedictinos as. 2 a 16,
ns. 1 a 11, Visconde de Inhaurna ns. 46 a
60, as. 4d a 63, Theophilo Ottoni ris. 54 a
74, .313. 41 a 57, S. Po Iro as. 56 a 70,
n3. 43 a 57, General Camara ns. 48 a 62,
es. 43 a 59, Alfandega ns. 42 a 60, ns 47
a 65, Hospicio n. 58 a 78, as. 45 a 59,
Rosario as. 76 a 86, xis. 71 a 89, Ouvidor
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ns. 78 a 86, ris. 77 a 89, Ourives as. 32 a
74. ris. 5 a 67, Sete de Sotembro ris. 40 a
6O, ris. 51 a 77, Assombléa ris. 70 a 94,
ns. , 77 a 103, S. José ris. 78 a 98, ris. 93 a
111,  Santo Antonio ns. 2 a 24, ris. 1 a 11,
Ajuda ns. 4 a 116. ris. 120 a 124. ns. 69 a
211, Evaristo do Veiga ris. 2 o 4, Passeio
ris. 1 a 9. lado impar, Santa Luzia ris. 63 o
65. as. 82 a 86, ladeira do Sominario ris. 2
a 30, ris. 1 a 21.

Rio de Janeiro, 25 do novembro do 1903.—
Paulo dc P'rontin, engenheirochefe 	 (•

DinF:CTORIA GERAI. DA INDUSTRIA •

_1 . -ayaccintentos de carne verde para a Hospe-
daria de Immigrantes da Ilha das Flores

De ordem do• Sr. director geral, faço pu.
Idico que se acha aberta a çoncurrencia para
o fornecimento supra, durante o anno de
1904, sendo designado o dia 30 do corrente
moa, á 1 hora da tarde, para o recebimento.
abertura e leitura das respectivas propostas,
que observarão as clausulas abaixo meneio -
n idas.

.Fornecnantos de pau e bolacha para a Hospe-
daria de Immigrantes da Ilha das Flores
De ordem do Sr. director geral, faço pu-

bliao que se acha abarta a concurrencia para
o fornecimento supra, durante o armo de
1904, soado designado o dia 30 do . corrente.
mez, á 1 hora da tarde, para o recohimentu,
abertura e leitiva das respectivas propostas.
que obseavárão as clausulas abaixo mencio-
nadas.

Pernecimentos dc viveres para a Tlowdaria
de Immigrantes da ilha das PIN-g

Do ordem do Sr. director geral, faço pu-
blico que se acha aberta a concuraencia para

•o fornecimento supra, durante o anno de
1904, senda designa lo o dia 30 do corrente
moa, á 1 hora da tarde, para o recobi-
manto, abertura o leitura d is respectivas
propostas, que observarão as seguintes
clausulas:

A propostas serão apresentadas em duas
vias. esci-ipta3 nom tinta preta e Sem razu-
ras, devendo ser sanada a primeira via.

O concurrente, para garantia da proposta.
fará o deposito de Mago no Tbesouro Fe-
deral, e o de 510,$; no mesmo Thasouro, pdra
garantia ;:ia execução da compacto, davondo
o tildo do primeiro acompanhar a proposta,
o o do segundo preceder ao acto da assigna-
tui.a.

rir
seroa, marcado a prazo d?, oito dias para a

a 4 .: ,gnatura da contracto. Si o eonearrante
preferil, reuisar atsignar (a corar ;ato ou
• celop.trecni • dentr	 prazo estipnlado,

o depusi -i,o d que trata a clausula
auto riar.

IV
Os objectas do formo. ' manta constam •Ias

e•.istentes n 2a secçã,J desta dire-
ctoria geral. rel• .Ans que ficam n aqui á dis-
Ir -Hi rão dos concorrentes.

V
os propostas serão :'ecollalas e abertas

e .	 adi .,-(ee'.oria geral. ro dia	 ;:o c,,t,ren„te
á 1 hora da	 aia. em presença dos

1:tt	 u	 lo sais pra2traliOliaS
ins,nto

VI
n ( overnose rserva o direito de escolher

dentro as propostas os objectos que entender
c , .nveniento contra,ctar ceia o respectivo

1-ren te
•

VII
Para os casos de inobsarvancia do con-

tracto ou contractos poderão ser impostas
pelo Governo as multas que entender ca-
bidas entre 50$ e 3044000.

Seaunda, secção da Directoria Geral da In-
dustria, 10 de novembro de 1903 .—Joio Josè
Fernandes Silva Sobrinho, director da se-
ação.	 (•

—
Fornecimentos de labrificartes e pertences

para as lanchas a cargo desta Directoria
Geral
Do ordem do Sr. director ger d. faço pu,

blico que se acha abertda concurrencia para
o fornecimento supra,duran te o anuo do 1904,
sendo designado o dia 30 do corrente moa.
á 1 hora, da tarde, para o recebimento, abor-
tura at leitura das respectivas propostas, que
observarão as seguintes clausulas ;

As propostas serão apresentadas em duas
vias, escriptas com tinta prettve sem razuras
devendo sor soltada a primeira via.

II
O concurrente para garantia da proposta,

fará o deposito de 300$ no Thesuuro Fe-
deral, .é o de 500$ no mesmo Thesouro, para
garantia da execução do contracto, devendo
o titulo do primeiro acompanhar a proposta.
e o segundo preceder ao acto da a.ssigna-
tura .

111
Será marcado o prazo do oito dias para a

assignatura do contracto. Si o concurrenta
preferido recusar assignar o contracto ou
não comparecer dentro do prazo estipulado,
perderá o deposito de que trata a clausula
anterior.

IV
04 objectos do forniecimento constam da

relação existente na 2s- seceão desta dire-
cioria geral, relação que fica alli á dispo-
sição dos concurrentes.

V
As propostas sarão recebidas e aberta

nesta directoria oeral no dia 30 de nove:talou
c Irrante. á 1 hora da tar le, em prosença
dos intaressatins ou de seus procuradora.:
legalmente habilitados.

VI
O Governo se reserva o direito do escolher

dentre as propostas os objectos que entinder
conveniente contactar com o respectivo
concurrentts.

VII
Para os casos de inobaervancia do con-

tracto ou contractas p lerão  sar impostas
pelo Governo as multas que entender cabidas
entre 50$ o 20 )$000.

Segue ia socção da Directuria Geral
Industria, 10 de nov(rnbro (le 1913.-0 dure-
et ir geral, João José Fernandes da Silva
Sobrinho.	 (•

•
Fornecimento de diversos artigos e materiaes

para repariçirn e COW,r1) lçan dos edifl lis
tia li,sped,,ria de Immigrantes da Ilha das
Flores

Do ordem do Sr. dire-tor geral, faço pu-
blico Tio se acha aborta a can aurrencia para
n foro 'cimento supra, durante o anno dn
1904. sendo de,irreado o dia 30 do c:(rrente,
4 1 hora da tarde, para o reenbim ,ato,
;)..Irturs e loitlir das mos activas propostas.
que olyervarão as segainteS el wsulas:

As propostas serro apresentadas em duna
vias, escoiptta com tinta preta e som ri-
auras, devendo ser soltada a primeira via.

11
O coneurrente, parai garantia da proposta.

fará o deposito do 300$ tio Th'esou'ro Fe-

.	 -
deral, e o do 500$ no mesmo Thesouro,
para garantia da execução do contracto,
devendo o titulo do primeiro acompanhar a
proposta, e o do segundo preceder ao acto
da assigna,tura.

.	 III
Será marcado o prazo, de oito dias para a

assignatura do contracto. Si o concorrente
preferido recusar assignar o , contracto ou
não comparecer dentro do praza estipulado,
perderá o deposito do que trata a clausula
anterior.

lv
Os objectos do fornecimento constam da

relação existente na 2s secção desta directo-
ria geral, relação que fica alli á disposição
dos concorrentes.

V
As prdpostas serão recebidaS e abertas

nesta directoria geral no dia 30 do novem-
bro corrente, á 1 hora da tarde, em pre-
sença dos intoressados ou de seus procura-
dores legalmente habilitados.

VI
O Governo Se reserva O direito do escolher

dentro as propostas os objectos que entender
conveniente conttactar com o respectivo
concorrente.

VII
Para os casos de inobservancia do con-

tracto ou contractos, poderão ser impostas
pelo Governo as multas que entender ca-
bidas entre 50$ o 300$000.

Segunda secção da Directoria Geral do In-
dustrio., 10 de novembro de 1903.— João
Josè Fernandes Silva Sobrinho, director da
secção.	 (.,

Ín@'specção G-oral. clasi 011ir‘Rs
I» iiblicas da Capital Po-
deral

PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO DE MATE-
RIAES E ARTIGOS DIVERSOS PARA AS la E 39,
DIVISÕES, DURANTE o PRIMEIRO SEMESTRE
DE 1904
De ordem do gr. Dr. inspector geral, faço

publico que no dia gs do corrente mez,
meio-dia, recebam-se propostas para o for-
nocimanto de matoriaes o artigos diversos,
incluido o transporte para o almmtarifado
da Estrada. do Ferro do Rio . do' Ouro, na
Ponta do Cajii, devendo os concorrentes ex-
aminar as amostras dos materiaes, que se
acham no referido alroararift to; constantes
das relações impressas numeradas do 1 a 7,
que padaria ser procuradas na I s divisão
desta repartição, á praça da Republica
n. 103, onde serão fornocblia,i ás demais. in-
formaoõas relativa.; ao' contracto

A eJneurr:3neia, vorsarâ, Sofirn os Airneei-
mentos saguintes : objectos de papelaria,
ferragens o artigos semelhantes, tintas o
drogas. m dedal de onstrucçá.lo,, material

forragens p artigos divorsos.
As propostas doverão sor estampilhadas,

datadas e its-i„gniada,s, árido noIlaS espoda-
som rasuras, som emenda-i, sem ac-

cresci mos e por extonso, és preços do cada
um dos artigos.

Os pr iponantes deverão apresentar doeu-
mealto com que provem catar quites com a
Farda Municipal, quanto ao pagamento do
iiiip isto do' alvarás de cençm, para o (mear-
cicia da miar ,cio, prolissã,o,e industria,

Todas as pr)paStaa apresentadas no. dia o
hora aaciart uniacionados serão,labortas, nu-
ma adao, rubriea..1a, e lid:4s na peoà inça dos
concurrentaS. e nenhuma será recebida ou
retir ida' depois de aberto o eanciirso.

C tia proponente depositará proviainonte
no Theaouro Federal, mediante guia expti-'
dida por esta oepartição, a quantia do 2o0$
para gararti tia. da assignatura e execução do
contracto. • •
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Fica entendido que o proponente para o
fornecimento do qualquer art.go, recusando-
se a asaignar o contracto, dentro do prazo
de disco dias, a contar da data do aviso que
por esta secretaria lhe for dirigido, perderá
o direito h, caução.

Secretaria dà Inspecção Geral das Obras
Públicas da Capital Federal, em 20 de no.
venlbro de 1903.-]!. J. da Fonseca Braga,
secretario

Estrada de Ferro Central
do Brazil

• INAUGURAÇÃO DE NOVAS ESTAÇÕES NO PROLON-
àABIENTO DESTA ESTRADA

De ordem da directoria se declara para
conhecimento dó publico que no dia 28 do
corrente Serão inauguradas o abertas ao
trafego do passageiros, mercadorias, en-
commendas e bagagens as novas estações
do Tabocas, Arme, o Cordisburgo, no pro-
Ióngamento desta estrada.
• Escriptorio do trafego, 17 de novembró do
1903. - Luiz da Nobi •ega, Fluir-director do
trafego.	 ( •

CONCURRENCIA PARA O SERVIÇO DE DESCARGA
E TRANSPORTE DE MATERIAL FIXO E RO-
DANTE E OUTROS CONSIGNADOS OU PERTEN-
CENTES Á ESTRADA

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 10 do proximo moz de
dezembro, na Intendencia desta estrada,
Serão recebidas propostas para o serviço de
descarga o transporte de material fixa e
rodante o outros consignados ou pertencentes
á estrada, durante o armo do 1904.

Os coneurrentes deverão comparecer na-
quolla lntendencia no dia o hora acima
inuicados, com as propostas fechadas, devida.
mente sellada.s, datadas e assignadas, com a
indicação de suas residencias, e deverão
exInbir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 500$000,
previamente realizada na thesouraria desta
estrada, para garantir a assignatura do con-
tracto, o betu assim a prova de estar o pro-
ponente quite com a Fazenda Municipal
quanto ao pagarnents do imposto de licença
para exercicio de negocio, profissio e in-
dustrio,.

AS baios para o contrato acham-se na
refeeida Intendoncia á disposição dos inte-
ressados para serem examinadas.

SoCretaria dá, Estrada do Ferro Central do
Brazil, 27 do novembro do 1903.- O sacro-
tario, Manoel Fernandes Figueira.

(•

Uepartição 'Fiscal do • Go-
verno junto '11 Companhia
«MO e Jraneir.... City Ana-
provementto

CONCURRENCIA. PARA. FORNECIMENTO DE OBJE-
CTOS DE ESCRIPTORIO A ESTA REPARTIÇÃo,
DURANTE O EXERCICIO DE 19J4

Do ordem do Sr. Dr. engenheiro fiscal,
declaro • aos interessados que a cantar de
hoje, istaSso dia 30 oo corrente, receber-se-hão
.nesta repartição, á rua da Carioca n. 54, das
10'ás 3 horas, da tarde. propostas em cartas
fechadas o lacro ias para farnociuionto
objectos do escriptorro, durante o exorarei°
do 1904. Para esclarecimentos, os interes-
sados deverãe prosurar inforinar-se na
mesma:dentre da .s noras acima indicadas.

Repartição Fiscal, 16 do nov@mbro de .1903.
-Pelo amanuense, Oclaviado Carvalho.	 (•

• •

DIARIO

EDITAES
Eleição Municipal

A Junta do Eleição Muni ipal, tendo em
vista a Communicação do Dr. Antonio de
Paula Feeitas. presidente do Conselho Mu-
nicipal s em officio n. 40 do 16 do mu pro-
ximo findo, do haver marcado o dia 6 de
dezem,bró proximo futuro para realizar-se a
eleição de um intendente municipal na vaga
aberta pela renuncia do Dr. José de Oliveira
Coelho:

Faz saber que, do accordo com o § 30 do
art. 14, das instrucções que baixaram com
o decreto n. , 4.739, de 2 de janeiro ultime,
os inesarios nomeados para a eleição de 28
do junho, do corrente anno, funcelonarã,o
tarimbem na do referido Lia 6 de dezembro, o
cujos nomes constam do presente edital,
nos locaes infra declarados.

Primeira Pretória
'CANDELARIA E RAQUETA'

•PRIMEIRA SECÇXO (CANDELARIA)

(Vbtatu neta secção. os eleitore4 CiijoS ti--
tulos tiverem os numeres 1 a 219, de ordem
no alistamento geral da I a Pretoria;)

Local -.Praça do Commercio, sala da
Bolsa.

Mesarios
1. 0 Dr. Amaro Ferreira das Neves Ar-

mond, presidente.
2. 0 Dr. Alfredo Machado Guimarães.
3. 0 Capitão-tenente Antonio Julio de Oli-

veira Sampaio.
4. 0 Arsenio Niemeyor.
5. 0 Henrique José Raynsford.

Supplentes
1. 0 Dr. Fabio Nunes Leal.
2.° Bento Manoel Garrando Junior.
3.° Major Eduardo Augusto Pinto de Si-

queira.
4.° Bento José Leite.
5. 0 Cesar Farani
SEGUNDA SECÇXO (CANDELARIA E PAQUETÁ)

,(Votam nesta secsão Os eloitores cujos ti-
tulas tiverem os nurnoros 211 a 438, de
ordem do alistamcato geral da la Pretoria;
incluidos os do Raqueta,

Local-E lificia da Bolsa, wilão de leitura
da Associação Cornmercial, pavimento ter-
roo.

Mesarios
1. 0 Dr. Palro Leão Velloso Filho, presi-

dente.
2.° De Solidonib Attico Leite.
3.° Dr. Astorio de Castro Jobin.
4• 0 1 0 tenente Ricardo Greenbalgh Barroto.
5. 0 Alvaro Paes Leme.

Supplentes
1.0 Tonento-coronel Pedro Brált Paes

Leme.
2.0 Dr. Jo:é Mendes Tavares.
3." Albino de Medeiros.
4.° Laurindo Pires Queri lo.
5.. Joronyine Braz das Trinas.

Segundl. Pretoria
SANT.i RITA E	 DO 'GOVERNADOR

PRIMEIRA SECÇÃO (S 45.NTA RITA)

(Votam nesta secção os eleitores cujos titu-
loi tiverem os . vs. 1 a .175, de ordeo no
alistamento geral da 20 Pretoria.)	 •

Local - Externato do Gyrnoasio Nacional,
sala n. 1.

Misarios	 •
1.° Dr. José Gomes de Arauja Quintana,

presidente.
2.° José Siaria de Souza Carvalho.
3.0 Adolpho Pereira da Fonseca.
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4.° Francisco Ferrar°.
5.° Alvaro Alvares do Azevedo Macedo.

	

Supplentes	 •
1.0 Gabriel Targini Moss.
2.° José Candido do Barros Junior.
3. 0 Capitão Francisco Rodrigues da Silva.
4. 0 João Fra.nk lin \Tentara.
5.0 André Pereira Pinto.

SEGUNDA SECÇÃO ( SANTA RITA. . •

( Votam nesta secção os eleitoras cujos
titulos tiverem os numeres 176 a 245 e 405 a.
458. de ordem no alistamento gtirtzl da 24 Pra-
toria.

Local - Externato do Gymnasio Nacional,
sala n. 2.

usmaraes.

1.° Dr. Cá.niillo da Silv •. Leite Foriseca.
2.0 Dr. Alfredo Coe l ha Barreto.	 .
3.° -Feliciano Perna. Sobrinho.
4.° Enolydos Cesar Pla,:sant.
5.0 Enrico da Rocha Cordeiro.

SEGUNDA SECÇXO

(Votam nesta swção 03 eleitores cujos ti-
tulos•tiverem os ns. 201 a 400. de ordem no
alistamento geral da 3a• Preteria.)

Local-Tribunal do Jary, á rua da Consti-
tuição.

Mesarios
1. 6 Vice almirante Francisco Atignsto de

Paiva Buonu Brandão, prosilente • , .•

Mesarios
1. 0 Dr. Luiz Tosta da Silva Nunes, pros.

Éden to. .
2. 0 PrimOire tenente L' iriz iiónIiquo do

Noronha. •
3. 0 Capitão Salvador Forebi6, Fontes.
4.° Oscar Guarany pOulb.rt.
5." Pcileão LdPes da Silvá.'

Stip-Plentá
1.° Redro do Alcantara Pereira Paislai.
2.0 Mario& José Vieira. •
3. 0 Manoel Lima da Camara Juntar.
4.0 Luiz Gabriel dá Silva e Mello.
5.° Olympio dé Mattos Caniplsti.
TERCEIRA SECÇXO (ILHA DO CiOVERNADOR)

(Votam nesta seção os eleitores cujos ti-
tulos tiverem os As. 216 a ,404, de ordem no
alistamento geral da 2 , Preloria.

Local - Praia das Pitangueiriss, escola pu-
blica do meninas.

Mesarios
1.0 Dr.. João ' ao Rego Coelho, presidente.
2. 0 Dr. Olavo Fran.;a.
3.° Francisco Poixoto'de Carvalho.
4.° Arthur Ppreira, Reis.
5.0 André Luiz da Rocha.

Supplentes
1. 0 Je,suino,da, Silva °metias.
2.0 João da Silva Mona.
3. 0 Antonio Carneiro da Costa,
4.° Eduardo Rodrigues Li1DOCIP
5. 0 Elviro Caldas Filho.

Terceira Pretoria
SACR kMENTO

PRIMEIRA SECÇXO

(Vota,n1 idest secção os eleitoras cujos ti-
tules tiverem os ns. 1 a 20), de ordem no
alistamento geral da 3a Preteria.)

Local - Escola Polytechniea, pavimento
terno.

. Mesarios
•1. 0 Dr. Antonio Coelho Rodriguos, pre-

dento.
2.° Dr. Adolpho Arthur Ribeiro da Fon-

seca.
3° Capitão Eduardo Catalão.
4. 0 Carlos Bahiana.
5. 0 Banto Macedo Guimarães.

• Supplentes



Supplentes

1. 0 Eduardo da Silveira Caldeira.
2. 0 Dr. Eugenio Gomeá Ferreira.
3. 0 Frederico Augusto Xavier de Brito.
4. 0 Frederico Moss de Castro.
5, 0 Coronel João Maria de Paiva.

TERCEIRA. SECÇÃO

(Votam nesta secção os eleitores cujos ti-
tules tiveremtiverem os es. 501 a 750, de ordem no
alistamento geral da 6" Pretoria.)

Local - Escola publica, largo do Machado .
n. 10, ala esquerda.

Mesarios

1. 0 Dr. José Antonio do Magalhães Castro
Sobrinho, presidente.

2, 0 Dr. Manoel da Costa Ribeiro.
3.° Dr. Manoel Porfirio de Oliveira San-

tos.
4.° Dr. Mario Antonio dâ Costa.
5.° Capitão-tenente José Borges Leitão.

•
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2.° Dr. João Benjamin Ferreira Baptista.
3.0 Dr. João de Vasconcellds Druminond.
4.0 Humberto de 'Freitas Coutinho.
5.0 Leopoldo Carlos "Castrioto.

Supplentes•
1.0 Gastão Bahian a .
2.0 Luiz Thoinaz de, Aquino.
3.0 Major João Ferreira Polycarpo.
4.0 Tenente-coronel José Luiz Osorio.
5. 0 João Lopes-Corrêa de Lacerda.

TERCEIRÀ. szoçÃo
(Votam 'nesta, secçãO os eleitores cujos ti-

tios tiverem os numeros 401 a 607,. dé
ordem no alistamento geral da 3 a Prelorio.)

-
Local- Secretaria da Justiça, paVimoilto -

torre°.
Mesarios

1.0 Sal vado r Sa nws, p ressi lente.
2.° . Dr. - Raul da Silva Autran.
3.0 Nestor Amole. ,
4.° Norbertó .Martins Vianna.
5.° Sabia° IgnaciO Nogueira da Gama.

Supplentes

I.° Mathias Pereira.
2.0 Capitão Masl•ol Ortofre ,Muniz Ribeiro.'
3.- eii,rio 0 ; Siqueira Dias.
4." Nlanool Loteies do Carvailio•
5. 0 Th eleu [Sorvi Pestana;	 .

. Quarta Protoria
S. JOSE'

PRIMEIRA SE.ÇÃO

• (Votam nesta socção o eleitaree cujos ti-
lados tiverem os ás. de 1 a 2O0. de ordem.
no alistamento geral da -4s Preteria.)

Local- Repartição Central dos Telegra-
phos, lado do mar, pavimento terra). •

lesa rios

1. 0 Desembargador Affonso Lopes de Mi-
randa, presidente.

2." Tenente-coronel Antonio Facundo de
Castro Menezes.

3• 0 D. Anilar Pinto Vieira.
4." Feliciano da Costa Braga.
5. 0 Dr. Duarte Alfredo Flores.

Supplentes

1.° Dr. Francisco Custodio Pereira de
Barros.

2." Dr. Francisco Saltes Aleixo Franco.
3. 0 João Gomes do Rego.
4. 0 Francisco Leão Alves Barbosa.
5.° Carlos Augusto Falter.

SEGUNDA SECÇÃO

(Votam nesta secção os eleitores cujos ti-
tuleis tiverem os ns. 2 ii á, 374, deerdetn no
alistamento geral da 4a Pretoria.

- Local- Bibliotheca Nacional, pavimento
termo.

Mesarios

1. 0 Tenente-coronel José da Silva Pessoa,
president

2. 0 Dr. Manool Clemente do Rego Barros.
3.° Dr. Mario d Mir.L Salles.
4. 0 Dr. José Rodrigues Vieira.
5. 0 José Carlos Pereira Pinto. •

Supplentes
1. 0 ,Iiivenal Murtiiiho de Souza Nobre.
2. 0 João Soares Noiva Junior. 	 .
3.° Nian iel Fran is io da Trindade.
4.° Dr. Itayinuolo Floresta de Mira,nda.
5. 0 Thoolaz Times.

Q tinta Pretoria
SANTO ANTONIO
PRIMEIRA SECÇ

(Votam nesta so .eã,o os e.lei toros cujos ti-
trilos•tiverem os ns. 1 a 160, de ordem no
alistanlento ge'rel da 5 0 Preteria.)

Local-Tribunal Civil e Criminal, á rua
dos Invalides n. 108, pavimento teroeo.

Mesarios

1. 0 Dr. André Cavalcante de Albuquerque,
presidente.

2:° Dr. Fabio Augusto Bayma.*
3° Feliciano José Neves Gonzaga.
4. 0 Honorio Ximenes do Prado.

' 5.° Capitão-tenente Gil Augusto de Si-
queira.

Supplentes
1. 0 Antonio Carlos de Arruda Beltrão.
2',.° Dr: Dermoval da Fonseca.
S •oGe.norial Curnelio Carneiro de Barros

'Azevedo: -
'	 Primeiro tenente Diniz Moino

ue da Silva.
Heurique Dias Paes Leme.

SEGUNDA SECÇÃO

(Votam nesta nação os eleitor ,)s cujos ti-
tules tiveramtiveram os ns. 161 a 307, de ordem no
alistamento geral da 5e Pretoria.

LootlAgencia da Prefeitura do districto
le Santo Antonio, á rua do Lavradio, nu-
rntsro 96.

Mesa rios

1. 0 Dr. Joaquim Eduardo de Avellar Bran-
dão, presidento.

2. 0 Dr. Oiegario Herculano da Silveira
Pinto.

3. 0 Dr. JosO Nolden si Almeida Pinto.
4. 0 ,losO Pi nto do Costro.
5.° JJS'é de Andrade, Peçanha JagriarIbo.

Supplentes

1. 0 Dr. Leonel Justiniana da Rola.
2.° Oswal lo Puisseenr.
3.° Julio da Silveira Caldeira.
4. 0 José Augusto Querido.
5.° José Maria Dilue Pimento'.

Sexta Pretoria

GLORIA

PRIMEI RA SECÇÃO

(Voltam nesta seOç ão os eleitores cujos
tittilos tiverem os ns. do I a 230, de
ordem no alistamento geral da 6 3' PrJt)ria.

Local-Escola Publica, á rua da Gloria
n.54.

Mesarios

I.* Dr. Ataulpho Napoles do Paiva, presi
dente.

2. 0 Dr. Antonio Maria Teixeira.
3 . a Dr. Alfredo Gomos de Almeida.
4. 0 Dr. Alfredo Borges Monteiro.
5• 0 Alberto Lima da Fonseca.

Surptcntes

1. 0 Dr. Alberto Sabia Viriato do Me-
deiros. '11

2.° Dr. Ar thur Geçulio das Novos.
3. 0 Alvaro Corrêa Paz.
4. 0 Segundo tenente Bonjamin Goulart.
5." Bernardo do Souza Franco Guahyba.

SEGUNDA SECÇÃO

(Votam nesta s:ecção os eleitores cujos ti.
tolos tiverem os ns. de 251 a 500, de ordem
no alistamento geral da 66 Pretoria.)

Local - Escola publici„ largo do Machado
n. 10, ala direita.

Mesurios

1. 0 Dr. Evar.ste) da Veiga Gonzaga, pre-
sidente

2. 0 Dr. Eugenio 13arreso do Amaral.
3.° Dr. Franeisco Ribeiro de Moura Es-

coar.
4. 0 João da Cruz Saldanha.
5.° Eugenl i A	 Wirld8Ck

Supplentes
1. 0 Capitão Marcellino José da Costa.
2." Primeiro-tenente Manoel Corrêa do

Lago.
3. 0 Manoel Ferreira Barbosa.
4. 0 Manoel Jacintho Nogueira da, Gama.
5.° José Ribeiro da Cunha Vianna. •

QUARTA SECÇÃO

(Votam nesta secção os eleitores cujo.
titulas tiverem os es. 751 a 979, de ordem
no andamento geral da Ga Preteria.)

Local - Esta.ção do Corpo de Bombeiros,
no Largo da S. Salvador.

Mesarios

1. 0 Dr. Thomé Joaquim Torres,presidentee
2. 0 Dr. Vicente de Souza.
3.° Dr. Renato Carmil.
4. 0 Dr. Walfrido Bastos do Oliveira.

valho.
Dr. Reynaldo Joaquim Ribeiro de Car-

Supplentes

1. 0 Dr. Renato Gomes Flores.
2. 0 Vital Modesto da Silva Mello.
3." Oscar Pereira da Rocha Paranhos.
4.° Octavio Guimarães.
5. 0 Pedro sonja,min do Cerqueira Lima.

Satirna Preteria

LAGOA E GAVEA

PRIMEIRA SECÇÃO (LAGOA)

(Votam nesta noção os eleitores cujos
titules tiverem os ns. 1 a 20), de ordem
no alistamento geral da ia Preteria.)

Local -Esc ela Publica de meninos, á praia
de Botafogo n. 188.

.31esarios
1. 0 Dr. Alfodo Augusto Vieira Barcellos,

presidente.
2.° Alfredo do Barros Cavalcante.
3.° Amorico Lande.
4. 0 Airco lo Lemos.
5." Alberto Duque-Estrada de Barros.

Supplentes

1. 0 Dr. Alfredo Duarte Ribeiro.
2.° Dr. Alcides Bruce.
3. 0 Arthur Fernanies Corrêa,.
4.° Alex Indre Gonçalves do Oliveira.
5. 0 Adolpho de Mattos Costa.

seouNos SECÇÃO ( LA.GOA )

( Votam nesta secção os eleitores cujos
titulo tiverem os ris. 201 a 40), de ordem no
alistamento geral da Os Preteria.)

Local-Escola nocturna, á rua Bambina.
Mesarios

1. 0 Dr. Enéas Gaivão, presidente.
2.° Or. Calos Soares Guimarães.
3. 0 Guilherme Barbosa Fontenelle Bezerril.• •
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4.° Dr. Gabriel Ramos da Silva.
5. 0 IIonorio Quintanillta Neta Machado.

Supplentes
1. 0 Coronel Francisco de Paiva Azevedo.
2. 0 Frederico Pinheiro.
3. 0 Carlos Conra lo Niemeyer.
4. 0 Henrique José Gonçalves.
5. 0 Dr. Edmundo do Oliveira.

TERCEIRA SECÇÃO LAGoA)

(Votam nesta secção os eleitores cujos
titutos tiverem os es. 401 a (300, de ordem
no alistamento geral da 7s Pretoria.)

Local--Escola publica, á rua dos Volun-
tarios da Patria n. 37.

Mesarios

1°. Dr. Luiz Rophael Vieia Souto, pre-
sidente. .	 .

20 . Major João ,Fulgencio do Lima Min-
dello .

3• 0 José Augusto Ferreira da Costa.
. 4, 0 , Joaquim Silveira Mendonça.
5. 0 Luiz Adalberto Fabregas da Costa.

Sapplentes

I.° Dr. Luiz da Françi, Marques de Faria.
2.° João Gumes Ribeiro Filho.
3.° Dr. Joaquim do Araujo Moia.
4• 0 Lopes Mondes.
5.° Luiz Augusto Wolf.

, QUARTA SECÇÃO (LAGOA)
(Votam nesta sução os eleitores mios ti-

talos tiverem os ns.60I a 757 o 833 a 871, de
ordem no alistamento geral da 7° Preto ria.

Local - Escola publica, á rua da Matriz
n. 11.

Mesarios

1. 0 Dr. Rodolpho •Chapot Prevost, pre-
sidente.
..2. 0 Dr. Rodrigo Ignacio de Souza Me-

nezes.
3. 0 Dr. Olegario silverio Gomes dos

Reis.
4. 0 Dr. Paulo Balthazar da Silveira.
5. 0 Olavo Luz.

Supplentes

1.° Paulino Francisco Paz Barreto.
2. 0 Paulo Tavares.
3.° Manoel José do Cunha Osorio Junior.
4.° Mario Duque Estrada do Barros.
5. 0 ManoellIllario Pires Ferrão Sobrinho.

QUINTA SECÇÃO (GAvEA)

(Votam nesta sução os eleitores cujos ti-
tules tverom os na. 758 a 832. de ordem no
alistamento geral da 7° Pretoria.

Local-Escola publica, á rua Marquez do
S. Vicente n. 50.

Mesarios

lo . Dr. Alvaro Caminha Tavares da Silva,
presidente.

20. Alvaro Ferreira Braga.
30. José Mariani.
40. Guilherme Wamosi do Macedo.
50. Salvador Rosa do Manos Rosiéré.

Supplentes
1°. João de Deus Pedrosa.
20 . José Martins de Lima.
3°. João Teixeira do Abreu Macedo.
40. Sebastião Soares da Rocha.
5.. Antonio José do Lima Ca.mara.

Oitava Pretoria
SANT'ANNA

PRIMEIRA. SECÇÃO

( Votam mosto secçã.a os eleitores cujos ti-
Lutos tiverem os na. 1 a 250, de ordem no
alistamento geral da 8° Preteria. )

• Local - Palacio da Prefeitura Municipal,
pavimento term.	 •• •

Mesarios

I.° Dr. Antonio Alves do Mesquita . Junior,
presidente.

2.° Fortunato Maria da Conceição.
3.° Bernardo Hilarião Alv os da Silva.
4.° Eugeuio Marques da Silva.
5.° Eduardo José de Magalhã.os Carvalho.

Supplen(es

1.0 Alziro Canteiro de Castilhos.
2.° Albino Pinto Guedes. •
3° Fernando Muniz Freire.
4.0 Francisco Pinto de Magalhães.
5.0 Francisco Chrysologo Ferreira 'Lima.

SEGUNDA SECÇÃO	 4
( Votom nesta noção os sleitores cujos

ti mios tiverem os na. 251 a 500, de ordem no
alistamento geral da 8° Pretoria.)

Local - Escola S. Soba.stião, á roliça Onzo
de Junho, lado da rua Sen :dor Euzobio.

Mesa rios

1.0 Dr. Henrique José do Carmo Netto.
2.° Coronel !pado von Doellinger.
3.0 Jsé Corra Vallina Junior.
4. 0 José Fortuna.
5.° Ludgero Brazilio da. Silva.

Supplentes

1. 0 José Ponciano de Oliveira.
2. 0 Joaquim Maria de Lacerda.
3.° Lourenço do Oliveira Lobo.
4. 0 lionriqui Carneiro de Barros Azevedo.
5. • Guilherme Augusto de Faria.

TERCEIRA SECÇÃo

(Votam nesta nesta micção os eleitores cujos
titules tiverem os es. 501 a 672, de ordem
no alistamento geral da 84 Pretoria.

Local - Escola S. Sebastião, á praçs Onze
de Junhoo lado da rua Visconde de Rotina.

Mesa rios

1. 0 Dr. Theodoro Augusto Ribeiro de Ma-
g dhães, presidente.

2. 0 Dr. Manoel Francisco do Rego Barros.
3. 0 Dr. Manoel Timotheo da Costa;
4. 0 Narciso Pereira da Silva. •
5.° Octavio do Rego Lopes.

Supplentes

1. 0 Manoel Pereira Juinior.
2. 0 Salustiano Corrêa Cesar.
3. 0 Trajano Teixeira do Almeida.
4. 0 Leocadio Dias do Lacerda.
5. 0 Dr. Servulo José de Siqueira Lima.

Nona Prataria
ESPIRITO SANTO
PRIMEIRA. SECÇÃO

(Votam nesta acção os eleitores cujoR ti-
tules tiverem os na. I a 220,de ordem no alis-
tamento geral da 9' Pretoria.)

Local - Asylo de S. Francisco do Assis, á
rua Visconde do Itanna..

Atesarias

1.0 Dr. Carlos Antonio do França Car-
valho, presidente.

2.° Dr. Condido Alves Monrão do Vallo.
3.° Dr. Antonio Angra do Oliveira.
4.0 Pr,meiro tenente Alipio Dias Colono.
5.0 Augusto Carlos Ca,misão do Mello.

Supplentes
1.0 Dr. Enrico Jacy Monteiro de Oli,yeira.
2.° AureliJ Marques da Brito. •
S.° Dr. Erroasts dos Santos Silva.
4. 0 Dr. Evaristo Vasconeellos e Almeida.
5.0 Agenor Placido BaiToiros.

SEGUNDA SECÇÃO

(Votam nesta secção os e ! eitores cujos ti-
tulos tiverem os as. ,221 a 440, de ordem no
alistamento geral da 9° Pretoria.)

Local - Escola Publica, á rua Frei Caneca
a. 280.

Mesarios
I.° Dr. Gil Diniz Goulart„ presidente.
2.0 Dr. Fortun 4to da Fonseca Boort°.
3.° Dr. F.'ancisco de Paula Souza Noves.
4. 0 Leopablino Alves Bast s.
5. 0 Dr. José Jayine de Miranda.

Supplentes

1.0 Dr. José Maxlmiano Gomos de Paiva.
2. 0 José Doocleciano Gomes.
3.0 Dr. Jorge Eugenio do Lossio Seiblitz.
4.0 Coronel João Peixoto da Fonseca ÇM1-

marã.os.
5.0 José do Froitas Castro.'

TERCEIRA SECÇÃO

(Votam nestL O.o os 't , i ,,ore3 CUJO ti-
tules tivoroin os no 411 a (134,de 0,-dem no
alistamento geral ,da 90 preteria.

Local - Escola Publica á rua Haddock
Lobo n. 56.

Mesarios

1. 0 Dr. Pedro Augusto de Moura Carijó.
2. 0 Dr. Luiz Caotano Martins.

. 3. 0 Lindolpho de Souza Neves.
4. 0 Luiz Aitonio Vieira do .Barros o Vas-

conceitos.
5. 0 Segundo tonante 	az Pinheiro dos

Santos.

1.0 Dr. Miguel Guedes Nogueira.
2.° Dr. Mario Marinho Blioriug.
3. 0 ,0scar Mariath do . Lemos.
4.0 Oscar Pereira ,loagOS •
5. 0 Manoel Riboiro . de Alcantara.

Dacima Pretoria
S. CHRISTOVÃO

PRIMEIRA SECÇÃ.0

(Votam nesta secção os eleitores cujos ti-
tules tiverem os numeres! a 200,-de 'ordem
no alistamento geral da Oa Pretoria.)

Local-Sédo da 10, preteria, á rua de São
Christovã.o n. 331.

Mesarios

1.° Dr. Benjamim Franklin Ramiz Gaivão,
presidente.

2.° Dr. Arthur Murat do Pillar.
3.0 Dr. Arthur de Miranda Ribeiro.
4.0 Major Alfredo Carneiro do Barros Azo-

vedo.
5 o Brocardo Elpidio do Carvalho.

Supplentes
1. 0 Dr. Carlos Pinto Sela.
2.0 Capitão de fragata Collatino Marques

de Souza.
3.0 Alfredo Cornelio de Barros 'Azevedo

Sobrinho.
4.0 Affonso Herculano da _Costa Brito Ju-

nior.
5.° Capitão Antonio Pinto de Abreu.

SEGUNDA SECÇÃO

(Votam nesta secção os eleitores cujos
titulos tiveram o3 nurneros 201 a 400, • de
ordem no alistamento geral da 104 Preteria.)

Local-Internato do Gymnaolo Nacional,
no Campo de S. Christovão.

Atesarias•
1.0 Dr. José JoronYmo de Azevedo Lima,

proaidento.
2.° D João Caet Ino da Silva Lara.
3 .0 .José Ttiomao da Cantuaria.
4.0 Gastão do Almeida Sino. Campos.
5. 0 Dr. Hormogenes ¡Wein). 	 .QueirOt o

Supplentes
' 1.0 Dr. Francisco da Silva Cunha.
2.0 Francisco Manso Leal Vallim.
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Mesarios
1.0 Dr. José de Oliveira Coelho, presi-

dente.
2. c. Dr. Vicente Saraiva de Carvalho

Neiva.
3. 0 Dr. José Silveira de Pillar Filho.
al.? Major José Si Earp.
S.. Izymundo Pinto seid1..	 .

Supplentes
1. 0 Renato Rangel Pestana.
2.* Paulo Paquot.
3. 0 Paulo José Pfaltzgraff.
4. 0 Capitão Luiz Silva.
5. 0 Dr. Jesuino Barral do Fonseca.

Decima primeira Pretoria
-^	 "	 • .

• ENGENHO VELHO
PRIMEIRA SECÇÃO

(Votam nesta secção os eleitores cujos ti-
tulos tiverem os numeros 1 á 250 de ordem
na alistanzento geral da lía Pretoria.) '

Local- Instituto Profissional para o sexo
feminino á rua S. Francisco Xavier n. 15.

• •

	

Mesarips	 i•

1.0 General Dr. Alexandre Marcellino_Bayma.
2. 0, Dr. Antonio Gervasio Alves Saraiva.
3. 0 Dr. Atah ba. de Lara.
4.° Dr. Augusto Moreira de Barros Oli-

veira Lima.
•5.° Carlos Francisco Xavier.

Supplentes
1. 0 Alexandre Soares do Mello.
2. 0 Antonio Sattam ni.
3.0 Dr. Arthur Moncorvo Filho.
4.° Arthur COnra lo da Costa Rio Branco.
5.° Dr. Arthur Peixoto.

SEGUNDA SECÇÃO

(Votam nesta secçã.o os eleitores cujos titu-
los tiver ma os ns. 251 a 501, de ordem no
alistamento geral da 1 la Pretoria.)

Local-Escola Publica á rua Barão do Ubá
13. 21.

Mesarios
1.0 Dr. José Luiz de Bulliãos Pedreira,

prosidenie.
2.0 Gil Goulart Filho.
3.0 D. Ibrahim da Cruz Machado. •
4. a Dr. Henrique Carneiro Leão Toixeira.
5.0. Francisco Calmon da Gama.

Supplentes
1.0 Fernando Francisco de Assis Salgado.
2.° Henrique Wauderley.
3.0 Firmino Bom% Duarte Gamelloira.
4° Francisco Xavier Marcondes do Ama-

ral.
5.°- Feliciano Marques Perdigão.

TERCEIRA SECÇÃO

(Votam nesta secção os eleitores cujos titat-
los tiverem os ns: 501 a 750, de ordem no
alistamento geral da 1 la Pretoria.)	 ' •

Local--Estação do Corpo de Bombeiros á
rua 110 S. -Christovã,o.

Mesarios
1.0 Dr. Soão Capistrano Bandeira de Mello,•.presHente.' .
2. 0 Dr. Joio Franklin de Alencar Lima.

DIA1.3.10 Cr; ,•• •
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3.° Dr. José Maximiano de Figueiredo.
4. 0 Manoel Antonio Teixeira Junior.
5. 0 Dr. Luiz Teixeira Bittencourt So-

brinho.
Supplentes

1. • Dr. João Alves Pinto Guedes.
2. 0 Dr. Leonel do Drummond Alves.
3. 0 Leopoldo Moira.
4. 0 Pedro do Couto.
5. 0 Ovidio da Cunha Lobo.

QUARTA SECÇÃO

(Votam- nesta secção os eleitores cujos ti-
tubis tiverem os ninneros 751 a 940 de ordem
no alistamento geral da 11* Pretoria.

Local-Casa de São José, á rua General
Cana,barro n. 50.

Mesarios
1. 0 Dr. Publio de Mello, presidente.
2. 0 Capitão de fragata Victor Marcellino

da Silva Brito.
3.° Dr. Sizenando Carneiro da Cunha.
4•° Taciano Accioly Monteiro.
5• 0 Dr. Raul de Sampaio Vianna.

Supplentes
1. 0 Dr. José Vicente Alves Paula Pessoa.
2. 0 Coronel Ricardo Constantino Vieira

Jutiior.
3.° Placido Antonio Fernandes Pores.
4.° Dr. Salvador Corrêa do Sá Benevides.
5. 0 Tancredo da Costa Barreto.

Decima segunda Pretoria
ENGENHO NOVO

PRIMEIRA SECÇÃO

(Votam nesta sução os eleitores cujos ti-
tules tiverem os ns. 1 a 22 ;,de ordem no alis-
tamento geral da 12* Pretoria.)

Local - Estação do Riachuelo, Estrada de
Ferro Central do Brazil.

Mesarios
1. 0 Dr. Carlos Cadvet de Siqueira Dias, pre-

sidente.
2. 0 Dr. Augusto Moreira dos Santos Dias.
3o Alberto Moreira Pinto.
4. 0 Aecacio I3uarqoe do Gusmão Filho.
5• 0 Augusto Frederico Fróos.

Supplentes
1. 0 Candido Floriano da Costa Barroto.
2. 0 Alberto do Andrade Pinto.
3. 0 Antonio Roque Sayão.
4• 0 Angusto 'Bornacctii.
5.° Antonio Corrêa Lima.

SEGUNDA SECÇÃO

(Votam nesta secção os eleitores cujos ti-
talos tiverem os ns. 226 a 480, de ordem no
alistabronto geral da 12a Preteria.)

Local-Estação do Engonho Novo, Estrada
de Ferro Central do Brazil.

Mesarios
1. 0 Dr. Enéas Marcondes Ferraz,presidente.
2.0 Domingos Jacy Monteiro.
3.0 Homem Bom Justo Cavalcante.
4.0 Dr. Fabio Lopes dos Santos Luz.
5. 0 Dr. João Paula da Rocha.

Supplentes
1.0 Folippe Luiz Delduque.
2.0 Henrique Frederico Brauna.
3.0 D. Francisco IgnaCio Moreira Mar-

eondes.
4.0 João Pedro Castanheira.
5.0 Henrique entono Branco.

TERCEIRA SECÇÃO

(Votam nesta secção o eleitores cujos ti-
tulos tiverem os namoros 451 a 675,de ordem
na alistamento geral da 12a Pretoria.)

Local-Sede da 12e Pretoria á rua Goyaz
n. 28.

Novembro - 1903

Mesa rios

1.0 Dr. Manoel Clementino do Monte.
2. 0 José Antonio Xavier Pinheiro.
3. 0 Dr.' Luiz de Araujo Aragão Bulcão.
4.0 Luiz Vieira de Paula Areas.
5. 0 Manoel Jorge Calazans Rodrigues.

Supplentes
1.0 Dr. José do Souza Gomos.
2. 0 Manoel do Albuquorquo Porto Carrero.
3•0 Manoel Jesus Marques.
4.0 Joaquim do CaStro Amorim.
5.° João Alvaro Batalha.

• QUARTA SECÇÃO

(Votam nesta sução os eleitores cujos
titulos tiverem os es. 676 a 893, de ordem no
alistamento geral da 12a Preto ria

Local-Estação de Todos os Santos, Estrada
de Ferro Central do Brazil.
• :Mesarios

1.0 Dr. Venancio Hemeterio Lobo Labatut,
presidente.

2.0 Pedro Mariz de Souza Sarmento.
3.0 Plinio de Freitas Araujo.
4.0 Miguel João Duque Estrada Meyer.
5.° Octavio da Silveira.

Supplentes
1.0 Coronel Raphael Tobias.
2.° Rodolpho Fortes Bustamante Sá.
3. 0 Alferes Rogerio Cavalcanti Pereira da

Silva.
4.° Thoophilo Rufino Bezerra de Menezes.
5.° Sylvio de Carvalho.

Decima Terceira Pretoria
INHAUMA

PRIMEIRA SECÇÃO

(Votam nesta noção os eleitores cujos
titules tiverem os ns. 1 a 180, de ordem no
alistamento geral da 13* Pretoria.)

Local-Estação do Engonho do Dentro, Es-
trada do Ferro Central do Brazil.

Mesarios
1.0 Alfredo C‘rlos Pestana, prosidente.
2. 0 Augusto José Garcia.
3. 0 Alexandre Borges do Couto.
4 0 Alexandre Mondas da Costa.
5.0 Belcniro da Silva Figueiredo.

• Supplentes
1.0 Alfredo Barreto Pereira Pinto.
2.° Auausto José Berquó •
3. 0 August ) Ernesto de Abreu.
4.0 Alferes Candi lo José d.) Nascimento.
5.0 Antonio Pinto da, Rocha Bastos.

SEGUNDA SECÇÃO

(Votam nesta noção os eleitores cujos
Motos tiverem os ns. 181 a 360, de ordem no
alistamento geral da 13' Preteria.)

• Local-Escola Publica á rua Tavares n. 2,
no Encantado.

Mesarios
1. 0 Eduardo Quirino da Silva Araujo, pre-

sidente.
2. 0 Capitão Izidro do Souza Figueiredo.
3.° Alferes João Freire Jucá.
4. 0 João da Silva Moraes.
5. 0 Fabricio Ferreira das Neves.

Supplentes
1. 0 Dr. Jesuino Gil Moreira.
2.° Fortunato Carlos da Cruz.
3. 0 Emiti° de Medeiros Corrêa.
4. 0 Eugenio Santos Pacopahyba.
5. 0 Guilherme Magno da Silva.

TERCEIRA SECÇÃO

(Votam nesta sução 03 eleitores cujos tí-
tulos tiverem Cs ns. 361 a 510, de ordem no
alistamento geral ¡a 13a Preteria.)

• •

3.0 Guilherme Henrique Joppart.
4. 0 Henrique Saturnino da Costa Pereira.
5. 0 Elias Antonio Lopea Duque Estrada Ju-

nior.'
TERCEIRA SECÇÃO

(Votam nesta Secção os eleitores cujos ti-
tulos tiverem os ris." 401 a 591, do ordem 'no

• alistamento- geral da 10* Pretoria.
Local-Escola Publica á rua S. Luiz &na-

zága n . 138.

•



SaJobado 28
	

MARIO OFFICIAL
	

1903 U480

Locai - stação da Piedade, Estrada do
de Ferro Central do Brazil

Atesarias •

1. 0 Dr. José Raulino de Oliveira, •presi-
dente.	 -.	 , .

2.°, Dr. Julio Barbosa da Cunha.
3. 0 Dr. Manoel Ferreira das Neves Filho.
4. 0 José Caetano Machado.
5. 0 Mario Ramos.

S1. 0 João ToixoiAPPitellvIteess.
2. 0 Tenente-coronel José Rodrigues Cabral

Noya.
3.° Segundo-tenente Luiz da França Res-.surreição."
4.0 Manoel de Hollanda Cavalcante.
5.0 Modosto de Oliveira Maia.

r	 •
QUARTA SECÇÃO•

( Votam nesta sução os eleitores cujos
titules tiVereni os ns. 541 a 682, de ordem no
alistamento geral da 13° Prataria:

Local - Escola Publica, á Estrada dos
Pildares.	 '	 - ' 	 "

. Mesarios

1.0 Dr. Ramiro da Rocha Magalhã,es, pre-
sidente.'	 " •	 '	 •

2.° ror. Raymundo da Silva Cunha Filho.'
n.o Patina() Ab slhos'Torres Bustamanto Sá.
4.° Oscar da Silva lkjedeila.
5.° Olyinpio Moreira..	 ,	 •

&Mentes

1.0 Dr. Itaymundo Furtado da Rocha
Freta.

2.° Oscar Leonidas Corrêa do Moraes.
3.0 Procopio Pinto da Cunha Moreira.
4.0 Pedro Assis Fernandes do Prado.
5. 0 Sylvestro Santos.

Decima Quarta Pretoria
'RAJÁ E JACAREPAGUA

PRIMEIRA SECÇA0 (IRAJÁ)

( Votam nesta moção os aleitares cujos
titulos tiverem 03 ns. 1 a 160, de ordem no
alistainento geral da 14° Prataria.)

Local Agencia da Prefeitura, á rua Co-
ronel Rangel.

• Mesarios
1. 0 Dr. Arthur Edu trdo Salsas, presidente.
2.0 Eduardo Delduquo.
3.0 Carlos Antas Rangel do Vasconcellos

Junior.t
. 4.0 Alberto Maximo de Almeida.

5.0 Tenente-coronel Antonio Joaquim Vi-
eira.

Supplentes

1. 0 Dr. Accacio Feliciano de Araujo.
2. 0 C tpi tão Eduardo José do Froitas.
3.0 FranCisco Fe rna n di3s Barata.
4.0 Dr:"13e'nax.lo José de Figueiredo.
5. 0 Capitão Joaquim Egypto de Andrade

Rosa.
SEGUNDA SECÇÃO ( TRAJA. )

( Votam nesta socção os eleitores cujos
titulos tiverem os numeres 161 a 312 e
ns. 448. o452 a 454, da ordem no alistamento
ecral da Ma Prataria.

Local Estação do Sapopemba, Estrada
do Ferro Central do Brazil.

Mesarios

1. 0 Dr. Sylvio Romero, presidente.
2.° Luiz Lucho Caetano da Silva.
3. 0 'ProcesSo Raymundo Muniz.

-4. 0 Manoel' Henrique Fernandes Tapioca.
5. 0 Felippe Santhiago do Gouvêa.

Supplentes

r',11. 0 Manoel Felizardo Alvos.
p' S./Manoel. Alvos da Fonseca Almeida.
2- 3. 0 Capitão Manoel Itaymunjo Cordeiro.•

4.° Virtulino Fernandes do Amaral.
5.° José Pillar do Amaral.

TERCEIRA SECÇÃO (JACARÉPAGUÁ)

(Votam nesta secção os eleitores cujos
titulos tivèrem os namoros 313 a 447, o
ni.' 449 a 451 e 455 e 456, de ordem no alista-
mento geral da 141 Prataria.
' Local - Escola Publica Tanque.

Mesarios

1. 0 Dr. Domingos Sergio de Carvalho,
presidente. 1

2.S Dr. Fernando Pereira da Silva Can-
tinentino.

3. , Francisco Pinto da Fonseca Marques.
4. 0 Salvador Jorge Fabregas da Costa.
5. 0 Capitão' Jeronymo Alpoim da Silva

Menezes.
Supplentes

1. 0 Francisco de Almeida Cardoso So-
brinho.

2.° Luiz Barbosa' dos Santos.
3. 0 Manoel Fernandes do Moraes.
4.° Arthur dbs Itsis Carneiro.
5.° José de Almeida Cardoso.

Decima Quinta Pretoria

CAMPO GRANDE, GUARAT1BA E SANTA
CRUZ

PRIMEIRA SECÇXO (CAMPO GRANDE)

(Votam nesta senão os eleitores cujos ti-
tules tiverem os numeres 1 a 250, de ordem
no alistamento geral da 15° Prataria.)

Local-Escola publica de meninos no ar-
raial de Campo Grande.

Atesarias

1. 0 Dr. Domingos Marques de Oliveira,
presidente.

2.° Antonió Pereira do Amaral Costa
3.0 João Frederico ,do Figussisedo.
4.0 Jeronvmode Amorirn Bez.wra.
5.° Candido da Costa Magalhães.-

Supplentes
1. 0 Carlos Marcos da Silva Alves.
2.0 Alvaro da Çastilhos.
3.0 Albino Alves Ribeiro.
4. 0 Antonio Pereira da Silva.
5,0 Antenor Costa.

SEGUNDA SECÇXO (CAMPO GRANDE)

(Votam nesta secção os eleitores cujos ti-
talos tiverem os towneros do 251 a 433 o
ns. 1.000 a 1.003, 1.005 a 1.010, 1.013 a
1.017, 1.020 e 1.022,de ordem no' alistamento
geral da 15a Pretória.
• Local - Es-ola1 Publica de meninas, no

arraial de Campo Grande.
Mesarios

1. 0 Dr. Lindolpho Costa, presidente.
2. 0 José Tinem do Carvalho.
2.° Dr. Sebastiãd Tamborim Peixoto Gui-

marãeá.
• 4.0 Rodolpho Marques de Oliveira.

5.0 Saturnino Henrique do Vasconcellos.
Supplentes

1.0 Coronel José Casemiro da Silva Franco.
2. 0 José Paes Antunes.
3.0 Jo:é Justiniano Cardoso Carvalho.
4.0 Luiz Joaquim do Azevodo.
5. 0 Manoel Amaro de Mello.

TERCEIRA steçÃo MARA:rio:O

(Votam nesta secção os eleitores cujos ti-
tulos tiverem os rss, 439 a`.358, de ordem no
alistamento geral da Í5 Prataria.)

Local - 2° Escola , publica, para o sexo fe-
minino no Arraial da Pedra.

Mestrias

1,0 Dr. Antonio Joaquim de Albuquerque
Paes, presidente.

2.° Belartuine de Albuquerque Menezo.
2. 0 Antonio Innocencio Reis.
4.0 Con.tantino Pereira Dutra.
5.° José Alves Teixeira.

• Supplentes

1. 0 José Pires do Almeida.
2. 0 José Bento Barbosa,.
3. 0 João Baptista Ramos.
4. 0 Jorge Corrêa do Araujo.
5. 0 Epiplianio Antonio Vieira.

QUARTA SECÇ7k0 (GUARATIDA)

(Votam nesta secção os eleitores cujos ti-
talos tiverem os numeros 589 a 665, de or-
denz no alistamento geral da 15° Prataria.

Local	 Escola publica da professora
D. Leocadia, Torres..	 .

'•	 Mesarios

1. 0  Marcellino . Antonio Innoconclo, pro-
`sidente.

2. 0 Victor Alvos da Mota.
• 3. 0 Sobastiã.o.Torres Pereira.

4. 0 Tranquilino José Vieira.
5. 0 Manoel Antonio da Silva Bastos.

Supplentes

1. 0 Manoel Antão do Paiva.
2.° Manoel Oliveira Bsaga.
3, 0 Luiz Niuniz de Albuquerque.

.4. 0 01.yrapio José da Mona.
5. 0 Paulo de Barros Lima.

QUINTA SECÇÃO (SANTA mim)

(Votam nesta socção os eleitores cujos
titules tiverem os ns. 666 a 835 de ordem no
alistamanto geral da 15° Prataria.)
• Local - Escola publica de meninos cru
Santa Cruz.

Mestzrios

1. 0 Desembargador Anthero Ferreira de
pre.ddente.

' 2. 0 Erase) Araujo.
3.° Franklin Lima da Fonseca.
4. 0 Arnaldo da Costa Braga.
5. 0 Dr: Antonio JjS0 Osorio.

Supplentes

1. 0 Antonio Custodio de Siqueira.
2. 0 Hematerio do' Oliveira.
3.° Herculano José do Castro.
4.* Joaquim Alves Antunds.
5.° Francisco de Oliveira BOZorra.

SESTA sEcçÃo
(Votam nesta s ;cção 03 eleitores cujos ti-

tulos tiverem os ns. do 836 a 999 o ns. 1.004,
1.011 o L012, 1.018, 1.0190 1.021, de or-
de)n no alistamento geral da 15' Pretora.

Laçai - Escola publica de meninas, em

Mesarios
Santi, Cruz.

1. 0 Dr. Rodolpho Itamalho. presidente.
2. 0 Lindolpho d.3 Oliveira Pitnentel.
3.° Ludevico da Silva Valemo.
4. 0 Tenente-coronel M tapei Gomos de Ar-

ruda.
5. 0 Propicio Rolrigues da Silva.

Supplentes

L 0 Jo'io Afro das Chatsas.
2.° Luiz Telles do Menezes.
3. 0 Pedro Bernardas do Castro.
4• 0 Sylverio Arthur dos S mtos.
5. 0 Theodorico Forn-indes d t Costa.
A .juri ta convida os mesarios, supp entes e

aleitares a co aparecerem no referido dia O
do mez 'proximo futuro,ás 9 horas da manhã,
nosolocaes acima designaios afim de organi-

szarern as meus e darem os Seus votos..
Os cidadãos que devoto constituir as mesas

eleit :ratos não sealendo comparecer, por
qualquer modsro, deverão participar o seu
impedimanto, até ás 3 horas da tarde sla
vespera da eleição, a seus supplentes, sob
pena de multa de 1:000, a 2:0.10$, imposta
pelo presidente do Tribunal Civil e Çritnival.
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(Lei n. 85, art. 6°; decreto n. 4:264, de 4
de dezembro do 1901, art. 5° ; e loi n. 930.
ara. 50 o 69.)

Os in mbros da mesa eleitoral, entre os
quites mid ha, incompatibili :ade de natureza
alguma, serão substituidus, si não compa-
recerem no dia da eleição, pelos supplentes
eleitos e na ordem da votação, excluidos
aquelles de funccionarena na eleição a que
se estiver procedendo.

O presidente será substituta° pelo mesa.rio
que for eleito polo maioria dos pres sntes, in-
correndo na multa do artigo antecedente,
quando faltar, sem prévia communica,ção a
qus,lquer dos mosarios.

(Lei is. 426, de 7 do dezembro do 1896,
art. 11 ; o lei n. 939, arts. 53 e 69.)

Os trabalhos eleitoraes começarão ás 10
horas da manhã, depois ,.e reunida a mesa,
que deverá sor installada no mesmo dia, ás
9 horas.

O escrivão do pretor, ou, em sua falta, um
cidadão nomeado ad hoc pelo. presilente da
mesa, lavrará logo a acta do installação, no
livro que tiver de servir para a eleição.
• Quando, no dia da eleição, até ás 10' horas

da manhã, não for possivel installar a mesa
eleitoral, não haverá eleição na secção respe-
ctiva.

Deixará tombem de haver .eleição na se-
cção onde por qualquer outro motivo a mos-,
ma eleição não puder ser feita no dia pro-
prio.

O recinto onde deve funccionar a mesa
eleitoral corá separado do resto da sala, de
modo que os eleitores presentes possam fis-
calizar todo o processo eleitoral; dentro do
recinto, junto :tos mes,arios, estarão , os fis-
caes dos candidatos, o só poderão ahi entrar
os eleitores, á proporção que forem chama-
dos para votar.

(Lei n. 35, art. 43, § 50 ; lei n. 85, art.67,
§ 2°; decreto n. 4.264. art. 7°, § 4 0; a) lei
n. 939, arts. 51, 56 e 69.)

E para titio , chegue ao conhecimento de
todos os interassados mandou ajunta, lavrar
o prosente o lit d, que será publicado .na
psensa. E eu Joaquim Marques da Sylva; 10
officio,' da Secretaria do . Conselho Muni-
cipal, o asai evi. ore 25 do novembro do 1903.
—Edmundo	 Barreto, presidente do Tri-
bu ai Civil e criminal. — Bellarmino da Gania
e Souza. —Luz, Augusto de Carvalho e Mello
juizes do mes,uo tsibanal.)	 •

Segunda F'retoria

De citaçCto

O Dr. Raymundo da Motta de Azevedo
Corrêa, 2° prator do District° Federal, etc.:

Faço saber que, por parte da justiça pu-
blica, foi offerecida, e por esto juizo recebida
uma denuncia pola qual o réo Paschoal Ro-
berto Rosas, vulgo .411in , iro, tem de ser pro-
ces ,ado corno incurso no art. 303 do Coligo
Penal; e porque não tenha sido possivel citar
pessoal mento a asso iccusado, ore razão de
não ser en tontrado nom &tilo haver noticia,
o cito polo presente pira, depois do findo
o prazo de 20 dias, corno...00er á primeira
audioncia (Listo juizo e as consecutivas, até
final preparo, afim de assistir á inquirição
sio testemunhas e se ver prece sa,r polo dito,
crime, e bem assim a comparecer á primeisa
sessão da junta correcciontd, depois de pre-
parado o procesoo, atina do ser julgada, tudo
sob. oca de revelia. As audienclas reali-
zam-se ás quartas-feiras e sabbados, 11•
horas, e as juntas cosreccionaes reunern-se
suartas o sextas-feiras, ás 12 horas. E,spara
cusistar ao dito accusalo, mandei passar o
presente edital, que será afixado no losar do
castatisse. Segunda Preteria, Capital Fe leral,
25 de novembro de 1903. E ou, José Candido
de Barros, Dscrivão, o subscravi,—Raymundo
da .11otta de . Azevedo Corrêa.

DIARIO OleFICIAL	~11.101111~	
•

De cilaçao

O Dr. Raymundo da Motta de Azevedo
Corrêa, 2° pretor do Dissricto Federal, etc.

Faço sabor que, pos pasto ds justiça pu-
blica, fui offorecida e por este juizn recebida
uma denuncia pela qual o réo Pedro Mel-
chiadas do Amaral, • teia do ser proces-
sado como incurso no art. 303 do Co-
digo Penal ; e porque não tenha sido possi-
vel citar pessoalmente a esse accusado, em
razão de não ser encontrado nem deite ha-
ver noticia, o cito pelo presente para, depois
de findo o prazo do 20 dias, comparecer á pri-
meira audiencia, dosto juizo e ás consecutivas
áté final preparo, afim de assistir á ' inqui-
rição de testemunhas e se ver processar pelo
dito `crime, e bem assim a comparecer á pri-
meira sessão da junta corseccional, depois de
preparado o processo, afim de ser julgado,
tudo sob pena do revelia. As audiencias ma-
tizam-se ás quartas-feiras e sabba.dos:its 11 ho-
ras, .e as juntas eorreccionaes reunam-se ás
quartas e sextas. foiras, ás 12 horas. E, para
constar, ao dito aecusado, mandei passar o
presente edital, que será anisado no legar
do costume. Segunda protoria, Capital Fe-
deral 25 de novembro de 1903. Eu, •losO Con-
dido Barros, escrivão, o_subscrovi—R,aymun-
do da Moita de Azevedo, Corrêa.

Terceira libretoria
De citaccio a Armindo Gomes Brando COM O

prazo de 30 dias, na forma abaixo

O Dr. Cicero Seabra, juiz da Terceira Pre-
teria do District° Federal da Republica dos
Estados Unidos do Bra.zil, etc.

Faço saber que por parte de José Augusto
Teixeira, Serra, me foi dirigida a p ptção do
teor soguinte: Petição — Exm..Sr. Dr. Ju z
da Terceira Pretoria=-Diz José Augusto Tei-
xeira Sorrit„que tunda constituido uma so-
ciedade com Armindo Gsmes Brandão e Julio
Teixoira Serra, da, qual fazem parte corno
propri idade dous animes do corridas, re-
sultou dahi ficar o socio Arrnindo Gomes
Brandão a dever ao supplic liste a quando,
de 3:335$750 (tres contos trezentos e trinta
o cinco mil setecentos e cincoaata réis).
Como asso seu socio o devedor não te-
nha querido pagar amigavelmente aquello
debito, quer o suplicante propor-lhe a
compotento acção Minaria, para torn
eiTeotivo aquelle recebimento. Ignorando o
supplicante a residencia, da,quelle sou deve-
dor, mas sendo este juizo o Piro do contsacto
por isso que a referida sociedade tem sua:
séde á roa dos Andradas n. 13, requer
V. Ex. SP digno de mandar passar editaes
de citação para sor o supplicado Armindo
Gomes Br indã,o citado a vir á primeira au-
diencia deste juizo, depois de deccorridos os
dias da lei, asiistir a pi' .,positura da refdrida
acção, em cujo libello molhar desenvolverá
o supplic into a sua intenção, ficando, outro.
sim, citado para os demais termos do pro-
cesso até final sentença, e sua execução, sob
pena do revelia. N istes termos o supplicanto
E. R. Morcê. Rio, 22 de outubro de 19a3.—
O advogado — Albino Guimaraes. Em cuj s pe-
tição exarei o despacho do t tor seguinte
A. Corno pelo. Rio, e7 do outubro de 19)3.
— Cicero Seabra. Em virtude do qual mia-
(lei passar o presente edital o pelo teor do
mesmo será citado o supplica.do Armindo
Gomes Brandão, para, na primeira audien-
cia, p aterior á exnjração do prazo, ver pro-
por cofitra elle unia atiça drdinar •io, em que
o supplicamte lhe podo o pagamento da quan-
tia lie 3:335$750 caos jur a cia mora e custas,
em cujo libeilo melhor desenvolverá o sup-
plicante a sua intenção, sacando logo citado
para todos os demais termos da causa até
final sentença o sua execução, sob pona do
revelia. E para que chegue a noticia ao
conhecimento do todos a quem interessar

Novembro 1903

Sexta. pretoria •

De ,citaçao
O Dr. Diogo de José de Andra,da, Machado,:

juiz da e" Pretória do Districto
Faz saber que,por parte da justiça publica,

foi offerecida opor este juizo recebida uma
denuncia pela qual os réos Manoel Archanjo
e Julio Condido toem de ser processado como
incursos nas penas do art. 303 do Codiga Pe-
nal;e porque não tenha si do possivel. citar•pos-
soalmente a esses accusadoa, em razão de não
serem encontrados,nom deites haver noticia,
os cito pelo presente para, depois de findo o
prazo do 20 dias, comparecerem á primeira
audiencia deste juizo e ás,.consecutivas, afim
de assistirem á inquiriçao do testemunhas
e se verem processar pelo dito crime, e bom
assim a comparecerem á primeira sessão da
junta correccional, depois de preparado o
processo, afim dá serem, julgados, tudo
sob pena de revelia. As audiencias rea-
lizarn-se diariamente, ás 12 horas, do dia e
as juntas correccionaes reunem-se ás terças
e gest ss-feiras, á 1 hora da tarde. E, para
constar ao dito aecusadot mandei passar o
presente edital, que será afixado no logar
do costume. Capital Federal, 27 de novem-
bro de 1903.—Eu,Augusto Valverdeescriv,ão.
interino, subscrevi.—Diogo Josd de Andrada
Machado

Setima Protoria-
De citaceto do denunciado Joaquim Soares
• de Oliveira com o prazo de 20 dias
O Dr. José Calheiros do Mello, juiz de di-

reito pretor da 7a circumseripção do District°
Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
citação com o prazo de 20 dias virem que é
chamado a corno .recer neste juizo Joaquim
Soares do Oliveira, afim do se ver processar
o julgar como incurso nas penas do art. 303
do Codigo Penal, por denuncia do Dr, 30
adjunto dos promotores publicos, do 30 de
outubro do corrente anno, sob pena de, findo
o referido prazo, ser processado e julgado a
sua revelia. Dado o passado nesta Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, aos 26 de novembro de 1903. Eu, An-
tonio Affonso de Miranda Sobrinho, escre-
vente juramentado, o escrevi. E, eu, Mario de
Souza Mala, escrivão interino, o subscrevo.—
José Calheiros de Mello.

PARTE COMERCIAI,
Camara% Sy-ndical dos Corre-

tores de Fundos l'ablicos da.
Capital Federal

'	 -
CURSO OPYICIAL DR CAMBIO X MOEDA.

IKETALLICA,

90 dl,	 A' vistaI

3obre Londres 	 	 1115/16 •11 5784
1	 Pariz 	 	 $799 • $802
s	 Hamburgo 	 	 $986 .' $990
s	 Italla 	 	 — .	 $744
s	 Portugal 	 	 — $369
>	 Nova York 	 	 — 4$157

Libra esterno, em moeda 	 20$475
Ouro nacional em,valea, por 1$000 2$27O

" •	 •

	 ....~.~Imemew~,nn••.
;

possa mandei passar o presente .o mais dou s
de igual teor que serão publicados o affixa-
dos no logar do • costume que, de assim o,
haver cumprido, o porteiro dos auditorica
lavrará a competente certidão de affixação;;,
que trará a juizo para os fins de direito.
Terceira Preteria do Districto Federal,' 28
de outubro de 1903. E eu, José r/alduino de
Albuquerque, escrivão, o subscrevi. Cicero
Seabra,

-
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CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

e.
Apolices gemes de 5 0/a , miadas	 97Sefeep
Ditas geraes de 5 0 /,,, 1:0008000 	 980000
Ditas do Emprestimó Nacional

de 1897, port 	  1 :030$0e0
Ditas idem idem do 1897, nom 	  1:03410
Ditas idem idem de 1903, port 	 	 969$00e
Ditas do Emprestimo Municipal

do 180, port 	 	 178e500
Ditas idem idem do 1896, nom..	 1848000
Ditss inseripções de 3 ./., port.. 	 89400
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 500$, 6 G/so por+,	 309$000
Ditas idem idem, do 104, 4 3/0,

port 	 	 518500
Banco da Republica do Brazil 	 	 35250
Comp. Sal o Navegação 	
Dita Seguros Integridade, e/25 s e,	 310$8(°0j010
Dita Ferro Carril do S. Christovão	 1308000
Dita Tecidos Brazil Industrial 	 	 2158000
Delis. da Comp. Nacional de Te-

cidos de Linho 	 	 157$000
Secretaria 'da Camara. Syndical, 27 do no-

vembro do 1903.—José Claudio da Silva, ioro-
dico.

VENDA POR ALVARÁ

O corretor Julio Costa Pereira, autorieNdo
por alvará de juizo, venderá em loilão.sna
Bolsa, no dia 28 do corrente, 65 apolipos
gomes de 1:0008000, 5"/.. 	 „s

Secretaria da Camara, Syntlical, '0 dono-
vembro de 1903.-0 syndico, José Claudio da
Silva.

'

Junta dos Corretores de MOr-
cadorias e Navios

Cota ates do dia 26 de novembro de 1903

_Algodão em rama, 1'4 sorte, do sertão 'd
Pernambuco, 14300 por 10 kilos.

Dito idem idem da. Parahyba, 12$900 Por
10 kilos.

Dito idem idem. do Itabay-ana de Sorgiiiè,
124000 a 12$100 por 10 kilos .

Assucar branco, crystal da Bahia, 320
350 réis por kilo.

Dito idem triturado da Bahia, 380 réis Por

Dito crystal, amarello, de Parahyba, 290
reis por kilo.

Dito romeno de Pernambuco, 270 reis per
kilo.

Dito mascavo7Sup3rior de Pernambuco,
210 reis por kilo.

Café, typo n. 6, 58106 a 58174 por 110
kilos.

Dito idem n. 7, 48834 a 48002 idem.
Dito idem n. 8, 485132 a 4$030 idem.
Dito idein n. 9, 4$289 a 4$357 idem.
Rio de Janeiro, 27 do noveapeiro-4le4903.—

Joaquim da .0r4h~fai-73 Sobrinho. presi-
dente' tifteTIno.

SOCIEDADES ANONYMAS

Emproza industrial de Me-
lhoramentos no Brazil

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 190 1

Ao meio-dia do 24 de novembro do 1903,
reunidos no salão do 20 anda do prodio
n. 127 da rua Primeiro de ejarço 60 accio-

• •

nistas representando por si ou por procura-
ção 15.375 acções, mais de deus t .rços
capital social, o Sr. Dr. Paulo de Frontin,
presidente da Empraza, declara aberta a
reunião estrito'. ;inana, da assembléa, geral e
propõe para presidir us trabalhos o Sr. vis-
conde de Villela, o qual, sondo acclainad,,
unanimemente, assume a presidencia e con-
vida para secretaries os Srs. Dr. Alcino José
Chavantes e Antonio Marques Pereira Ju-
nior.

O Sr. presidente manda proceder á leitura
do annuncio da convocação o dá a palavra ao
Sr. presidente da Empreza.

O Sr. Dr. Paulo do Frontin expõe minu-
ciosa nente as , razões que levaram a directo-
ria a convocar a presente assemb:éa, geral
extraordinarei e lê as seguintes propostas:

1. A directoria, tendo em vista; os riscos
que ha na pronta applicação industrial do
capital disponivel da Emproza. devido á si-
tuação economica preca,ria que ora atra-
vessamos, resolveu propor á assemsiaa ge-
ral o sesgate de metade das acções e a c,)n-
sequente redacção do capital a 1.000:000$000.

O capital reduzido permitte ainda assim
levar a bom termo varias liquidaçõ os que
fazem paeto do activo social e que deman-
dam longo prazo.

Firmada, como se acha, a situação finan-
ceira, e restabelecido o credito do Drazil, a
directoria está convencida de que a situação
encnomica do paiz entrará dentro do alguns
annos em phase do franca prosperidade; não
será então diflicil á Ernpreza obter os ca-
pitaes necessarios para realizar os novos
emprehendimentos industriaes que julgar
vantajosos e isto adquirida uma experiencia
que não possuia no inicio do seu funcciona-
mento.

A directoria, tendo ouvido o conselho
fiscal, submotte, puis, á, deliberação da as-
semblea geral as seguintes alterações nos
estatutos, que decorrem da redacção do ca-
pitai ou que visam attender aos interesses
sociaes.

Alterações nos Estatutos

Art. 40 . Substitua-se pelo seguinte:
«Art. 4. O ca,pit ti social sorá do 1.000.000$,

dividido em 10.000 acções integraias de
100$ cada uma.*

Art. 50 . Em voz de «dez ou m siso,diga-83:
«cinco ou mais».

Art. 6°. Onde se diz—dez», leia-se : «cinco).
Art. 8 3 § 30 . Em Jogar de—dez», soja

educo,.
Art. 10,.parag,rapho unico. Onde se lê-

stresenta,se, diga-se : «come.
Art. 15, paragrapho unico, passa a ser

§ Is.
Accrescente-so a este artigo o seguinte:
« 20 . Os dividendos qu r, decorridos cinco

an nos após a su 4 d,str buição, não forem re-
clamados, perimein oin beneficio da Em-
preza, sendo a importancia respectiva levada
a fundo de reserva.

2. O pagamento do valor nominal
das acções resgatadas será feito em dinheiro
ou em apolices do emprestimo de 1903, á
cotação actual de 970$, á vontade da di-
rectoria.

Rio do Janeiro, 24 de novembro de 1903.
A directoria:—Paulo de Frg,ntin.—C. J. de
Niemeyer.

O Sr. G. C. Janacoptilos proc ede á leitura
do pareser do Conselho Fiscal, cujo teor
segue

Oe Conselho Fiscal, tendo sido ouvido e es-
tando do accordo com as razões expostas

p la directoria, a do parecer que convém
aos interesses socians o resgate de metade
das acções o cou sa ' , lento rodueção do ca-
pital da empreza. assim como que devem
sor ip rovoelas as alterações propostas e al-
guns a .tigos dos Et autos.

Rio do Janeiro, 24 do novembro de 1903.
O membros do conselho fiscal: —Antonio

Maria dos Santos.—George C. Janacopulos.

Não havendo quem peça a palavra. são as
propostas submottelas a votos e unanime-
mente approvadas.

O Sr. Presidente da =preza consulta a
assembléia geral &Aro a convoniencia do
serem ratificados os poderes do conselho
fiscal ou eleito novo conselho, para tomar
conhecimento do balanço e cintas encerra-
das em 31 de agosto do carrante armo, data
em que obteve a empraza plena o geral
quitação d Basco da Republica do Brazil.

O Sr. commondador Angelo Eloy da Ca-
mara propõe (pio sejam ratitica,dos os pode-
res dos membros do conselho fiscal e seus
supplent s eleitos na ultima assombléa geral
ordinaria, abstendo-se de votar o Sr. barão
de Novaes por não considerar legal °alvitro.

O Sr. Dr. Pedro Botim indica a conve-
nieneia de ser nomeada uma commissão,
qual os accionistas presentes confiram os no-
cessarios poderes para, com a mesa, asse'
gnarem a acta desta sessão.

A proposta é unanimemente approvada,
sondo nomeados os accionistas Srs. Eduardo
P. Guinle, Dr. Pedro Betiin Paes Leme,
conde do Carapebils, cominend tdor Angelo
Eloy da Camara, barão do Vidal, Gustavo do
Araujo Mala e Dr. Frederico Smith da Vas-
concellos.

O Sr. Pereira Junior propõe que seja in-
serido na acta um voto do louvor á dire-
ctoria da empreza, o qual, após manifes-
tação favoravel por parte do Sr. commen-
dad,r Angól Eloy da Gamara.. O approvado
unanimemente, entre applo.usos.

O Sr. Presidente suspende a sessão para,
ser lavrada a presente acta.

Reaberta a massa°, é a acta lida e som (lo-
bato unanimemento approvada.

O Sr. Presidente felicita-se por presidir
uma sessão em que foram formuladas pro-
postas tio vantajosas aos Srs. accionistas o
'agradece a honra. que mais uma voz lhe foi

,nforida, de dirigir os trabalhos da assem-
bleit geral o em seguida encerra a sessão á
1 hora da tarde.—Vieconec de Valeta.—
Alcino José Chovantes.—Antonio Marques Pe-
reira Junior. .—Eduardo P. Guinle.—Pedro
Betim.—Conde de Carapebás.— A. Eloy
Camara .—D. de Vidal.—G. de Araujo &faia.
—Prederico Smith de Vasconeellos.

Certifico que, por despacho da Junta Com-
morcial, em sessão do hoje, a: •eliivei nesta
Repartição, sob n. 2.885, a acta da a,ssomblea,
geral extraordinaria da Empraza Industrial.
do Melhoramentos no Eirazil, du 24 deste,
'noz. quis reduziu o capital e fez outras ai.-terações nos seus astatut

Riu do Janeiro, 26 do novembro de 1903.
—O secretario, Cesar de Oliveira.

PÂTINTEnr-INVENÇÃO

N. 3.4 .16 A— 3fewarial descriptiva acompa-
uhand!, u»t pedido de cerlidaa de melhora-
mentos introduzidos pelo Dr. Thamaz Pe.

• rAra, domiciliado nesta cidade, na sua in-
venç4o privilegiada pela patente n. 3.446

Os mglhoramentos introduzidos na minha
invenção, privilegiada pela patente n.3.446,
consistem em formar as presilhas exclusiva-
mente por meio da extremidade das peças
que unem as argolas do correame, como sei
acha representado no desenho animo, no
qual a fig. 1 mostra unia argola a sujeita
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pala presilha a forona,r1a, p 	 oalamoidadai
peça c, pr •vi furarla. corno in !içava,.
fig. 2, dobrada e ,bre si para trazer em con-
tacto as partes furadas.de modo que os furos
1 se correspondam para receberem o botão
do fixação d. Esse botão pôde se i• semelhante
aos representados no desenho da dita patente
n. 3.446 ou ser da construcção representada,
parte em secção, pela Hg. 3, mostrando um
botão h constituido por uma pequena porca

• m, do cabeça chata, 2, e de corpo 3, redonda
ou polygonal, adaptada para receber um pa-
rafuso n, formado por uma haste atarraxada,
4, dotada de uma cabeça, 5, que se parafusa
a funda na porca m, para prefider o apor-
tar, entre sua cabeça e a desta porca, as duas
espcssura,s de couro da peça, formando a pre-
silha.

As presilhas formadas como acima des-
cripta trazem maior resistencia no correa-
me, notarei sobretudo quando constituido
por verniz ou sola.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos dos melhoramentos:

1. 0 As presilhas formadas pelas extremi-
dades das peças que unam as argolas do cor-
reame;

2. 0 A applicação, ás presilhas, do botões,
como h, formados por uma porca do e ibeça
chata, como m, combinada com um parafuso
de cabeça chata, como

Tudo como acima substancialmente des-
cripto, para o fim especificado, o representa
• desenho a titulo do exemplo.

Rio do Janeiro, 5 de outubro de 1903.—
Por procuração, Tales Gdraud -.Lactem & C.

Sabbado 28

.N. 3.961 Mernorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republica dos Estalos Unidos
do Brasil, para um novo proceso do em-
pacotamento do sal refinado tornando-o inal-
teravel às variações da atmosphera, de Marie
Cle»zence Castagnone.

A minha invenção consisto no confoccio-
namento do pacote de sal refinado de modo
a poder eub-tituir o vidro, conservando-se
inalteravel ás variações da atmosphoraa

Para tal fim si-vo-me do napel impor-
moavel empacotando nono o sal e; formado
o pacote, o envolvo logo em outro papel
com mu m.

Este modo de acondicionamento de sal
não foi até hoje aproveitado.

Em resumo, reinvinilico como pontos o
caracteres constitritivos da invonção:

Um systema de empacotamento ao sal refi-
nado conforme a descripção aailna para
conserval-o in iiteravel ás alterações da
atmosphora, servindo-me para isso do p tpel
impormeavel.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 19)3.—
Marte Clenzance Castagnone.

N. 3.963 — Memorial descriptivo acomp-t-
nhando um pedido de priw:legio, por 15
annos, na Republica, dos Estados Unidos do
Brasil, para a invençao denominada —Lu-
minarias-reclame

Consiste a invenção na construcção do
artist,coa pavilhões o torres, que, por meio de
transparéntes e outras combinações, quando
inominados interna ou externamente, apre-
isentem reclamas o vistas. Es ,os pavilhões e
torres, sem prejuizo do transito ptiblico,
serão installados nas praças publicas e rle-
mais lagares aproveitareis. Os mesmos
veitosamento poderão facultar alojamentos
a vendedores de passares, flores, joraaes e
-Lambem offarecoc ao povo meios do coa-
multar as horas, conhecer o estado atmos-
phorico, communicar recados, etc.

Consiste a m3sma invenção na construcção
de guaritas vistosas, que á, nouto serão illu-
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idas para o ti in r I a-
ai s e durante o dia Iro lerim pra:ta:ao nu
servirem para alojamento de engraxadores
do calçados.

Consiste mais a, mesma invenção na can-
strucção de elegantes combustores e peças
vistosas, sustentadas por columnas, braços
ou postes, para o fim do, illuminadas, apre-
sentaram reclames. Estas poças são desti-
nadas a ser installadas intorcaladamente
com os combustores da illtuninação publica,
podendo tombem ser collocadas em outros
log,,tres.

Finalmente, consisto mais a mesma in-
venção era construcções ou fabricos de pyra.-
mirim, estatuas, arcos, qua iros, h tlões e tudo
o mais que, fixo ou volante, por moio do
transparentes ou não, quando illuminados
directamente ou por maio de projacções,
possam servir para a apresentação de re-
clames.

Crente de que esta invenção é proveitosa
para todas as p artes, t irmino declarando
como pontos constitutivos os seguintes:

A construcçio do pavilhões, torres o de-
mais poças referidas para interna ou exter-
namente apresentarem reclames vistosos du-
rante o dia e á muito illunainados.

Rio de Janeiro, 23 lo novembro do 1903.
— Nano Teimo Junior.

N. 3.978 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, por 15
annos, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, para um preparado formicida de-
nominado Ta.naiuricsda Pinheiro. Inven-
çào de ./..9 •TO Xavier Pinheiro, residente
em Nitheroy, Estado do Rio de Janeiro

Faz objeto do nosso privilegio do in-
venção uru composto dos corpos abaixo es-
pecificados, qualitativa e quantitativamente
inarturados a quente, em fogo brando o mol-
dando•se ao resfriar-se em pequanos tijolos,
farma em que serão entrogues ao comme_cia
e usados pelos consumidores.

Para que um formicida possa preencher
os seus fins e ser do toda a efilcacia, é ne-
e,essario que seja gazas°, mais p3sado do
que o ar o penetro o percorra t0:10S 03
canaes, orifici is e panellas do formigueiro

subrnetta as formiaas á sua acção toxica
para extinceão completa das mesmas, regei

.sitos esses inherentes ao nosso preparado for-
micida.

Modo do usar — Prepa, •ado conveniente-
mente o olho ou órificio principal do for-
migueiro a extinguir-se, inflainma se um
ou mais t ljolos do nosso Tanajurici a e por
meio de veutilid ir, folhes ou de outro appa•
relho apropriado injrsçtam se os productos
da combustão no interior das galeriamanaes
o panelas do formigueiro, o que elfectuado
resultará inevitavelmente a oxtincção com-
pleta de todas as formigas.

Compasição centesimal da Tanajuricida
em poso
Breu 	  2,000 grammas
Pixe 	 	 4,000
Enxofre 	 	  91,000
Rosalgar 	  0,400
Carbureto de calei° 	 	 0,400	 o
Ce'ra, da terra 	 	 1,000
Acido picrico 	 	 0,200
VOrd.3 PariZ 	 	 1,000 	>>

	100,0i0	 »
Tendo doscripto e dado a formula das sub-

stancias que entram no meu preparado for-
icid «Tanajviricida Pinheiroa,

reivindico como pontos e caractere constitu-
tivos da invenção.

Reivindicações:
l a, a fabricação e eamrego do um formi-

cida composto das substancias acima decla-
radas e formula apresentada para extinguir
formigas o outros insectos damninhos

-•vemaro — 19.03
•- •

aaa a rnanipulaçã),conf wnarnonto o om.ci
prego de um composto de coro •s •donoini -
nado aTanajuricida Pinheiro», destinado á
extincção completa de formigueiros e dos.
truição do quaesquor insectos, preparado em
fárma de tijolo, estado solido, e applicado
pela maneira acima descripta.

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1903.—
Como procuradores, Moura & Willson.

ANNUNCIOS

Companhia de Seguros do
Aninutes «P'ecuarjar

Capital 200:0003000.
Dividido em 4.000 acções de 503 cada uma.
Realizado
10 °/0 ou 5$ por acção no acto da sub-

scripçã,o.
O restante em chamadas de 10 0/0 ou 5$

por acção a juizo da directoria.

Fins da companhia .

O fim da companh i a é segurar animes
cavallara muar, lanígero o vaccurn, contra o
risco de morte por desastre ou natural, e
invalidez.

A companhia estabelecerá em legar apro-
priado enfermarias para Os animaes que
adoecerem ou forem victimas do desastres,
podendo croar agencias.

Nos termos do § 10 do art. 7° e do decreto
n. 434, de 4 julho de 1891, acham-se á rua
Primeira do Março n. 29, os documentos a
que se refere o referido paragrapho.

Rio, 21 do novembro de 1903.-0 incorpo-
rador, Jacintho Magalhetes. 	 (•

Companhia Commercial
Etrazileira

De accordo com os estatutos o art. 143,
da lei n. 434, de 1891, são convilados'os
Srs. accionistas a se reunirem no dia 24 do
dei.ombro praxiino futuro, á 1 hora da tarde,
na rua Primeiro de Março n. 79, 2° andar,
para assistirem a leitura do parecer do con-
selho fiscal e exame, discussão e deliberação
sobre inventario, e approvação do contas da
directoria.

Da accOrdo com o art. 147, do mesmo de-
creto acham se desde hoje á disposição dos
Su s, accionistas, no local acima mencionado,
os documentos a que se refere o mesmo ar-
tigo.

Rio, 24 de novembro do 1903.— O pre-
sidente, J. Andrew Junior.	 ('

Companhia Estrada de Ferro
Vietoria AL Minas

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados os Srs. accionistas a se
reunirem, em assornbléa geral oxtraordi-
naria, na séde da companhia, á rua do Ro-
sario n. 24, sobrado, no dia 3 do mez de
dezombro proximo vindouro, depois de rea-
lizada a assombléa geral ordinaria, mar-
eada para o mesmo dia, ás 12 horas da
tardo, afim do tomarem conhecimento do
uma proposta da directoria relativa á re-
forma dos estatutos.

As acções ao portador deverão ser depo-
sitadas com antecedencia "de tres dias.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1903.
— Joao T. Soares, presidente da companhia.
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